
t.l,a
( ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: (16.1 72.72010001-10"À.1

Srnto Antônio do,

0U0612023

INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo no DATA

012306-0001

INEXIGIBILIDADE N' 025/2023
OBJETO: Contratação de protissional do setor artístico, qual seia, LYGIA
RAQUEL, para prestação dos serviços de apresentação artistica show na 4l'
Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas. N"..1{6. Centro. Ccp 65.?30-000 Sk) Ant. dos Lopcs- lll Â
CNPJ n" 06- | 72-720i000 | - I 0 [{ome paqe: urvw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br'

E-nrail: prefeiturarristoantoniodoslopes.ma.gov.br
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ESI'ADO I)O ]\TARANHAO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS I-OPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

I)ATA

0l i06/102i

REQUISITANTE

Sccrctarir \Iunicipal dc ( ultura

PROCESSO N"

0l 1306-000 I

DESTINATÁRIO

Gabincte do Prel'eito MuniciPal

ASSI.]NT()

contratação de profissional do setor artístico. qual se.ia. t-YGtA RAQIltil-. ptra

prestação dos serviços de apresentação artística sho$ na 4l' Semana da Cultura de lol--j

no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da sccretaria Municipal de

Cultura.

l

l

Avenida Presidente Vargas. N". 'U6. Centro. Santo Antonio dos l-opes- luA

L

)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI.]RA IIIUNICIPAL DE SANTO ANTONI
CNPJ: 06.1 72.720/0001 - l0

TEI{\t() t)E ,\}lERTt R.\

MARCIA DA SILVA LIMA
C'hcii do Setor de Pl tttocoltt

Portaria n".0l5il0l l-( iPSAl.

AUTUAÇAO
N' PROC

Ft.

Rc l!'r'cntc: \'olunte I nico.

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de junho de 2023 lavrei o presente TERMO dc

ABERTURA. referenle ao Processo Administrativo N" 0t2306-000'1. para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação. que tem como primeira fblha a de n'001. que

corresponde a este teÍmo.

há" à^-

Avenida Presidente Vargâs. N"l'16. ( cntro. Santo Antônir.r dos Lopes- \t.\
I)rgina I Lie I



t,
t ESTADO DO I\IAIL{NHÃO

PREFEITT]RA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

Santo turtônio dos

Ofício no 01512023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes - MA, 31 de maio de 2023

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

PreÍeito Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes - MA

AUTUAÇ,AO
N'PROC

FI

eMoo, RcroonriÍ

ASSUNTO: Solicitação de contratação de profissional do setor artistico (show)

na 41" Semana da Cultura.

Senhor Prefeito,

1. Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artlstico, qual

seja, LYGIA RAQUEL, para prestaçáo dos serviços de apresentação artística (show)

na 4í" semana da cultura de 2023 no Município de santo AntÔnio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei

Federal n" 8.666i93, suas alteraÇôes e demais normas pertinentes a espécie'

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio/release do artista,

comprovando sua consagração pela critica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contrataçáo do artista, com vistas a auxiliar no procedimento

administrativo de contratação.

Respeitosamente,

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário MuniciPal de Cultura

Port: n" 015/2021-GPSAL

io dos [.opcs-MAAvenida Presidente Vargas. N" '146. ( erltro. Santo Antôn

I)iigina I dc I

^.
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I
ESTADO DO N{ARANHAO
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10 UIUAÇÂo

li. PIOC
tl.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

Trata-se da necessidade da contratação dos sert'iços de apresentaçào arti stlcc

(show), qual seja LYCIA RAQUEL", para ser apresentada no dia 29 de juúo de 2023. na 41"

Semana da Cultura do município de Santo Antônio dos I-opes - MA. diretamente ou atra\ és

de empresa ou empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integraçào cultural da

poputação do Municipio de Santo Antônio dos Lopes. atrar'és da comemoração tradicional da

41" Semana da Cultura, evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade. tendtr

em vista ser mandamento constittlcional a promoção da cultura.

RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da Cantora LYGIA RAQUEL. sob análise, decorre da sua consagração

perante a crítica especializada.

Aqui. não se pode deixar de destacar: eslamos diante da possivel contratação de

banda do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos.

sobretudo do gosto poPular.

Assim. a banda. é bastante conhecida em nossa região e reconhecida por sua

capacidade em animar multidões. possuindo larga experiência na conduçào dc shous

artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público. cm

nosso caso. apresentar-se na 4lo Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da cantora. t'oi constatado que a empresa. L R
SHOWS E EVENTOS LTDA. inscrita no CNP.I: N' 34.582.286/0001-82. detém sua

exclusividade de representação. raáo pela qual a empresa deverá ser consultada sobre a

possibilidade de contratação com o Municipio.

Assim, trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaraçào. para análise

e posterior AUTORTZAÇÃO.

Santo Antônio dos l.opes - MA. em ]l de maio de 20li

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

I'ort: n" 0l 5,l02l -(iPS.{1.

sânto turtônio dos

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro. Santo .{ntônio dos Lopes-MA

Página I de I
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ESTADO DO MARA?T

PBf,FEITURA MUNICIPAT D€ SANTO AN
CNPJ: 06.172.720lOOo1-1O

sâoto Antónb doa

PoRT-{RIA N' OI5/2021. GPSAL

O PRIIFF.ITO ll0 t\'ÍtrN|üÍPIO Di:l SANTO Ar,frOIliIO DOS LOPL:S, Estâdc

r\íararúrãu, no uso das atribuicilcs quc lhc crrnÍere a Lei tlr8Ânica do nrunicípir,r dc Sanl.r

Arrtôniti dos Lôpes-MA e a Lei Municipal N" 02 dc2,1 de Jarreim de 201 7 que 'niw,le
:'ohre d Rcorguliz«ção,'ldni»isrntlita dc' ltluntípio da So,l,ht it-n)ttío d,': Loyt's.

Esrutb do lv{arauhão. ctta " rgos tle provimenio em cotttissãu e.futt\:ôc.'' S,rtti,lirad«:,
<le.fine os rc.speciilos sinb»los e Jixa o"^ valores dos vthsidirtt con'espottdenícs; atihut
toüUreíiDcio,í üo$ órgão.t e ao:í se .\ cll:'igentes e lti outras provídàttcitts. t'urtilu a ).ei
ivlunicipal n" 03 de l4 de Ágosro de 2ü!0 t sua.s aiteraçôes e dá ouivas Providê,icir':s' .

RESOL\,-T]

Art. I 
o llbmçar RAII'íUNI)O NO\IATO A t.\,"t]S PEREIRA, por.adur dc ltG

0(t0040S21895-9 SSP/MA. e CPF 8?4.101.273-04. para rx)upâi o cargo tle

SECRT.TÁRIO MUNICIPAL DE CULTTIRA do rnunicipio dc Sanro Antônio dos

Lopes-Ír'lA.

Arr. 2u. Esta Poíâriâ erltrar'á em vigor na datà de sua pubüceção, revogadas as

tirsposiçôes etn cotrtrário,

.JÁBINETE DO PREFIIITO IVíUNICIPAL DE SAN'IO ANTONIO I)OS
I"OPES-À.|^, 0f de Jaoeiro de 202 t.

*r**Áihi*,g61çà'j'"'lí--' PretJtoMuni,:ipal

AUTUAÇÃ

setuddE

o
N'PROC

FI

Avenida Prêsidefitê Vargas, Ne 446, CentÍc- Sânto Aotôoio dos Lopes-&14 - CEP 65.730'oo0



Ffoi.E 3 dê 4
úrspos'ç(iâs en) conrÉdo.

GAAIN:I E DO PREFEITO I\IUNICIPAI OE SAN IO
0l de Jirrro do 2O2í

Diárro Of.rC ãdÉnbô E_dlÉa n.2r2021 prrHlEaçir: osroÍ2o21ABASTEC|MFIIo de §anto Antônio dG LoíE§_MA.

ÂNÍONIO DOS LOpÉs-VA, Arr 2". Esre poÍtâri€.€ítrârá âm vhor nâ dâra ct€ rrB putít@có. rrvoâálns bêCsposiçõo€ €m conlrâfl o.
EnranuelLnâde Otll/e]€

R êrenc Munlítpãl

PORrAda tf ot21202r- cPaal

C PREFEIÍO DO MUNíCÍPIQ DE SA}ü rO ANTONIO OIOS :OPÉS. EStEdO 
'IOM6Ja-háo. na ,rc dâs ê[,.bÚÉ+. quê the coníêíE â Let OÍldn.câ do mun,l"ioio.l;

5d,rro Anr.,\rno dos Lopes-frA e a Lêt v nicDÉJ No 02 dê 2? de Janetro dc 2ol t.i:,f ursoôê srbrê a ReoÍgântzãçáo Ádminbt-adla do Munici3ro dê sarí5 aDtón|o
:lis top*; Estado dc Mâranhao, ôria c€rQFrs de pmvim€nro e- 

"omi""ro "lu(çôss g.âliícâdâs, dêfnê 06 rê€pectivos simbolos 6 íixá o" ,"fo,"i lo"iutrs.dioê coícspffdentesi e5ibut Co«tpêtéfEias AOs úgãOs 6 a6 scus diÍig€.E;c ít.l outtB proúdénciâs. r.vog. , I el Íúuflr.pât .ô o: aa r a oe &osro ae ió , iê
suâê ânê acÔes ê dá out Âs rr,rvldéndâs

qESO[VE

Arr. 10 NôÍreer AFONso PEREíRÂ COMES NEÍO. poísdor do RG0233ir1uzctz-s ssp/uA e cpr 0i3.1s0.163,1r ,",, 
"""p"; t.ü. o;3[CRÉTAR|O MuNICíPAL DE COMUÀltcAçÃo SOCteL do munrcrpr océanoa.lonlo oos LcDe+MA

Ar! 2ô Estã porli,fla êntrürá Ê"n vigor nâ dâla de §ua publlcârão. íêvcgadas ãs
Llrsposçócs cm contráÍic

6^BINE] E DO PHEfEIÍO MUNICIPAL DE SÂN IO A}ITONIO OOS LOPES.MÂ,
C:l dê Jan€lrc d.2021

Emâôocl Lrna de Otivêka

PORT^R A r{" 01 3r20a1. 6PSA!

o PREFÊ|To oo MUNtClplô OE S^NÍO ANTOMO OOS LOPES, E.t€d., doillâ'.rhâo. no Lso ta§ au,àuíçoes ql]ê thc codêrc á r-"i Oga*"" 0..;Jpi à
;ântê-Anlô,-io dos Lop.3-MA s â !e; Munrcrpat Àf OZ dê 2/ de Jafloro do 20 t7orc 'â.rspü. roôÍê a R€orgEü.acáo addinirusblo do ht@i.lpio da s.nta aà.or|a
clcs Lopes, Esta.ro dc Mo.anhào, cia calí,os tle Fowmento em conis!Ílo el@çóex gratjhcarlos. derirre os /sspecliros simôorÀ§ g rirâ o! !á/oros dos
suôsr.r,os c.rê?o.d!r,e<. .inou, cw'tp€rénc,ãs €,c\§ arrgáos á ôos sêus drrbontes
o 7â txlt.taa prcvtlât ctas, rcvoga s l ei llunciprt 4 cl de t1 @ agorto de;olo à
s!âs Éfê.mÇ6as é dá orÉs s p,otnr,éncías,,

RESOLVE

Arl i'. Nôm6êr DÂNIEL FERRETR^ CÂMPOS. poítadoí d€ Rc C132,íS6120OG4

L". i lll " 9!F C25.J05.4s3.1i. parâ ocupâr o câ|Oo d. sEcR€rÁRto
IíLTNICIPAL OE VFjO Att BIFNÍE do município desanbA;tônio dos LopeE_[,tA.

An 2" Eslê t,ôda,io ên[.*á 6m v gor n6 dâta d,â 6ua publÉaçáo. rBvogadês as
disoôs'cões .m @n:ráÍi,

GABINaT_: )O PÊEFE|TC MUNíC|PAL DE SAN.IO/\NTCN|O OOSLOPESMÂ,
0{ Je Jrn-Âr(, d6 2021

E'nânuel Ln, a dê Ol./eira

ÊoRÍAEÂ Nô 0l /UAr21. cpsAl

GABINEIE OU PREFE
04 .l€ JâneiD dô 2o2 t

lro MUNtCtPÂr âF SÁr,lio À\ToNto m.s

EíYÉ_ud trmâ de Oíívêirê

E SANIO ANIOÀIIO OCS L.)PFS
qirc lhe co"lêÉ a.or OrÍlànrcã,.1ô .nu

icapôlNc O? (ê ?7 .te JaneÍ,], ce 201OlsúE sotÍo â Râo.ganEaçáo ÂrtÍ r,stêtve d,c Mür'.í!rio d. Ssnro À^taírol.opês. rsbdo do Maía,úão. cri,

POf raruÂ x. 0í ai2021_ GPSÂ!

c PÊr fEt-Tc oO Mu\ltclBo D
Maránháo. no uso dâ! at,ibulçôê"
funr(, Ântonrn dos Loles-MA E â

9õês grati,icâdse. definê ôs rê
cãrgos do DÍovimsnlo .m côn ssào r

srecbvos si bolos . ri).ã os vâlo,es do.subsd'cs consspÉ.ite.t€,s; âtr,oul conipctêírciâs acc óígáos ê àr-c s6u3 .jnlrlenG!:
rsvoga a Lê ÀrunciÊltn"03 dê 14 dá A

Füas àiteracÕes e óá í

O ,RÉFEllO DO VUNlciplO CE SANTO ÂNrONto DOS LopÊS, :stado do
{.râ.hão. 

^, 
uso dás àr.ibuiçoes que thê coní3ré â Lei O.§ánica do munic,pio dê

Sa. r') ÀÕ1ó.lu dos ! opes-MÀ É a L€i âruôid!,at l|. OZ ós 2f de Janêirc ó; m17
qüê D,spôp &Jàíe a Rêoíq, ,,zeç6o Adôí.igldjv. @ UuDictpto do Sâ.do Aotónio
Co! i ôtrê§, Ê.§táoo dô Àraíenhào, c.ia cà.}os cte p/orimêhtô em cí/mi§sàa ê
ilnçoes gÍêllllcadas. dêtno os Esfr6êliyos simbdôs a lxs.s !áio.ês /ôs
suDsrí,Àrs o!íespalcerÉs; át àu.r arrp6tál.is5 .os dryÉio,s e âo§ §eus drf{,,êrrês
. dA @tÍas p4vi;lêndas, tevqâ d Le Uunclrlet n o:, d6 7a d. 

^so.té 
d. i,1D ê

ffdn ê/lêrt Errir e dá ú,llrás ptov/{têncies'.

RES'LVL

Á!t 1" No.nêâr FRA\ICISCO OAS CLÂG,AS FERRETRÀ DA S|LV^. pE tadoÍ dê
RG 00Cr012013293.1 SSP/MA e Çpf a7t.03a.963n5. parâ ocupar o cáígo de
SECRETÀRIO VUN'CIPAL OE AGRICULTURA, PECUÀÀIA E

RESOLVE

AÍt. 
-"1 

líomcaf LAtMUNDo f{oN^Íc aLvES PERE|RA poíLr.rôr de RGO00MOa21€95-9 SSP/IVA o Cptj 024.-01.273-t)4, p"r, orro", o 
"rrlo ,ÀSECREIARIO MU,ilCtpAL OE CULIURÂ do múnrctplD d€ San.c Anróoio do6

1.11;-=.:! ".*.".",râ!á 
sm v{or ná (hl! d. súa FJu'(-rÉo, ,cvosacás dE

o spô\ço€s êrr coíÍlráú

GAAINETE DO FREFEITO MU!{ICIP^L DE SANTO ÀNrÔMO }OS I,OPESMA,
OÁ dê Júam aâ 202, .

Entânúêl Li Írâ de Otteêi.a

PORTAfit tf 0t6Í2r2t- GPSAT

O PREFEITO DO ÀíUNICIPIC OE SÂNIO ÂNTCNIO OOS LOPES. Esttqo CÚlraÍaí,háo. ro uso da\ abiboçõ€s que thc contse à _â âlrá-|ca do hLntr1!ro dêSíto ADltnl, d(,' LooagMA Õ à Let ,l/uni.ioFtN. 02 de ," cê Jd.eiru dc !O t/qle oi§p6e §olre s Roo,?anr:z a?ào Adn\nísnêtiv. ú Municít1b dê santo A.iíinô.tóa L-opes, Ê6lado do àla,anháo, cna caíços õê prcrimaíta eú ram,sslrt, ctut ç4.:t gÍallti.adas, dêtns os rcspêctiws siúbctas e tira o! v /ore§ dos
subslaiot co/'êsp.,,úê6tê'.ãn/D,/ corrp6téDob3 €as d.gáos ê ,o§ sê,?§ drrg€,rrrs
eóà ô!-l,as povi.lp.ncies, .êvog. a Let Muntciptôl,f 03 A" $ d" eg r,,a.iõtlà
srâô áíLrBçõ63 ê dá outlÊ§ p.',vi téncla§

RESOLVE

AIi 'l' Ndnuar JERTSVAN SÂNTOS LEA[. po.láórÍ Je R3 Jorrj354g7í9!,
SSP/MA e CPF 843868.1a3-20, pa,a ocupà, o carso dê SECRTj,AR|O
trUNlClP^. JE ÊSPORTS r LAZER oo ÍunrciDro dê Sdnto Arrtónro ú.,- | oçes.

Âd. 2o. ãstô Ponaria ehrê.á 6m vigÕr rá dârâ do &rr oubticsção, r€vogàC?§ 39
d sposiaô€s êm coúáío.

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAI OE SANÍO ÀNTOI,IIO DOS LO'ÊS.MA
0rl dê Ja.1c''o dê 202,

Eíl5,lue, Ltíra ds Olivoií,

PORÍARIA ti. 017/2021- GPSAL

PRETEIIO OO MI,JNIC|PIO OE SANTO ANÍONIO DOS LÔPI-S, E5I'dO dCl]laÍáohr...o sso Câs efibuiçô.6 quethê ôo.ieÍc a:ei OQánica do f;JnÉpio Ce
Santo Antôôio oDê Lopêe-MA . â léi MuniciÊât N. 02 Éo 27 de Jânsrô sê 20 I /qrc .]isrà. 6^rç o R../uÁt..1\1é 

^tubr.rôúr..1o bttj.íclDb de tiâôto Ahtót1tLt
dos Lo@s, fsradL dó Mã!ânháo, cne c!,.rlos de provr.»exÍ^.m clrrsjâ5 d
turÇóes gÂtíi.rd.s, .lcÍne $ ..rp.r.nvos sr,?ôcros € írr os ,en,.s dor
6üàsdÁrs cú,?e§poídê/re§ abbut t:r/np.iténcjns aos ót?áos e Nr srlúÊ új,gcúqs
e clá oúrês provjdê.,.i;,ê, Íevoga , Laí Mudcio*! i. OS.re 1t de Agosto d.;íO o
,irââ r/rcíâçd6r e dá ouôrâ§ pmvidatnias.,

FESOLVT

Ptíêtu6 MunidP,l dQ $anlu AnloDlo do's I opBs _ MA. av FYslidento vs.gss arl§. cartro. sànlo AnrD. o .,ôs Lopes , MãGntao - (=F: 857tqD0o

crâ,, ordár Êre,,ô...c dô M"",or, - *-.,,,.TffiH#H,i,Sljl;il,.,"t.esáo . düô.r'lo'íiohrrdosrcD.s ,na.cov d
Ed'çdo nô iyi021

AUTIJAÇÃ o
N rlc

e dâ outrás Fívdánoa5,



I
- ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

.l*
rnto AÍrtônio dos

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇAO
N'PROC

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa

para realização de eventos.

Senhora Secretária.

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante â este

gabinete, trâzendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional

do setor artístico, qual seja, LYGIA RAQUEL, para prestação dos serviços de apresentação

artistica show na 41a Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, no dia 29 de junho de 2023, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria

Municipal de cultura. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as

necessidades da reÍerida secretaria.

CoNSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, preliminarmente atendêm a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitâção;

Por íim, no uso das atriburçôes que a mim foram conferidas através da Lei

orgânica municipal. AUTORIZO a deflagraÇão do procedimento de contratação Direta por

meio de lnexigibilidade de Licitaçáo, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 01 de lunho de

2023.

à*.0 ir-* {,e"^.-Ir
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



i*+r ESTADO DO MARANHAO
pRf,FErrtrRA MUNICIpAL DE sANTo nnrôxro Dos LopES
CNPJ: 06. I 72.72010001 -10

DI.,SPA('IIO

Scnhora

uÁncln DA sILvA LIMA
C'hetê do Setor de Protocolo

Scrrhora.

Encaminho a Vossa Senhoria. solicitação da Secretaria Municipal de Cultura-

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguil.nento

com a abertura de processo administrativo. objetivando a Contrataçào de protissional do

seror aíístico. qual seja. LYGIA RAQUEL. para prestação dos serviços de aprcsentaçào

artística show na 4lo Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA. pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipat de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA. em 0l dejunho de 2023.

r .ir
\rrur't. j* iL.l.,

MARI,A LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021 - GPSAL

AUTUAÇA o
N'PROC

FI

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopcs-MA
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f' ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
cN : a6.fi2.72O/OOOI-rO

PORT',A.RIA N' iIO{/202 I- GPS,,\L

,.i

iÍo Municipal

RESOLVE

Art' lo. Nomear MARIA LIA sILvA E siLVA. portadora de RG 25602912001-0
SSPIMA c CPF 027.433.08i-03. para ocupai o cargo de SecretiiLria lvlunicipal dc
Planeiamento e Administração do município de Santo Àtônio dos Lopes_MA.

An- 2'' A secreúria Municipal de plarrejan'rento e Administrâção será orde,ador. cre
Despesas das contas púbricas' sendo responsáver pela cesrão e Movimertação das c.,n."sBancárias da Prefeirura Municipal dc Santo Anrônio dos L.opes _ MA. CNPJ N"06.172.720t0a01-to.

NI

§anto Ântónh dos

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

O PRE!:EITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOP[]S. ESIACO .itr
Ma:'anhão, no uso das atribuiçôes que lhe cont"ere a l.,ei orgânica do municípi, de sar'to
Antônió dos Lopes-MA e a Lei rr,Íunicipar N" 02 de 27 de Janeiro de 20r? quc .Dr.izd.
sohre a Reorganização Ádministrarivo do Munícípi<t,le santo Anrônio dos Lope5., L:;!t!.it)
do Maranhão, criu cargos de provinrcnto em comis.sào e./unções gratilicadas. tleÍine u:;
respecti'os sítnbolos e .Íixa os vulores dos sub.çírlios corre.spondente.s: utrihui
cunpetênciu-t aos órgãos e aos seus dirigentes e dti oatras proyidências, retoga u Lei
:\ítrnicipal n" 03 de r I de Agosto de 20r 0 e suas altet açõe.s e dá outras providência,- .

An' 30' Esta poíaria en*aú em vigor na deta de sua pubricacão. revogacÍas as disposiçiresenr contrário.

GABINETE DO PREFEITO MI,INICIPAL DE SANTTO ANTONIO DOSLOPES-MA, 04 de Janeiro de 20Zt.

:,i t.\"l.tla.";
velra

Avênida Presidente Vargas, trto- aa6, Ceoiío, Santo antônio dos Lôpes-MA - CEg 65.73O-COO



ESTADO DO MARAN
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP I : 06. 17 2,7 20/o001-10

sôntô tut&lo do5

AUTUAÇAO
N'PROC

FIEI}ITAL DE PUI}LICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DE
LOPtiS. Estado do Maraúâo. 04 de .Ianeiro de 2021.

ot.lvEIRA. no uso de suas atribuições previstas ua I-ei orgânica do rr{unicÍpir. faz si:hera todos os habítantes de SAN]'o ANTôNIO DOS lopES-M.A, às autoridaii.s
mr.rnicipais e esladuais, e a quem interessü possa que. pIrtlLICA a porteria n,,004 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E sItv.{. portatl.ra de RG
25602912003-0 ssP/MÀ e cPF 027.43-3.083-03, para ocupnr o cargo rte secretária
Municipal de Planejamento e Administraçã. dá município dc santo Antônio d.s
l,opes-MA, para que doravanre passe a viger cm seus efeilios legais. E, parâ que, no
lmanha' não se alegue ígnorânciq faço público ô presentc Editar*que r",.á ufi*á,lo'.*
local de costume e de fácil acesso ao públíco e publicado no Diário dfi.iul du frl*;iipin
!1-santo Antônio dos Lopes'MA. I)ou a portaria n" 004-GpsAr. de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

Pelo presenre ÍjDt f AL DE pl JBLICAÇÃO. o prcfeito Mr lnrclpai
d<: SANTO AN IONIO DOS LOPFIS. Estado do lv4aranhâo, EMANUEL LI}.í.,\ DE

SANTO ANTONIO DOS

Omw{rffi;*;4;"
Plêfefto Municípai

CERTII'ICO, q-ue nesu data publiquei e registrei a prescnlePortaria n'0{t4-GpSAL de 04 de ianeiro de ZfiZi prr'_.;" de Edital. tenti. siLlo
{'1{o um exemprar no ÁÍrium do predio a^ pr.i.iü'üunicipar. pubricado oo lli:iriooficial rio Município de sanro Antônio dos Lopes-va .-à",oui, rocais de rtcÊss() aopúhlico.

PTJBLIQI-JE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPRÁ-S]J

Santo Anlônio dos Lopes-MA, 04 de .laneiro de ?tt2 |

i:{i

Marie Lia Slilya e Siiyd
Seorer{iria Mur| icipai de

Plaíejamento c Adnt inistaaÇâo

Âvenida Prêsidente Vargàs, Ne 446, Centro, Saotô Antônio dôs Lopes-MA - Cfp eS.ZSo-OOO

cÊ
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oiá.i. Oliclal Eletrdi@ Edição tr' blc*ào 0t0l/2021

!

Diário Of
a
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA
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I

tBritut.to i.le Lli Mu(i.rpâl M 016 dê 09 .lê Oúubro do 2ol7 | Ano Ediqiü 2/2021 senlo arlt'ílo dol LoP3': rÁ;0q9í4q'!

srbsidi.r§ coÍtÊ6pondentes, âtÍlUi compelêrciás âos orgÉo5 c aDÍ §Fr*: cmgsnlss

eã outras p'ovioêncras, rsvocâ â !ê Mun'cipâln" 03 de 14 dê Ago§:o lle 201u c

suâs alle.â9o€s c dá outrâs pmúdéncias '

RSSC-VE

Art 1" Nôméd MÀRlÂ l-lA SILVA E SILVA. Foriâdôía de RG 2sôo?91200ii_r

SSeiUf . Cff 027 433.083-03 Psra ocÚpar o câÍço cle SÉcR'TÀRtÂ

t,UtttCtpm Oe preng.lAMFNIO É ADMINISTRAÇÀO oo munií pb : sanio

anrônio dG LoPcs'#A

AÍt. ã. A Sêc.êlânâ MuíÍcrpd írê P16nêiansítlo e Adírlni§trâÉo snri Oícenedo'ã

o" ó""p."u. dâ! contÊs 9úblit.s. ssndo 'êsponsávsl 
pêlâ (iê3tao c

fíoriron,"çao 0"" Co^"s Baaaánâ§ ds P'cÍeilura M'Jolc'pal rt' sanlo 
^nlOnro

dos Lop€e - MA. Cl'lPJ N' 06. 172.720,0001' 1o'

AÍt. 30. Êêra Pôrteriâ Ímtrarê 6m vlgor rlá dâtâ l€ sJe puhlicàçâo íãvo!âlas as

dlsÍx)íçoos êlx cont'áÍio.

cABINETE DO P]TEFETTO MUNCIPAL DE SÁNTO AN]ONIO 9OS LOPESM,\

04 de JàneÍo cô 2021 .

MÍãnhào- rTP: ô573G@
Í;síône: (yl) 366f.r 191 €'fial. doí@3lmnoíriodosbp'§'Íra oov'br

!'rc .!*J.sloâ1loncú.êlq]eÊ ma.oov,b.

I EXPEDIÉIITE
, õ O'áiô ÔíÉal ÉloÍóni.n do Municiplo dd sânro AÍtonio õ'É Lcp€6'MA'

i.rO. r,+ra re' r.r' Oro a* og d€ Oulubro dt 2C17' 6)(cJu3:É,lBtê nã ío'mi

, J"o.r-.. .* p-.r"*.D da A6(haúáçlo Dnêlã dàÉls MumcrÊo'

lacenvo
i À" 

" 
r,.** oo 0"," Crlaâl -lêtoarco ds Sânlo turlonlo do§ I ÕplJs oo'€ráo ssí

.""*i,"eu" rl,avés da rrtE,rel por nerc co ssgÚrnte cnder€ço
' nnL,§ /ldor.sl:8nrcnEdoslorE3 ía gov br'
: p..". p""qr,=. nôr quulq-or lormo c ulrlzaçào de Í'1"03' 3c613€

*'.' ,til,-"*",i'-c"!,.pês.ítrÁ.gov iÍ Às c'osdllas perour§í§ Ê dowdô3d

i sáo.t,j ees3ô qrdtúrlo ê ind€pendüts Jê qldq's câ&5uo '

i EXÍloÁDE
I ; Él.rruê tluíElt l de Sa.to Árltonir úÉ Lop6 _ NA
i cr,rn; oô. r?z.zzorooo t_to, P,sÍôto Ún.nÉl I ihr'lê ol'Ér' (B'g l

' inocreço ,rv. Presdente Va/g$. '1216, 
Cê.tIo. sânto Aí'onio dôB LôPss'

I

I

I

I

t
I

I

PORTÂRI^ ?f 005l2oz 1 , ôPSAL

O PRÉFEITO 9ct MUI|IC|PIO DÉ SANTO ANTONTO UOS LOPES' E';:áL:ô dC

Mârenh:o, no úso das strlDuiço€s quclhE Ó'.lere s Lsl o3ànica dn m{nlfií}o de

Safl to Antônb «is Looes.MA e a Éêl Munis!ãl N" 02 Iio 27 de lâ -êlro lê 20 1 i
q* iOi"po" *"r. 

" 
a"otlanuâção ÂdmnistrâtNa rlc l'J!Ítrcipn ce 5àrlu Ánt.rrlo

dos Lopss, Eslado do Ma'anháo,6Íià cargos oc provmênlo êm 
'oÔrss:rJ 

rr

tu.9ócs gÍarincadâs óeline c§ .áspectvos simL{lo3 ê iirs o§ !'ltr65 dÔr

6ubsidh§ .o..e3Pôndêntê6i alíibui cÔmpêlénÔ3s âÔ€ óGiãos € Eor§ sÍa:§ i:Íiginle*

6 clá outras pí3,ridénciâs. íêv@ â LBihlunicipal n' 03 óe 14 de Á9'Êlo 
'e 

2010 r
6ue6 àll€raçôss € aa (^rl.â§ prwialànciai'

ÊmanuclLim! de OlrwlÍa

RESOLVE

AíL 1. Nomêâí RICARDO ÂUGUSIO I)UÀRTE DOVERA. rcíarjor .j4 I',((',i

ê086320481 SE.rrlSP/VÂ ê CPF 916 998 iqo'.t2 pata 
' 'aÍ3', dÉ

PROCIJMDOR DO l\luNlciPlo da Sânto An!ônro dos L{{'es_MÀ

tu1. 21 Esta Êoí.ária eiúârá êm !lga, nâ dálà dê 6us o.rElacaç5D. revÍtrí â:' 3r

dispos çóes enl ÇortráÍro.

GÀBtNEtE DO PREFEIIo MJMCIPÂL OE SANÍo ANIoNlo :,OS Lo'-S't'iA
àos cuatía iá! Óo Ínês d€ !árÉiro do ano do d{iq ntil ê v]nle e tlm'

EmanuêlL 1a o€ otváirn

aÍi. 1r. Nolrêar SÂMARA C^8V^LHO SOUóA Dl^S PlrlaJoíà dc

PORÍÀRI,^ X' 0116/2021- GPSAL

o pRÉFElÍO BO MrrNlciPlÔ DE sal.lÍo ANÍoNlo Dos LoPES, Estado d'-'

MaÍanhào. no 'Éo aaÊ âtíibur§àes cuê lhc 
')oníere ' 'â OrgánEã @ mun -ipd 'Ji

S"nL eaon o 0"" r"p"*MÂ e s LêitíinicipãlN" 02 dc 27 dê Jen€ko de 20 i
que DEpõ. sobie a R€orgÉru2!çâo Adt'ni§ü-dlvd Ílu Mrrrcrplo ds SErrc Antonu

ira **". e"a"o oo ú,anhào. .Íit! *'so! d€ É'o!me'lo em 
'om'esàu 

?

iriiço"i orariri-oo". dcínô oô -éeêcxv*
suU.rOos-corÍcsponaentei: âüibui compêtàndri 6os órgáo§ e âos Jt.u§ .llngêntês

"ã**.r ,ioerar". tsvo€lâ â Lôi Muni(i'l{ ô' c3 dÉ '4 de AgEslo ce 2010 c

5u6s alteraçõê§ ê dá ôutrâB prwÉônciss',

RESOLVE

AÍOS OFICIAIS DO PODER EXECUÍVO MUNICIPAL

FtÊletura Munlg.J Us Sanlo Àn:onb 
"o5 

Lopes _ vÂ Av ftc:k'6nlc vaíqas' 1" Ceílto- Ssnto AÍÍoti] 
'k'§ 

LorE! - tlsmàáo
ww.stô3.loriododopeÍ.m..gc!.1,,

O Ú o Ondál El âtônÉo (kr Munioplo - s€crê'âlrá lvúidpar Ce pl'Í'JâÍÉôto 
' 

AdDinisttç'Ô _ oÔíta§io'nlonhdaíq'es
E1tàr ^o zn,?'

Gabinete do Prefeito
PORTÂrda lf oo3l202t- GPSÀL

o PRÊFEIÍO DO MUNIC|PIO DE SANTO 
^NÍONIO 

OOS LOPES. TsIãJO dô

Mrrrnhilc nc uso das alíibLiqaer quê lhê colÚôro a Ler Oígãnl:â do írutllclpio de

ianro antOn,o oos Lopes_MÁ e a Lêr Vúnicipal N'02 do 27 de JeoelÍo dâ 2017

,rr" »,"pO" s.,to t n."g, zação Aoôhtstíativa do MulthipÍo dc Saôto Aínltni)

,.t,t tupas. eAaan ao nata.hào. .tid cctg$ d' ptovtmênto em co'ni$ão ê

lúçóés gíelihcadss. dêrlíe o§ rêspaclivos simbalos e llxa os vêlorês dos

nú;(/k)s cc/râspordeaiss: aÍ.iÔui .unpêÉ'?'Ías sos ó'Uào6 o aos seü§ d'j1'gê,,lás

c r a t)utas píat,aténcias. rêvrya a Let Mutuc'pal h' 03 ds 14 de Agaslo 
'E 

2o1o e

§uãs áÍ.raçfj4s e dé ôt nss ptcvilénclals .

RESOLVE

AÍ! ! Nomesr oaL LÁ DAlaNiYr I iMA i-ÉAL Àr{ácdê de RG 0l l:92232'jÚG 
'

TSP,MA B CP'921.821 q43'04. pâ'a ocuo6r o ca'çc 't'r SÊCRElAll^
MLrNI(:IPAL OE ORÇÁMENTC É FINANÇaS do mu'icípro de sônto Anllinlo do3

Án. 2u A SêcÍ6laíê MunÍrpal ó. O'çâmêrto s FinânGâÉ seÍô O'dênaooÍa de

llssolsas dãs conla3 rnrbllçâs, s.rdo lÉ'po'l!âvol polâ Gestáo c ud'm'ntáÇão

:'s r.ontas e:ncrÉs Ua erercnurâ Munn É 'lâ 
Sánlo 

^rül'ro 
dos I o9es - MA

cNPj |lÀ 06.'72 720,0001-10.

Àrt 3'. Esla Poílâna ênlr6rá rm vr§or :ra data dê §uâ publ'Çsçào 'êvogadas ô§

disp{]sçaos en codtÍáíio

GABINETE OC PREF'ITO MUNICIPAL DE SANÍÔ ANÍONIO OOS LOPE}MA'

04 d6 Jansiío de 202'1.

Em.nuêl Um. d§ OllY.lrt

POll rÂÚa " oo{?ozl_oPsal

o |'REFEITO DO MUNICTPIC DE SANÍO ANTOT'iiO DOS LOPES, ECAdO TIO

ü"r""nJ, * *. o* 
"rbúçôes 

qoe lh. (sÍ6ís ê L'i orsánEâ do muaÉiPio d'
Áu.r" u*à"a *" '-"eo-MA ê . I ei Mun : Pc N' OZ de 27 'iê Jài'nõ de 2ô17

q* OspO" 
".0r. 

a AáOânizaçio AdmlnBlr,dvâ do Municlt'Ô de §anbÂntônlo

ios t-opcs.:stsOo Oc M;ranhão, crtà caÍgo6 dB píovirrento f,lr @mls3âo ê

i,**l q*i,á*0"". dcÍhe os le§pâctivos §lhbok'§ e'iÀa ot vâloÍ€s io§



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 0ó.1 72.72010001-10

santo Anüinio do5
A

N. PROC

DATA: 01 106/202-j

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

Sl-ICRhTARIA Mt.NICIPAI- DE CUL'I URA

lx)S ,\t I os:

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos

seguintes documentos:

l. Oficio de solicitação dos sen'iços (fl. 02);
2. Justificativa para Contrataçào (f1.03);

3. Portitólio/release da Banda (fl.04)
,ú. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (íls. 05/06);

5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl.07);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.0E);

7. Portaria e Publicação do Secretário de Administração (fls.09/ll);

À. ^\^,^

servi

Contratação de profissional do setor artístico. qual seja. LYGIA RAQLJEL. para

prestação dos sen,iços de apresentação artística shou na.{1" Semana da Cultura de 20fl
no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

MARCIA DA SILVA LIMA
('hele do Sektr de I'r<tlttcolo
Port. n" 025 202 l-GP'\.lL

CERTIDÃO DE ATITUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIvO

PRO('ESSO AI)MINISTRATIVO N": 0 1 l-.106-(x)0 I

DESTINATÁRIO: GABINE E DO PITEI-'I]ITO

Certificamos para os devidos fins de direito. a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta forma. em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação

dos feitos e maiÀ segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA

SILVA LIMA. servidora púbtica deste poder executivo. lavro esta autuação na presente

data.

acima identificado

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-

rlr
NlA

ASSTINTO:

rl
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ESTADO OO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

CPN, : 06, 172.720/0001-10

PORT.4.RIA N" 02512021- GPSÂL

sá$ts tult&lio ôr

AUTUAÇ AO
N'PROC

FI

S.^

O PREFEITO DO N{I,INICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPF,,C. Estàdo.I(}
Maranhão. no uso das atribuiçeres que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santr.r

Antônio dos l-opes-tulA e a Lr-,i lr{nnicipal N" 02 dc 27 de Janeiro de 2017 que 'I}rpôc
sohre a Reorgunizução Átlministrarifi do !úunicípio de Sann Ántônio <:los Lopes. Estal.kt

do Maranhão, cria cargos de proeimenk, en contissão e íunções g.at ifrcadur, de-íine os

respeúi,-os símbolos e Jisa os valores dot sttbsidios correspondente.s; atrihui
«tmpeténcias aos órgdos e aos sotts dirigentes e dá outra.s provüências. revtg<s a l,ai
lllunicipal n" 03 de I1 de .4gosto de 2010 e suas akerações e tki outras pro,-idências'.

RESOLVE

Àrt. I ô. Nomear lyÍARCiÁ DA SILVA LIN,IA- portador(a) de RG 02j3602020C12-5
SESPÀ4{ e CPF 032.977.963-08, para ocupaÍ o cárgo de CHEI.'Li DO SE'I'OR DE
PROTO(IOLO de Santô Anlônio dos Lripes-\,lA.

An. 2'Esta Porlaria entrará em vigor na data de sua assinatlra- revogadas as disposil:ões
em contrário.

CABINETI DO PREFRITO tvtLAiICIpAL DE SANTO ANTONTO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de2}?1.

' ,'j ,' , :''

,'ffi,;;#'íím*á*i,;"--.
Prefeiro lvÍunicipal

Avenidâ PÍesidcnte vâígas. Ne 445, Ceniro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

I l.:



Í
ESIADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPNI: 06.172.72ol0001-10

:;üÍtO AntgfliodoJ

AUTUAÇAO
Ellt'rAL DE PtrBr.ICAÇAO

Pelo presente EDI'IAL DE PUIILICAÇÂO, o Pr€I'üito Muni

SarÍo Antônio dos Lopes-Me. 04 de Janeiro dc 2021 .

N'PROC
FI

C

tlc SAlr'1() ANTONIO DOS I-OPE§, Estado do Maraúão, EMANLiEI- 1.1\,ÍA DI-l
OLÍVEIR.,\. no uso de suss atribuiçôes pru.istas na Lci Orgânica do Municipio. iaz o-aber

:r iülos os habiuntes de SA\TO ANTÔNIO DOS LOPES-\.ÍA. as auoridatlc's
nrunicipais r estatluais- e a quem inlcressar possa que. PUIII-ICÁ a Porfâris n" 025 de
04 de.laneiro rle 2021 que nomeia tulÁRCIA DA SIL\/A LIMA, portedo(a) de RG
02-11602ü2002-5 StrSP/l!ÍA e CPF 032.97?.96-1-08, parr ocunar o cargo de CHEFE
DO SET()R DE PROTOCOLO, para que doravante passc â viger em seu-s eÍêitos lcgai-s.

E, paLra que, no amanhã- não se alegue igoorância. faço público o presênte }-ldital rlue será
alixado em local de costume e de íácil acess,J ao público e putrlicado no t)iário r)tici:,1
rlo r\4unicípio de Santo Anlônio dos l,opes-lr4A. Dou a Portaria n' 025-GPSAL dc 04
de Janelro de 2021 por publicada.

GABI]\:ETF, DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
t OPES. Estado do Mararüão, 04 de Janeirc de 2021 .

PUIILrQr.lE-SE

RTCISTRE-SE

Ci]MPRA.SE
; . i -. ,-.' / i I !;

;.::-,-....i ..- i. !, l, .

t,, 
" 

u ií t iÍ#;a ^& oiÀ. iii o'' 
"'

PÉfeito lvtunicipal

CERTIFICO. que nesta data publiquei e regisrrei a preseurc
Portaria n' 025-GI'SAL de 04 de.Ianeiro de 202I, çrur meio de .bdittrl. rendo sidrr
aÍ'i-xado um exemplar no.4trium do Prétlio da prefeitura Municipal, puhlicado uo Diário
oÍicial tlo Município de santo Anrônio dos Lopes-IvlA e demais locais dc acesso rr)
público.

'Lta .9ilr- . .9ilto
c.otriria Munisjpsl dc

FlanejârnenÍo e,4.dmiÂ isrrâçlto

Avenida Fíesldente VaÍgas, Ne 445, Centro, 5ônto Antônio dos Loper-MA - CEP Éi5.730-0OO



Piiná 2 d. tx 5,"11"i*-",t" a3 process. devb:m.ni. '.*r" . "."nl5lo*J"*:üãSâH,li|f",'ãr. *^,,, *or,. r8li:l'Ê l'::1:l:lq'Í'€íor com pícPo§l. do húnologeÇão_ iraÍanhaio, nouso da. atribuqões nuerhê Írn',r,ê a Lã órgãn."á dô nürr.rpr.,,r.
Â4 6' r.xroiosr.aoarho§dopíEqosÍo.i,ê5!a,€y.rli:*::..-a:T-:i *TlBfly;.'J,T.ãY;:":1::ixEJj::tr.:#;:::;.:a;"1:!irêor3lrad6 oas âto§. devio.msntc .$inadâc e arqu vadas [o ssror c.*nDabntÉ )., t"í"". ,"t"0" O" Uüanhâo, dia ca.gos di prov]mento ên iôn.ilsao edâ P'eÍcir'tía Mú,clpal 

'lê 
s''rô 

^nto'rio 
do€ Lop€./rvÁ- í"íàÃi-*,**", d.iirê os /espourivos s., mbo,,3 a iixe os yarc.€.r r.1:

Art. ... E§1a port'Íra enrará êm visor ne dôta ds sus pubriceçáô íicando :::,trà?;trXfr!:i.#,,"il#;lffiXi,#:"fr"jTr:;:::i;ii;:rsvogadss âs disgosiç{es cm conlráíio 
su,". altcÂçôes e dij @)Ías úíMd€hdas.

Dàsê.tnciâ 
rtEsoLVE

GÁ6IÀETE DÔ PREF=ÍTO MUhICIPÂL DE SANTO ÁirrÔNIO DOS LOPES.MÀ
04 le -,âíieirc, dê 2021 .

EnrâDEl Limâ dê Otiwka

Pr6teilo Mnnlclpá

PORÍÁR|Â N. 320/2021_ GPSÂf

o PRETEITo DO MUNtClptO Dt §ANÍO 
^liONlO 

DOS rôpES. Esrãdo db
N:Íanhôo, no |,30 dês atibuições quê llrê coní€Íe . I ei OÍgànicá do ínunicipio oe
Sãr,t] 

^rtónio 
dos Lop.s-MA e a L6i Muntcipal Nâ OZ aeát * Urxlro U mti

+ê I,,rÉc sêlrre á Rê.rgüí2ação Âdtrr,,idrájva do tthicipto dê Sarrlo $tfrrtrtú^ Lcpês, Estado do Meêânáo cnà ca,gos úe ptoümênto êm comissao eh tçaog grirüíicêctds. delhê os rospecl,vos slhtôorcs á ,x, os rároÍss a,os
lrredÁos core+oírdêí,Íer; €!íàri corrpêtéí,oa! áE§ d,§âos e âos *us d,t geírtô§
e il otttãs ptoridlnctas" ftvoga a Lot Mtb,ê)pal ,f C3 de ,a dc Aqosto dciír11 a
suas Bltê.âçôas e dá outzs ptovkténctas .

ÍiFSOLl/Ê

a(. .. Designâr vÀNtÀ MAR|Â SOuSA ALENCAR. portadors de RG
0Cú0 1250989ê í SSpítJÂ. CEE 331.88S.13J-72. sâ*ifo.a inr"gunr" Oo qraam
cÍôlivi, p-ãÉ odrpar o cârgo de SECÀETÂR|A UUtICtnai eo;UtrÀ Oe
EUUCÂCÃ(J oo münEíoio d. Sênto À.rónb cos Lop€6-UA.

Aít 2'- Esiâ Po.tsíiâ eniraÉ e vigoÍ nâ dab dê assinâturâ. .evog6dss as
ors9o§'coes em coítraô

SAAINFTã OC PÊEFEITO MUNICIPAL DE SANTO AirrONtO OÔS LOPES.i,i\
0., dê lancko de 2O2 i .

Ernânu€l Lllnã d. OtLsirá

PORTARIA NC OISl/2O2r. GP§AL .

;a ôREFnTO OO lúUNtCtptO DÍ:- SANTO ÁNlot\to Dos LopEs. Estado doMãranhào ôô cod.s dr!ibu\a6 q,rE Fe côÍ,t6rê 5 (ciOrgenca do nunrcipir rà:,Â ,lo_An:.r' m das Lopes.ttA (, a LÀ M,rn,c,pat N- 02 de 27 dc Janêiro dê 2Ot /
+xr DÀprlê scórê , R€orlre i,zeçáo Adntnsnanv| da Muntcit*, de Seúõ AÃ;R)íkts Lopcr, L§â,Jo.!a MaraDháo, cÍiê cargoà te,rrcvinahta em co,niss;; êíuhçõés qrôhticer!.É. ó.riic o§ .êspêcdvos slt,,bok s B ítxa cs ratorc, das
suls,d?cs ir.cspl).,dcntêst ,tnbuj.árrp6l6."crss ra§ á!,ãôs 

" "* 
*,r, a,i47"rr".

s da outtos ptoviünciàs. pyoea a Ld Uunicipd qà 03 On t,l * agos, *'2lli 
"srr§,iêrãrôe§ € dá orjLâ6 p.ovirànclas 

_

RESOLVE

Aí_1" À.DEaÍ JOSÊ fARns CE MOUTA oortEdor d€ RG 77rJ4Z SSP/MA ê
:l:1..1:-':u9l?:'?- ", 

psra ocrpaí c :s,eo d. sEcREÍÁRro rÍuNropAL
ÂUJUNTÔ OE OBINÀS, HABIIÂÇÀO E URBAMSMO dO NUNICTPTO rIE SANII
À1ônro6.x Lopês-MA

1':. 2. 
§srâ 

Poíaria..l.àÍá cn vigo, n, data dê assiflsturt. rôvôgídas âs
disPos,çôês ern.o-tnnb

GAAINÊÍE DO PRÊI EITO MUNJCIPAL DE SANTO ÂN TONIO CIOS LOPESMÂ.
a4 d6 jáneiro de 2Ç21 .

Eman0.l Lim. .b Oliv€arr

PoR taRtÁ Nc 022,,2021 - CPs^t

Art. '". Noínêâr SINDOVAL DtÂS DÊ LIVA FtLrlO. pr,.âdr,(s) fl.r iG
0382762820094 SESP/MA e CpF 010.290.003-52, para ucup,r o iar(i, ,1,,
DIRETOR DÊ ALVOXÀRIFAOO E pAr RtMor-tO dê senro Ântiinro dcs L;pcs_

44. 2' Estâ Podà. a cnhârá en. v.gor na datã áÊ sLâ ãssinaru.. .6vcirârj4! ,s
dEpo€ryrrs 6n canr&o.

GABIIEIE OO PRFFEITO MIJ\ICIPAI DE SAifrO ÀNTONIO ÜOS I CP'!-r,1,\
rM dê Janâm dê 20?r ,.JÍUAÇÃO

N'PROC
FI

Emâíuêl Limâ dâ Olie.ka

PORfARIA N'C232C21- Gr,SÀl

PRIFEIIO OO MLNICIPIO OE
Metânhâo. no uso (as at',buiçô€s
sanro antôn,c do§ Lopes-MA e â

etibui caÍn(Êlàacies &s orgá:,s e áos scus .,rrge,Ías
vqa e Le Muntcbêl n, ç3 de 1,, d.t As.]il, de 201a c

quô lhê cl].-Í€ís s{e, O.9âricâ do m,,,i(irio d{!
Munlctpãf N. 02 o€ 27 d€ Jzncto de ?l17

qúê 'D'§pôê soôr9 j Reôrqan.2âçãro A.tnúni\l?tiúa to t,tuniritio de S.^tí A.j,r,)t,
do§ t opes, tstaéo .lo MdEnhào. ctla cargos .te prolimôdto ea, co.,.§s;í dha\ões gtslíticadâs, deÍtnê os rêspêc{iyo§ §/01bo/os e f,xe ús eaj!íe!; ttoê
srrÓsdros .onespordenlca.
c dá outíàs povi<téncies, ,D
suêê allataç.aê§ e dá rttds

RFSOLVE

A1'" 
-f Noínear SUANNÊ L|MA oE ALE\CAFi OL|VEIRA po.rEdor(a) dc ÂG04!821452013-g SESP/MA e cpF 610.532 213-gs pê.d;"43l ,, 

";,oo 
;;

CTIFFE OE RECUírSoS HuVANOS de Sânto 
^nt6no 

oà. top".G '' -- '

ll:i: 1"! l.*"":*are êm vqoí na ds:ir dê euú âssnáruÍa .êvc4arss ,rsoiaooâço.s err. corírâÍio

OABIIIETE OO PREFEITO MUNICIPA! DÊ SANIO ANTONIO OÔS TOPES,M^
04 dê Jáfl€úo dc 2021

Emànu.t Ltma de Orrv€Lâ

PORTAR'A N" C2t?021_ GPSÁI

o PREFÊtlo Do MuNtcipÍo oE sANÍo AiooNto Dos I opES, Esrãldo ü,
I-11Tg: ": *' 9'" ".buiçõ6 

q@ I'r @1í@ à Le unsán&É d, trtrtrrrp.. 116ssnro Antôirc oo§ LoÊ.E_MÀ € a Lâ Muí*cipâJ M 0, Jê 2? .jê Jânà.o ce rr l,qLe r,§poê saôrE á Rê.4ganiraçáo Addintstratua do Muhictt lq de Snôtê A4h.totodoí Lop.s. Esado,tc M.Íênh,o a ce,gos dc,,.c,imnto.,, coa,ss;c 
"fix,çags gÍàtiltcat!âs. definz os tetpu.t vos stLt)o/i.s e h,, os,c/o/,.r dcs

:uj'-6dro,1c-,1íEse. Td:"tes: dibu c.xnpetênc,as xs dríáoi ê ios $us (r,,rec,r.,
€ oa @tr.s p wilênciàs, r€yugE a Ls M!n,.,,J: n A3ae ic a- tgc"tt, * lnrO "suâ§ r{'rôçre5 s dá olrass rroedá,kias.

RESOLVE

1']-1", .n."*, vÁncla oa strva, Ltve poíldo.rá) de cc 02ril6o20r0c2-5
SESP/MA e CPF 032.9/2.96+08, pê? oorp€. o csígo Cê CHEFÊ OO SÊT(rR DEPRoíOCO| O dê sin|o Á.úc1,o dô. I ooes+a

Arr 2-c Esla Pnnânâ 6nrÍàú ên vboÍ ftr dà,a se sua âssinüru,c. íÊvagârj.< âÉ(lBrôlrçôes cm c.niláio

GAAINETI DO PREFEI]O MIINICIPAI OÉ SANTÔ ANÍONI'J .}OS .Ô'FÍi.r-rA
04 .le Janârô de 20rl

úrâúrlEl Lima dê OtiveiÍ.

PíeíeiúB Mriclpal de Sánb Âotonlo .bs Lofês - MA Av. presic lntê vaígâs. a!5 (jent.. Samo 
^.t.ib 

cljs Lorâs - va.anháo _ CI- p. ô57lc,rju0
Drâ,ro oridár Er$.ôn.o do M*,*" - 

"*.*..T."§il,á:'*H'#:#:ffi;" "*"o 
- do-osroâdoôrodoriôpes.ms.gov br

Edir& no 92021

SANTO AN'IÔNIO DOSJ I,OPES
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Santo Antàrio dos

ESTAI)O DO ]VIARANHÃO
PREFEITI.IRA MI.INICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPf,S

CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

SOLICITAÇÀO OE PROPOSTA E DOCT]MENTAÇÃO N" PROC

UT(JA

Se

À
EMPRESA: L R SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 34.582.286i000 l -82

ENDEREÇO: AVENIDA B (CONJ, ESPERANÇA) - CONJTINTO ESPERANÇA

FORTALEZA - CE

CEP: 60.763-450

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentaçào para instauraçào de Procedirnenttr

Administrativo.

Prczados Senhores.

Solicitamos o entio da proposta de preços e documentaçâo a esta Pretêitura

Municipal tle Santo Antônio dos Lopesi MA. referente ao Processo Administratil'o n" () I 2 106-

0001. que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico. qual scja. I-YGIA

RAQUEL, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) nas Íêstividades da 41"

Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especiticaÍ o nome da empreso, dota 
'lo 

evento,

duração h, valor e o prazo de validade da pruposto.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços. os documenlos

exigidos no Anexo I.

Fazem parte da presente solicitação. os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contralação'

C'ertcr do vosso entendinrento e compreensão. nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se iizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 0l de jurho dc 2033

't...,
MARIA LIA SITVÀ E§ILVA

Secretária Municipal dc Planóiamentt, E Administração
Port. 00't/2021 GPSAL

tônio dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas. No '{46. Centlo. Santo An

Página I de 2
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'-*h
IiSTADo DO NIARANII,,\O
PREFEITTTRA MI-iNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPJ,S
('\ P,l: 06. I 72.72(Y000 I - 10

AUTt,A
rv. PRoc

Ç.i-

ANEXO I

nr:uÇÃo DE DOCI.tMENTOS NE('EssARlos PARA () PRo('ES
coNTR{TA( Â<l uner.t

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo
I. os comprovantes de regularidade juridica. Íiscal e trabalhista. mediante apresentaçào

dos documentos abaixo relacionados:

I. Contrato de Exclusividade firmado entre o aíista (Banda) e o empresário exclusivo:

'. II. Portfólio/Release da Banda (relação dos trabalhos lançados):

- III. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado. ou Registro Comercial, no caso de empresa individual:

.--JV. Documentos Pessoais (RG e CPt'). dos Sócios ou'fitular da Pessoa Jurídica;

- V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

- VI. Certidào Conjunta Negativa. ou Certidão Coniunta Positiva com etêitos dc Negativa. de
-l'ributos 

e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária":

\ VIl. Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva conr efeitos de Negativa. erpeditla

pelo Estado:

\ VIII. Certidão Negativa. ou Certidão Positiva cor:r etêitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa

do Estado:

1;ç. Certidâo Negativa de Débitos. ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa. expedida

pelo MunicíPio:

X. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa

do Municípiol
' XI. Certificado de Regularidade de Situação do FGI'S:

-. XIl. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CND'I);

- XIII. Dectaração de Cumprimento do inciso XXXIII do Art. 7" da Constituiçâo Federal:

XIV. Provas de compatibitidade de Preços Praticados com outros f:ntes Públicos:

Ar,enida Presidcnte Vargris. N' 446" Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 2
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ResponderResponder Encaman Ercluir Mover lmprtmiÍ Ârqulvr

SOLICITAçÃO DÊ PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO
Prefeiturâ Mun. de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Jardeson Barreto .i"
Hoie 14:53

Mensaqem 1de I urrr,AcÃo
N'PROC

FI
De

Parô

Data

Solicitação de Pr... 1-4,5 1491

Solicitãmos da empresa, L R SHONS E EVENÍOS LTDÂ, proposta de

Drêços e docunrentação para íutuaa contratação coú êsta piefeituaâ

Boa ta.de !

seBue em anêxo, solicitação.

atenc iosamente,

Prefeitu.ã lvlunicipã1 de Santo antônio dos Lopes-l4a



t,
ESTADO DOMARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL I)f SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.172.72010001-10

PROCESSO ADMINISTATIVO NO O1 2306.000.1

Santo Antônio dot

MARIA LIA SILVA E

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

Junto aos autos do processo administrativo no 012306-0001. que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seia, LYGIA

RAQUEL, para prestação dos serviços de apresentação artistica show na 41u

Semana da Cultura de 2023 no Municipio de Santo AntÔnio dos Lopes/MA' de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a Proposta de Preços e a

Documentaçâo apresentados pela empresa L R SHOWS E EVENTOS LTDA'

inscrita no CNPJ No 34.582.28610001-82.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de junho de 2023

S ILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro' Sânlo Antônio dos [-opes- i\1,,\



LYGIA

Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços à PREFEITURÁ MUNI€IPAL SANTO ANTONIO

DOS LOPES-MA, cuio obieto é a contratação da Artista LYGTA RAQUEL, para rcalização de apresentaçâo artística (show) no

Município de sANTO ANTÔNlO DOS l,oPElMA
1 - PROPONENTE
Razão Social: LR SHOWS E EVENTOS LTDA.

Non)e Fantasia: LYGIA RAQUEL.

CNP I : 3 4.582.2A6 / 000 1-82.
Endereço: Avenida 8, Bloco N-40, Apartãmento: 103, coniunto Esperança, CeP: 60.763-450, FORl'ALEZA-Cti.

2 - DO VALOR DA EXECUçÂO DOS SERVTçOS'

Seguc abaixo a planilha orçâmentáriâ no 1, contendo o valor cobrado por estâ empresa para reâlizâção da F'csta no Município

aei1Uro nlfôlgo DOS LOpES-MA, destacando que o valor cobrado deverá ser pago em uma parcela, R$: 60.000 antes da

v realiz;tção do show.

AUTUAÇ AO

RAOUEL N' PROC
FI

PROPOSTA DE PRECOS

PLANILHA OR ENTARIA N" 1

Iterr Pre daA resenta ão - Show
R$: ír0.000,00
R$:60.000,00

Preço Total: R$:60.000,00 (sessentâ mil reâis).

3 - Declar.o que nos preços indicados na planilha de preços acime, estào incluídos todos os custos, benefícios, encargos,

tributos e demais contribuições pertinentes.

4 - O prazo de validade desta proposta é de 60 [sessenta), dias, contados da data de sua emissão.

5 - lnformamos, desde já, qug cam se,a aceitâ nossa Proposul, os pâgâmentos deverâo ser creditados à

BANCO BRAI'ESCO

AGÊNC|A N": 5449

CONTA N': 40282-6

TITULAR: LR SHOWS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 34.582.286 / OooL'Az

Após a emissão da nota fiscal, ficândo â contratada no dever de emitir o recibo referente aos pegamentos efetuados'

6 - lnformamos que o Representante que assinará o Contrâto(s), será o Srq- FRANCISCO IARDESON BARRETO SILVA,

portador do Rc Í\i.: 2001.002.395.362 aSpDC/cE, e cPF N': 025.965.513-90. com residência na Avenida B, Bloco N-40,

Apartamento: 103, Conjunto EsPerança, Cep: 60.763-450, FORTALTTZA-CE'

Fortírleza - Ce 01 IUN HO de 202 3.

<aó

FRA:{CIS( () .IARDES()N BÂRRETO SIL\'A
(Cpf. 025.965.513-90)

t Dur açào da 
^presentdçào 

- ShowData da ApresentaEalDescrição da Artista
0l:30 fumâ hora e trinta minJ202329 0601 LYGIA RÁQUEL
V. T. 01 Banda



LYGIA
RAOUEL

Lygia Raquel natural de Calumbi.
r,rma cidade peguena no estâdo de
Pernambuco, cot'ilecou ô cantar cedo corn

seus nove anos, inspirada pelos avós e
apoiada por seus Pais e Por toda
familia que sempre acreditaram no

seu talento e potencial'

Lygia começou cantando em

bandas baile. chegando a

nrontar seu próPrio gruPo

nrusical(BABY DENGO)
clepois de nruitos anos
de batalha e
aprendizado, passando
por bandas corno
BREGA & VINHO,
GAMÕES DO FORRO
e FORRO SACODE
que acreditaram no
seu trabalho.

Hojc LYGIA RAOUEL
escÍeve uma
NOVA HISTÓRIA
r,r rn carreira solo!

>
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CONTRÂTO SOCIAL DÂ SOCIEDADE LIMITÂDA
LR L ÇAO

PROC

FI

025.965.S13-90 ê documento de identidade ne. 03749437710 DETRAN/CE, domicÍlio e rêsidência na

Avenida B (conj. Jereissati llll ne 2oo, casã 2Ô5, Bairro senador carlos Jerelssate, condomÍnio Morda

das Pétãlas, Municlpio de Pacatuba, Éstado do Cêará ê CEP 61.814-oo4'

Atrâvés de procuração, qualifica como repÍesentante AORIANO ROMÃO ALVE brasileiro, portador

do RG 323i86O97 SSp/CE, .om endereço na Rua Torres Câmara 283, Aldeota' CEP: 60 150'060'

Fortaleza/CE para asslnar digitalmente Junto a este contrato social'

LYGIA RÂCIUEI tlMA CORDEIRO, brasileira, empresária, solteira, portadora do cPF ne'

106.776.654.58êdocumentodeidentidaden9.52.547.128-5ssP/sPdomicllioeresidênciana
Avenida B (Conj. JeÍeissati llU ne 2OO, casa 20S, Bairro Senador Carlos Jereissate' Condomínio Morda

das Pétalas, MunicÍpio de Pacatuba, Estado do ceará e CÉP 61 814-oo4'

Atrâvés de procuração, qualifica como representante AORTANO ROMÃO AwES' brasileiro' portador

do RG 323i86o97 ssP/cE, com endereço na Rua ToÍres câÍnarc 281, Aldeota' cEP: 6o'15Go60'

Fortalera/CE parâ assinar digltalmente junto a este contrato social'

Únicos sóclos da sociedade limltâda denominada tR sHows É €vENTos LToA' que se rege pelas

seguintes cláusulas contrâtuâis:

1!AsociedâdeglrasobonomeempresarialLRsHowsEEvENTosLTDA,identificávelsobonome
fantasia LYGIA RAQUEL e tem sede na Avenida B, Ne 40' 103 - Bairro Conjunto Esperança' Município

de Fortâleza, Estado do Ceãrá e CEP 60.763'450 (art' 997, ll'CC/2002)'

2|ocapilalsocialédeRslo.ooo,oo(dezmil)reaisdivididosemlo.ooo(dezmil)quotasnovalor
nominai RS 1,OO (hum) reã1, integralizadas, neste ato em moedâ corrente do País' pelos sócios:

3r A pessoa jurídica tem como objetivo soclal:

. CNAE: gOOr-g/O2 Ot - PRODUCAO MUSICAL;

. CNAE: 823O-Ol01 01 - SERVICOS DE ORGANIZA

FESTAS;
.-ir.roi, 9001-9/06 01 - ATIVIDADES DE SoNORIZACAo E DE ILUMINACÂo;

o CNAE: 9329-8/99 ' OUTRAS ATIVIOADES DE RECRÉACÂo E LAZER NAO ESPECIFICAoAS

FRANclsco rARDEsoN BARREÍo slLVA, brasileiro, empresário, soltelro, portador do cP

CAO OE FEIRAS, CONGRESSO5, EXPOSICOE5 E

ANTERIORMENTE.

P

@dasÃl:,'fr:$à#ii's:§:§:it'*#&im{rtritsHis''ai:i}"}}#i#l[:]iÉ:,ffi ;ff #*"n
;ffi"*T.ff:'ffffãf,Híffi#ffiX"ffiffi;;à"iráã'i''J*-s'",€táda6oral )kJ- pâ€ 3,E

VALOR REAL%VALOR UNIT,QUOTASos
Rs 5.000,0050,oo%1,005.000Éannrro stlvaFRANCISCO JARDESON

Rs 5.oo0,oo50,00.,65.000 1,00
IYGIA RAQUEL LIMA COR DEIRO

Rs 10.OOo,00100,00%10.000 2,OOVALOR ÍOTAL

Scanned with CamScanner



ÇÃo

4r A pessoa JurÍdlca, doravantê sob a forma de socledade, lnlclou suas âtlvidades em 76/08/2019
e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997,11, CC/2@2L

mos

5! As quotas são indlvisÍveis e não poderão ser cedldas ou trãnsferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, â quem fica assegurado, em lgualdade de condições e preço

direito de preferência pãrâ a sua aquisição se postâs à venda, formalizando, se realizada a cessão

delâs, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/ZOO2I.

6a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidarlamentê pela lnteBralização do capital social. (art. 1.o52, Cc/2oozl

7r A administração da sociedade será exercida pelo sócio FRANCISGO TARDESON BARRETO SILVA,

com poderes bastantes paÍa administrãr e repÍesentar a sociedade judicial e extrajudicialmente.

9a NOs quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social, os sóCiOS deliberarão sobre as

contas e deslgnarão admlnlstrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, I 20 ê art. 1.078,

cclzoo2l.

1O-r A socíedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar flllal ou outra dependência, mêdiantê

alteração contratual assinada por todos os sóclos'

11r Os sóclos poderão flxar uma retiÍada mensal, a tÍtulo de "pró-lâbore", observadas as

Falecendo ou lnterditado qualquer sóclo, a sociedade continuará suas ativid

6 iffifrtã,##ffiif,,sTs:i#SttlHsf#,Ê.',:%:;'.1,"#yi"'á'ã[§":l"i;];r3:'.1:r.:góÍí::ã3:,'3litiJ";-:;;ã;fi;:;;ãr"or",*".lrccc.cr.eov.brotntonneírdopí.,!@brtÁ56.a4orôocôdlsod.rê€utâr'câllciEstâcóplaloltulcntlcâda
;i;Lffi"Itl;;;1fi;-â;i àha'ztít g ç'or t-v'tr c'ldcõ dc Arcnclr soraho - socí6tánâ-Geral'

-&J- 
Pas'a'a

herdeiros, sucessores e o lncapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo lnteresse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base nâ situa ção

patíimo nial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especlalmente levantado

Parágrafo únlco - o mesmo procedlmento será adotado em outros casos em que a sociedade se

,"roú" "- 
relação a seu sócio. (art' 1'028 e art' 1'031, cc/2oo2) 

-§

Wk/
I

AUNTRATO MITÁDSOCIAL A osoc ECI ADD ADLIE
LR SHOWS E EVE NTOS LTDA

Scanned with CamScanner

8. Ao término de cada exercÍcio social, em 31 dê dezembro, o administrador prestará contas

justlficadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonlal

e do balanço de resultado econômico, cabeôdo aos sócios, na proporção de suãs quotas' os lucros

ou perdas apurados. (art. 1'O55, ccl2o02).

disposiçôes Íegula mentares pertinentes'



AO

13t O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não êstá impedido de exer

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal' ou por se

encontrarem sob os efeltos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente' o âcesso a cargo5

públicos; ou por crime falimentâr, de p revSricação, peitâ ou suboÍno, concussão, peculato' ou

conomia Popular, contra o si steàa financeiro nacionâl, contra normas de defesa da
contra a e
concorrên
cc/2oo2l

cia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art' 1011' § 1e'

14r Flca eleito o ÍoÍo desta capital para o exercício e o cumprimênto dos direitos e obri8ações

resultantes deste contrato.

E por estarem assim iustos ê contratados, assinam o presentê instrumento em 01 (uma) via

subscrita por todos, através de procuíação desígnada por todos' autoridade pãra AoRlANo

ROMAo ALvGs, assinar digitalm-e,i. pot tLOo' ot tOclos que são relatados neste contrato social'

Fortaleza/CE' 16 de aSosto de 2019

z--l r'c
.,,2.

JARO BARRETO SILVA

F:O ,965.s13-90
//' FrlANClSCgr't'

úd/
LYGIA RAQUEL LIMÂ CORDEI RO

CPF: 106.776.654-58

@ :;dfiff'ffimT:$;'ffiç1q##ffi+iÍ#:'ftíã,'ri#itiã?lpr11'*H#,"ír*""gi.rffiHil'i:;.,",,*
6;"i3]ff1*,:ffilxTiím'rp;;i;.-i;" ô;rdosodeAr€nca'so."rn.-sêcÍsrára G6íâr. _&*J._ *o ""

CONTRÁTO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMIT AUTUADA
LR SHOWS E EVENTOS LTDA

FI

Scanned with CamScanner



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

I cEARÁ I

N'PROC

QR-CODE

Documento asslnaclo com cêíúfcado cllgltâl em conlormrdade

com a Medida Provisóíia n\' 22OI-2120OL. sLa valldâde podera

ser conhímâdâ poí mero do píogÍama Assrnadoí SêÍpro.

as oÍienlações para rníalaÍ o Asstnadoí SêÍpro e íeahzâr a

valdaçâo do documenlo digtlal estào d6porlveis em.
< htlpJ^^/vJw-seÍpÍo.gov.bÍ/assrnadoÍ_di9iÉl >. opção valdaí
Assinâlúra
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MinisléÍio da Fazcnda
Rcceila Fedsral

coitPRovANrE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

106.776.654-58
Nome

LYGIA RAQUEL LIMA CORDEIRO

2?/08/1991

AUTUAÇÃO
r,r" PROC

Nascimento
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\s,DAÍÁ OE AEERTI]RA

í9/08i2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO
CAOASTRAL

NrruÉRo oE INscFrcÁo
34.582.286/0001-82
MATRIZ

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LR SHOWS E EVENTOS LTDA

ÍiÍÚLO DO ESTABELECIMENÍO (NOME ÔE FÂNTASIA)

LYGIA RAQUEL ME

IGO E DESCRIÇÁO DAAÍIVIDADE EC

90.01-9-02 - PÍodu o musicál

oas ÂÍrvtoaDEs Eco
82.30-0-01 . Serviços d€ oÍganização dê ÍêiÍas, congressos, êxposiçõês e Íestas
90.01-9-06 - Atividades de sonorizaçáo e dê iluminaçâo
93.29-8-99 - Outías atividâdes do Íe ão e lazor não es ficadas anlorioÍmêntê

c OIGO E OESCRIÇÁO OA NATUREZA JUR olÇA

206-2 - Sociêdadê sáriã Limitada

AVB CONJ. ESPERANC 40
COMPLEMENÍO

103

BAIRRO OISTRITO

CONJUNTO ESPERANCA
o

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LYGIARAQUELADM MAIL.COM
TELEFONE

3023-8390

ENTE FEDERAT IVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇ
19i08/20'19

Mortlo DE srT

SIÍUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SIÍUAÇAO ESPECIAT

19/08/2019 Rêceita Fêderal do Brasrl

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.8ô3, de 27 de dezembro dê 2018'

Emitido no dia 19/08/20í9 às 16:19:43 (data ê hora de Brasília)'

TUAÇAO
OC

FI

Página: 1/1

www.rêceita.Ía2endâ.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva-Solrcitacao asp tl

NUMERO

aLa,

60.763.450 FORTALEZA CE
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: LR SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 34 .582.286 / OO07-82
Certídão n": 24090562/2023
Expediçào: 07 / O6 / 2023', às
validade: 28/11 /2023/ 78o
de sua expediÇão.

1,0:28:40
(cênto e oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que tR SgOt{S E EVENTOS LTDÀ (MATRIz E FILIÀIS).
inscrito(a) no CNPJ sob o no 3,(f .582 .286/O0ot-g2, NÀo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas.
cêrtidãÕ emitida com basê nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' t2-440/2011 e

13.467 /2071, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados cons!antes desta certidão sâo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho '
Nô casô de pessoa jurídica, a Certidào atesta a êmpresa em relaçào
a todos os seus estabe.Iecimentôs, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão dê sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÂO IIíPOREÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrrgaçÔes
estabefecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhiment.os prevj-denciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei.' ou decorrênt-ês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titulos que, pÔr

disposição IegaI, conLiver forÇa executjva'



MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

AUTUAÇAO
N" PROC

FT

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D
ATIVA DA UNIÁO

Nome: LR SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ : 34.582.286/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que

nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secreiâriâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e íundos públicos da admanistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'l , de 211012014.

Emitida às 10.29:14 do dia 0110612023 <hora e data dê Brasília>.

Válida ate 28t11t2O23. /
Código de controle da certidão: CAgE.8BE7.3OO5.C'130
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Fortaleza

Finançàt SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS . SEFIN

AUTUÀÇÀo

CENNOÃO NEGATTVA OC OÉEITOS DE TRTBUTOS MUNICIPA!

Certidâo Ne 2O2311 719 5

cPF/CNPr: 34.582.286/0001-82

Nome ou Razào Social! LR SHOWS E EVENTOS LTDA

Endereçoi AV B (CON,. ESPERANCA) 40 103 CONJUNÍO ESPERANÇA CEP 60763-450

FoÍtaleza, 1 de runho de 2023 (10:23:56)

Certidáo expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015'

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em

www.seiin.fortaleza.ce. gov.br.

Válida até ZOtOatZOZZ ,/

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

N'PRO
FI

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoà acima identificada, até a presente data, não possui débitos

dá natureza tiibutária para com o úunicípio de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria 14unicipal das Finanças, o direito de

cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislaçào vigente.

cERÍtDÀo EMlrlDA PELo slsrEMA SEFIN
http://wvíw.seÍrn,fortaleza.ce gov.br

t

T1



Fortaleza
pRtttrrur^

Finâoçat

cenrtoÃo NEGATIvA oe oÉslros DE lssQN
NÀo É vÀLtDA paRA FlNs DE LlclrAçÂo PÚBLlcA E DE NÃo RETENçÂo DE lssQN NA FoN

ExcETo, NEsrE úLTlMo caso, PARA os PRoFlSsloNAls auroNoMos

AUTUAÇ AO
NO PROC

FI,

CertiÍicamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, náo possui debitos

ãativó ao lmposto sobre serviçái-Je'Orarquer Natureza - lssQN paÍa com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à

S;aretaÍiô l.4unicipal das Finanças, o direiio de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da

legislação em vigor.

cêÉidáo Ne 2O231L47793

CPF/CNPr: 34.582.286/0001-82

lnscriçâo CPBS: 514794-8

Rôzào Socialr LR SHOWS E EVENTOS LTDA

lndereço: AV B (CONJ. ESPERANCA) 40 103 CONJUNTO ESPERANÇA CEP 60763-450

Fortalazô, I d€ runho dG 2023 (1O:23r38)

Certidãoexpedidagratuitamentecombasenodecreto13T16,dê22dêdêzêmbrode2015'

A autenticidade destA certidào deverá ser conÍirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN enr

www.setin.f ortaleza.ce,gov.br.

válida até 3OlOAl2O2l /.

cERTtDÃo EMtrlDA PELo slSTEI4A sÊFlN
http://www.sef in.Íortaleza..e. gov br

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEFIN

Quâlquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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LYGIA
AUTUAÇÃO

RAOUEL N' PROC
FI

DECLARACÃO DE REGULARIDADE

DECRETO NS 345, DE 2O DE JUNHO DE 2017

NOME DA EMPRESA: LR SHOWS E EVENTOS LTDA

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

NOME DECLARANTE: FRANCISCO IARDESON BARRETO SILVA

CPF: 025.965.513'90

DECLARO, nos termos do art 4e do Decreto Municipal nq 345 de 20 de junho de 2017,

para fins de contratâção de prestação de serviços lunto à Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - MA, que:

0s sócio maioriúrio desta empresa, bem como seus gerentes e diretores, NÂO são

cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, inclusive de Membro ou servidor ocupante de cargo de tlireçâo,

chefia e assessoramento do Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes - Ma, bent

como dos membros responsáveis pela Comissão ou Equipe de Licitação'

Fortaleza-Ce 01 de lunho de 2023.

<:ô

LR SHOWS E EVENTOS LTDA (tYGtA RAQUEL)

CNPI: 34.582.286 / 0001. -BZ

FRANCISCO IARDESON BARRETO SILVA

CPF: 025.965.513-90

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.



LYGIA
RAOUEL

AUTUAÇÃ o
N" PROC

DECLARAMOS pam os devidos fins que a nossa cmpresa, em consonância com o mandamento

constitucional contido no inciso XXXIII. artigo 7". nào concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre

aos menorcs {e dezoito c de qualquer trabalho à menores de dezcsseis anos. salvo na conrlição d.-

aprcndiz, a partir de quatorze anos.

Foíaleza - Ce 0l de Juúo 2023.

CO

LR SHOWS E EVENTOS LTDA (IYGIA RAQUET)
CNPI: 34.582.28 6 / 000t-82

FRANCISCO IARDESON BARRETO SILVA
CPF: 025.965.513-90

DECI,AR,\CÃo DE I\EXISTÊ:ICI.\ OT TRABALHO A I\IENORES



LYGIA
RAOUEL

LR SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ sob n" 34.582.286/0001-82, Avenida: B, Bloco:40, Aptr 103

llirirro: Coniunto F-sncrançr. Forlllcza - CE. Cep: 6().763-'150

DECLARACÂO DE RESPONSABILTD,\DE

A ernpresa LR SHOWS E fVE\-l'OS LTD.{, inscrita no CNPJ sob No: 34.582.28610001-82. Pot'

inlermódio de scu rcpresentante lcgal, o Sr. FRANCISCO JARDESON BARRETO SILVA. portador

da carteira de ldentidade n" 20010023953ó2 SSPDC/CE e do CPF n ' 025.965.5.13-90. DF-CL^RA.

que assumc integral responsabilidatlc por danos ou prejuizos pcssoais ou materiais RELACIONADOS
AO Sl IOW DA ARTISTA LYGIA R QUEL quc causar a terceiros, por si. rcprcscntantcs otr

sucessores.

[]ortaleza - Ce 0 I de Junho 202-1

<^c,

LR SHOWS E EVENTOS LTDA (LYGIA RAQUET)
CN Pl: 34.582.28 6 / o0ot-82

FRANCISCO IARDESON BARRETO SILVA
CPF': 025.965.513-90

AUTIJAÇÃo

i:,

N. PROC 1.l -{X



LYGIA
RAOUEL

AUTIJ AÇÃO
N' PROC

fl

DECLARACÁO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: LR SHOWS E EVENTOS LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA: B, BLOCO: 40, APT: 103, BAIRRO: CONIUNTO ESPERANÇA,

FORTALEZA - CE, CEP: 60.763-450

CNPI: 34.582.286/0007-82

F0NE: (85) I8777-3237

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de (inexigibilidade), que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder PÍrblico, em qttalquer de

suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente'

Fortaleza - Ce 01 de lunho 2023

CO

LR SHOWS E EVENTOS LTDA (LYGIA RAQUEL)

CNPI: 34.582.286 / o0o1'82

FRANCISCO IARDESON BARRETO SILVA

CPF: 025.965.513-90



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA UTUAÇ
N" PROC

FI

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de clesentpenho e de

execução, que a empresa: LR SHOWS E EVENTOS LTDA - LYGIA RAQUEL, inscrita no cNPl n':

34.582.286/0001-82, com sede na AVENIDA: B, BLOCO: N'40, APT N' 103, BAIRRO: CONIUNTO

ESPERANÇA, CEP: 60.763-450, FORTALEZA-CE, prestou serviços à TIAGO GUERRA

ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no cNPJ sob o ns 19.282.560 /0001-04, refet'ente à

ApRESENTAÇÃO ARTISTICA DA ARTISTA LYGIA RAQUEL no período de 13/02/2023 à

28/02/2023.

\--',
r )vJot ;,-

TIAGO GUERRA ENTRETENIMENTO LTDA
CNPI: 19.282.560/0001 -04

TIAGO JONNY LEITÃO DE SOUZA

CPF N": 643.377.903-49

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com ÓTIMO desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica ou comercialmente'

Eusébio - Ce 01 de funho 2023.
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Moradas das Pétalas

Francisco JaÍdêson BaÍÍsto Silva

Av. A, 200 - Casa 205 - CárlosJêrsissati lll

165 601

:',.eol
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8.45

lI

?( oaoo 345 TrOo s
www!ipn.Kr'.n (.n§r

2010512022

c' Tâxa dê Condominro 105/2022) - unid. Casa 205

C - Taxa Roí. Consumo d€ Áqua. (05/2022)(6.3000 m3: L. Ant: 638.020000: L. Atuel. 644 320i Val

Unil. 31.8000)' und. Câsã 205

c - Taxa dê Esgoto (05/2022)(1 .0000 ) - und. Casa 2o5

G - Taxa de Fundo de Reserva. (05/2022) - unad. Câsa 205

Íolal em RS

ffi r"n.o ttau s.A. 341-7 3419 1.09156 44641.323314 11896.030001 5 89910000021413

NewpÍed Fortâlêzâ (02.873.51 5/0001.21 )

Rua Joãô Cârvâlho 51 /qldeotâ Fortaleza CE CEP:60.1,10-140

201ost2022

46413-2

214.13

2 a 31 lO5l2O22

.êrrlcôo âa €Êlcúíúo

3311 / í8960.3

'l.2to512022N10060í709

Real109

Íaxa condominial de 0-l1051202

Francisco JaÍdêson Barrelo Silva

Refe.entê à unidadel CASA 205

Av. B,
aurENT|cÀ€Âc rrÉc Àl{raÀ

12tO5t2022N100601709

Rêal109

Itaú 341-7 34191.09156 44641.323314 11896.030001 5 899'10000021413

ÁvEL EM oU ER BANCO

N red Fortal 7 5í 5/000

1210512022

20t05t2022

3311 / t 8960-

109/15446413-2

214 3

Rêíerente à uniclâd€TCASA 205

Após 2OlO5/2022 - multa de RS 4,28 (2.00%).

Apô§ 20105/2022 - iuÍos de 1,00% a.m pro reta (RS o 07).

após 30 dias dê atÍaso - cobÍar 10.00yo Despesa§ de Cobranç3

APOS 30 OIAS DO VENCIMENTO. NÁO RECEAER

Francisco Jedeson Eereto Silva

Av. B, 200 - câsâ 205- CadosJer€issâü lll

Pâ.;rubâ - cE - cEP: 61.814-900
c,r,.-rçL 025.965 51$90

auÍENTrcÀçÂo[rEcÂNlcÁ ]FrôFÂ DEaolJPEllsÂçaÔ

214,13
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200 - Casa 205 - CarlosJerei3sati lllPacatuba - CE'CEP: 61.8'14-900

8Àn(o ltau S.A.
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l,
ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE PROVAS DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

santo AÍtôílb dos

AuruAÇÀo
N" PROC

FI

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 012306-0001

Junto aos autos do processo administrativo no 012306-000'l , que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artistico, qual seja'

Contratação de profissional do setor artÍstico, qual seia, LYGIA RAQUEL. para

prestação dos serviços de apresentação artística show na 41a semana da

cultura de 2023 no Município de santo AntÔnio dos Lopes/MA, de interesse da

secretaria Municipal de cultura, PROVAS DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

apresentados pela empresa L R SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

No 34.582.286/0001 -82.

Santo Antônio dos Lopes - MA' 02 de junho de2023

Ar enida Presidente Vargas. N' '146. Centrtr. Santo Antônio dos [.oPes-MA

,

/

}u* i* ü ,,i,
MARÍA LIA SIE,VA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo'

Port. No 004/2021 -GPSAL



lnô!, con) drspensa de licitações e outros pormenores, alem e claÍo do extratô do contrato
do Sonr. lur, palco e tendas.

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO NO 4067 /2022.

INEXIGIBIL1DADE No OO1/2023. CONTRATO NO 084/2O23.CPL CONTRATANTE: MUNICíPIO

Dt SANÍA lNÊS, CNP] No 06.198.94910001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 -
Ceniro, Santa Inês - Ma, atraves do Gabínete do Prefeito, neste ãto representado pelo

Chefe de Gabinete: CONÍRATADA: LR SHOWS E EVENÍOS LTDA, inscrita no CNPJ no

3,1.582.286/000182 situada na Av. B, 40- Conjunto Esperança CÊP 60763-450, Fortaleza-

C[. neste ato representada por LYGIA RAQUEL LIMA CORDEIRO, Empresária, inscritã no

CPf no 106.776.654-58 e RG sob o no 52.547.128-5 ssP/sP residente e domiciliado na

Âvenida B no 200, Casa 205, Bairro Senador Carlos Jereissate, Cond. Morada das Pétalas,

Pacatubô-CE, CEP 61814-004. OB.IEÍO: Conratação de pessoa iurídica paÍa prestação de

sêrviços de produção do show musical da cantora Lygia Raquel para programação do
"Carnaval rla Gente'' no Município de sânta lnês/MA. VIGÊNclA: O contrato terá vigência

ate a o cncerramento

cr prest.Ção.le servrço, ou seia, na data de realização do Show. VAtoR GtoBAL:rlD

düffiÉlrffi DOrAçÃO ORçAMENÍÁRrA; 02. PODER ExECUrlvO 02.13

\ 5EC. DE CULfURA 13.392.0022.2053 0000 Manutenção das atividades culturais e

. urnonmento do Calendário cultural 3.3.90.39 outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Yrriil.". BASE TEGAL: lncrso lll do art. 25 da lei no 8 666/93 suas alteraçôes FORO:

Comarca de Santa lnês' MA. DATA DE ASSINATURA; 26 de janeiro de 2023'

ARTISIA: RUBYNHO 100 MIL

EXÍRAÍo DE CONTRATO. PROCESSO No 4}6a/2o22.lNEXIGlBlLlDADE No 002/2023

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO NO 4068/2022.

INEXIGIBILIDADE No 002/2023. CONTRATO No 085/2023 CPt CONTRATANTE: MUNICIPIO

DE SANTA lNÊS, CNPI No 06.198.949/0001-24, com sede nê Avenida Luiz Muniz, 1005 -
Centro, 5anta lnês Ma, atíavés do Gabinete do PÍefeito; CONTRATADA: FF EVENTOS

sERVIÇOs E PRODUÇÕ€S ElRELI, inscrita no cNPl no 28.333,46410001-39 €om sede na

Alameda Saivador no 1057, Salvador Shopping Business Europa Sala 1611, Caminho das

Arvores, Salvador- BA, neste ato representado por Fábio Francisco de Jesus, Empresário,

ins€Íito no CPF no 908.385.725-53 e Cêrteira de ldentidade no 03261761729, , residente e

ilómiciliaclo na Rua Novâ Direta, 462, Casa E, Boa Vista do Lobato, SalvâdoÊ BA CEP

V,IO437"O4O, OBJETO] CONÍRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIçOs

DE PRODUÇÀO DO SHOW MUSICAL DO CANÍOR RUBYNHO PARA PROGRAMAÇÀO DO
.CARNAVAL DA 6ENTE" NO MUNICíPIO DE SANTA INÊS/MA. VIGÊNCIA: O CONITAIO têTá

vigência ate a o encerramento da prestação de serviço, ou seja, na data de realizaçâo do

Show. VALoR GLoBAL: RS loo.ooo,oo (cem mil reais).DoTAçÃo oRÇAMINTÀRlA; 02'

PoDaR EXECUTIVO 02.13 StC. DE CULTURA 13.392.0022.2053.0000 Manutenção das

itivlclacies culturais e cumprimento do Calendário Cultural 3.3.90 39 Outros Serviços de

Tcrcelros-Pessoa.luridica.BASELEGAL:lncisollldoart25daleinoS666/93suas
nlteraçôes. FORO: Comarca de santa lnês- MA. DAÍA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de

2023.

AUTUÂÇÃC
N'PROC

ARIISTA: JONAS ESTICADO 170 MIL

ExTRAÍo DE coNTRAÍo. PROCESSO No 003/2023 lNEXlGlBlLlDADE No 003/2023

EXTRATo DE cONTRATo. PROCESSO No 003/2023.

TNExIGIBILIDADE No OO3/2023. CONTRAÍO No 087/2023-CPL CONTRATANÍE: MUNICíPlO

u,E SANÍA lNÉS, CNPJ No 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 -
Centro, Santa lnés - Ma, atraves do Gabinete do Prefeito, neste ato representado pela

ARÍISTA] LYG IA





Número da

NFS-e
11

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

,. i Fortaleza

754673076062023 Código de VeflficâÉoCompetência02/06i2023 0B:16:23Datâ e Horâ da Emissão

AV B (CONJ. ESPERANCA).40 - CONJUNÍO ESPERANÇA CEP: ô0 763-450

EUSEAIO - CE10 Local da PÍestaçãoNo. NFS+ subsliluidaNúme.o do RPS

ÍIAGO GUERRA ENÍRETENIMENTO LTDARazâo SociaUNoms

LR SHOWS E EVENTOS LTDARazáo Social/Nomê

Nomê Fanlâsiâ

CPF/CNPJ 34.582.286/0001-82 lnsc Municrpal FORÍALEZA.CE514.794-8 À,4 unicípio

Endereço e CEP

E-mâil iardeson_barrelo@hoimail.comTeleíoneComplemento

EUSEBIO CEMunicipiolnscriç5o Municipal19.282.560/0001-MCPFICNPJ

R CALIXTO MACHADO.2l - PIRES FACANHA CEP:61.775-060EndereÇo e CEP

E-mail tiagoll0@icloud.conl(85)3023-8390Telêfone

12.13 / 900190201 - PRoDUÇÃo MUslcAL

Codigo ART

csLL(R$)rNss(R$)COFINSPIS

85.000 00
85.000,00Vêlor dos Serviços RS

1-TributaÉo no Municípiol, Oesconto lncondidonado

lncondicionadoDesconto

85.000.00Base de Cálculo6-Macíoempíesáno e EnlpÍesa de0.00t) Retençoes Federais

2.O1(X) Alíquota %OpÉo Simdês NacionslOutras Retençôes

() Srm (x) NãoISS a reter1-Srm(-) ISS Retido

1.708,50(=) Valor do ISS R$
2-Nào

85.000.00(=) Valor Liquido R$

S@@ suo'lo ao aNExO 3.

§;ã.*"ã;:ü,i;;;;i"-;í Í . rnbuedm pêrô Ansxo rrr! sx@ro pâra o 6nênôr' §om eeiÇáo @m rss d*do ao própÍio MunÊ pD

SSSlE

Avisos

chow da Arlista Lygia Raqu Realizado ío amaval de 2023

Código da Obra

AUTUÀÇÃo
N' PROC

FI

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO§

LYGIA RAOUEL

DADOS DO TOMADOR DE S

Complemento

DISCRIMI DOS SERVIÇOS

DE ATIVIDADE CNAE

tR(RS)

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador das Serviços

IValoÍ dos Serviços RSNatureza Operação

t) Deduçõês Pe.mitidas em Lei

Regime êspecial Tribütaçaot) Desônto Condicioiado

0.00

lncêntrvador Cultuial

TRIBUTOS FEDERAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-E

.t Fortaleza

19554404102t2023 Código dê Verificâção1610212023 13:29:32 CompetênciaDâlâ e Horâ dâ Emissáo

SAO BENTO . IúALocal da PrestaçãoNô. NFS-ê subsliluídaNúmeÍo do RPS

iJUNICIPIO DE SAO BENTORazáo SociaUNome

7

Nome Fantasia LYGIA RAOUEL

CPF/CNPJ 34.582.286/0001-82 lnsc Municipal FORIALEZA.CE514.794-A [.4unicípio

Ec 0ii 3-476 0504 Co JN NTOU SE RANPENJCO SPEE NCARA Ç(CEPEndereço

E-mail lardeson_baíeto@hotÍÍratl.con'

LR SHOWS E EVENTOS LTDARâzão Sociâl/Nome

TelefoneComplemento

SAO BENTO I\,44lnscrição Municipal06.21 4 .25810001 -77CPF/CNPJ

PC DA MATRIZ, 185 - CENTRO CEP: 65.23$000EndêreÇo e CEP

ascom@saobento.pb.gov.brE-mailÍeleíonecomplemento

17.09 / 823ooo1o1 - sERVIÇos DE oRGANIzAÇÃo DE FEIRAS, coNGRESsos, ExPoSIÇOES E FESTAS

Código da Obra

CSLL(R$)coFlNsPIS

22.500 AO
22.500,00

{-) Deduçôes Permitidas em Lei2'Tribulaç3o Fora do MunlciPio

22.500.00o-Mríoempresáno e Enrpresa de0.00(-) Retençôes Federais

(X) Aliquota o/o

Outras RêtençÕes

(X) S,m ( )NãoI'Srm452.25

0.00
2-Nào

22.047,75

Stu@ sr€'lo & ANÉXO.l
Àd,;os nào sq€,los âo tator 1' e lnbutádc pelo anexo lll. sxcôro pârs o erree côm 

'êrênçáo'

90v
sSE

Avisos

Show da Anista

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

Se

Número da

NFS-e
8

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

Municipio

(83)3444-2016

DISCRIMI DOS OS

IGO DE ATIVIDADE CNAE

Código ART

rNSS(RS)tR(RS)

Cálculo do I§SQN devido no MunicipioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços RSNsturêzâ operâçãoValor dos ServiÇos RS

(-) Dêsconto lÊcondicíonado

{-) Desconto IncondlcionadoRegime especial Tributação
C) Desconto Condlcionado

Base de Cálculo

2,01Opção Simples Nâcional

ISS a rotêr(-) ISS Reiido

ln(êntivâdoí Cultural
(=) Valor do ISS R$(=) Valor Líquido R$

Codigo

TRIBUTOS FEDERAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-E

',' Fortaleza

45084949702t2023 Código de Vêíificáção2310212023 15.44141 Comp€tê ciaDala e Hora dâ Emissáo

ÊORTALEZA CELocal da PÍestaçãoNo. NFS-e substiluidâNúmero do RPS

I\4UNICIPIO DE SAO BÉNTORazâo Social/Nome

Nome Fantasia LYGIA RAQUEL

CPF/CNPJ 34.582.286/0001-82 lnsc Municipal FORÍALEZA - CE514.794-A MunicÍpio

RAN P:CE 76360 504PCARAN 40 oC ENJUNTO ESPEESB ONc J ) ÇA(e CEPEndereço

E-mail jardeson_baírelo@holmail.com

LR SHOWS E EVENÍOS LÍDARazão Sociâl/Nome

103 TêleÍoneComplemento

SAO BENTO . MAMunicípiolnscrição Municipal06.21 4 .25810001 -77CPF/CNPJ

PC DA MATRIZ, 185 - CENTRO CEP: 65.23$000Endsreço e CEP

E-mail ascom@saobento.pb.gov.bÍ(,a3]É444-2016TeleÍoneComplemênto

17.09 / 823ooo1o1 - sERVIÇos DE oRGANIzAÇÃo DE FEIRAS, coNGRESsos, ExPoslÇoES E FESÍAS

Código da Obra

CSLL(R$)rNSS(RS)lR(R$)coÊrNSPIS

Valor dos Serviços R$22.500.00Valor dos Sêíviços RS

1'TÍibutaÉo no MunEiPio(-) Oêsconto lncondicionado

t) Desconlo Condicionado

22.500.00Base de CálculoG-Micíoempresáno e Enrpresa de0.00I ) Retençôes Federais

2.01
Outías RetençÔes

( ) Sim (X) Não1-Srm0.00(-i ISS Rêtido

452.25
2-Nãô

22.500.00(=) Valor Liqujdo RS

SeN'Co s!r6'lo âo ANEXO 3.

õ;;""*;i;;,;,*;ãüÍ.r o riburâdo6 p6to Ansro tl|. oxc€ro pârâ o eíêôÍ. ssn ístanÉo. com lss d*do âo pniono Municipro.

SSS

Avisos

Pârcela do Show da Anista ygaa Raquel.
AUTUAÇAO

N'PROC
Ft.

Número da

NFS-e
9

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

DISCRITU DOS SE

GO DE ATIVIDADE CNAE

Código ART

Cálculo do ISSQN devido no MunicipioDetalhamento de Valores - Frestador dos Serviços
22.500,00Naturezâ Operação

(-) Deduções Permitidas em Lei

G) Desconto lncondicionadoRegime especial ÍributaÉo

(X) Alíquota %Opçáo Simples NÉclonal

ISS a r€têí

lncentivador CultuÍâl
(=) Valoí do ISS RS

hnprÍ§5 íôrldezá.cc.gov.br/

TRIBUTOS FEDERAI S



Número da

NFS-e
5

, Fortaleza
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
7176'1372602t2023 Côdigo de Vêrií.áçãoCompetência03lO2l2023 14:54:41Data e Horâ da Emissâo

SANTA LUZIA, À'ALocal da PíeslaçãoNo. NFS€ substiluídaNúmero do RPS

J I MARQUESRazâo SociallNome

Razáo Social/Nomê LR SHOWS E EVENÍOS LTDA

Nome Fantasia LYGIA RAOUEL

CPF/CNPJ 34.5A2.2A6tO001-82 lnsc Municipal 514.794-8 [runicípio

CE 0:6 614504A oC N UJ ESNTO RANPESPE RAE NCANJco ÇB )(CEPeEndereço

E-mail jardeson_baíeto@hotmall.corn103 ÍelefoneComplemento

SANTA LUZIA . i,,IAMunicipiolnsffição Municipal24.630.431/0001'08CPFiCNPJ

EndêÍeço e CEP

E-mail maÍques@hotmail.conli.98)827 7 -4623UADRAO24 Telefonecomplemênto

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃo DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESÍAS

Código dâ Obra

csLL(RS)
PIS

50.000 00a50.000,00Valor dos serviços R$

(-) Dedugôes Pe.mitidas em Leiz'ÍributaÉo Fora do Mun ciPiot) Oesconto lncondicionado

50.000.00&MrcÍoeÍÍpresário e EmPresa de0.00t) Retençôes Federais

2.O1(X) Àíquota Ô/o

Outras Retençôes

( ) Sim (X) Nâo1-Sm0.001-) ISS Rêlido

lncentrvador CultuÍal
0,00

2-Não
s0.000.00

c
tssE

!
Avisos

Evento: Vaqúeijada Parque Alto egíe O7lo1l
AUTUAÇAO

N' PROC
FI

DADOS DO PRESTADOR DE SERVI

FORTALEZA - CE

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

AV ÍABAJARA. 02 - CENTRO CEP: 65.390-000

DOS SERVIÇOSDISCRIMI

DE ATIVIDADE CNAE

Código ART

INSS(RS)lR(R$)coFlNs

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDêtalhamento de Valores - Preslador dos Serviços

IValoÍ dos Serviços RSNatureza Operação

{-) Desconto lncondlclonadoRegime especial Tribútaçtut ) Desconto Condicionado

Bas€ de Cálculo

OpÇáo Srmdes Nacronal

ISS a rêter

(=) Valor do ISS R§
{=)Valor Líguido R§

s.rvrco sli@to ãô ÀNExo x
ãã*ü"iãÜãriii""Lú, ? â ffiurâdd pêroÂ.oxo rrr.olcoro psrâ o extdÉr 6êíí rêrsçéo @mlssd doáouÚEi'lÚndoú

TRIBUTOS FEDERAI 5



ESTADO DO MÂRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

DESPACHO

A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÃO
N' PROC

FI,

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 012306-0001.

Senhor Secretária.

Ém razáo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/9â, a ser deflagrado no âmbito desse municipio, solicitamos a informação sobre

a disponibilidade orçamentária, bem como a classificaçáo orçamentário-financeira do(s)

recuiso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 0'12306-

0001 , cujo objeto é a contratação de profissional do setor artístico, qual seja, LYGIA

RAOUE[, parâ prestação dos serviços de apresentação artistica show na 41" Semana

da Cultura de 2023 no Munrcípio de Santo AntÔnio dos Lopes/MA

Ovalortotalparaêxecuçãodoobjeto,combasenaPropostadePreço
enviada pela Empresa, e de R$ 60'000,00 (Sessenta mil reais)'

Reiteramos que as inÍormações demandadas representam condição srne

qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encâminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identifi cado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de junho de 2023

MAR|A LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria n' 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 4'16. CentÍo. Santo Antônio dos Lopes-MA

t,

Santo ftrtônio doe



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

soLIctTA( Ão DE lx)T;\Ç,\o oRÇAM[.N'I',,{RIA

Ao
Ilmo Sf.
RIJBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇAt
N' PROC

r1

Prezado Contador.

Para informar, consoante determina os arligos 5', inciso Il e 37 caput da Constituiçàtr

Federal. combinado com os artigos 7". § 2'. inciso III. 38, caput e 55. inciso V. da I.ei n'
8.666193. a disponibilidade de dotação orçamentária e t'inanceira, referente à abertura de Processo

Administrativo n' 012306-0001. tendo por objeto a Contratação de profissional do setor arlistico.

qual seja. LYGIA RAQUEL, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) nas

iestividades da 4l^ Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/N1"\. de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se que as inlormações solicitadas são de extrema importância para padronizar.

em todos os níveis do govemo municipal. a terminologia a ser utilizada no processo de integraçâo

er.rtre o planejamento. o orçamento. a execução e o controle. fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

o valor total para execução do obieto. com base na Proposta de Preço envi:rda pela

empresa é de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ense.io pala

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA. ()2 de -iunho de 202i.

Atenciosamente.

PAULA SQnn" I.IMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Portn'003/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N"'14ó. Centro. Santo Anlônio dos Lopes-MA

Página 1/1
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' ,.^,t 'i"'l-t*'-

Í

t,
ESTADO DO MÂRANH
PREFEITURÂ MUÍIIICIPAT OE SANTO A
cPNt : 06. L77 -720l0O01-1O

§anto lntônh dos

POR-I-ARIA N" OO3T2Ú2I. GPS.At,

AUTUAÇAO
N'PROC

Ft.

O PRÉFEiTo Do MLT{ICÍPIo DE sA.IIiTo ANToNIO DoS LOPES. F,staciil
do Mararúão. no uso des atribuições que lhe coúêre a l-ei orgânica co n*rnicipi. .ie
santo Antônio dos L.pes-tuÍA e a l-ei Mrmicipal N. 02 de 27 de Janeiro dc 20r7 qrrc
'Dispõe sobre a Reorganização ,4dmini"'trutivd do Município da santo ,4nltinio iro.t
Lope.r, Estado do Moranhãô. crio cargo' de prr.wimenro em mmissão e fitnqt,cs
gratÍ/icadas, define os respectivos .çímbolos e .fixa o-s valore., dos suh.sí<iirir
«trrespondenres: aribui competências tos órgãos c uos seu., dirigenles <t t)(r ourr,:
proridências, revoga a I.ei Municipal n" 03 de tl de lgosto de 20!0 e .ruas ttltertr:õe: L:

dá oulras providências' .

RESOLVE

An- 1n. Nomear PAUI-A DATANNE LIMA I,.EAL, portador de RG 013-ç922i200(r--t
SSPiM.A e CPF 92 L821 .943-04, para ocupar o cargo dc Sccretária Municipal de
Orçamento e Finanças do município de Sanro Antônio dos Lopes_MA.

Art. 20. A Secretária Municipal de Orçamento e l-inanças será Ordenadora de Despcsas
das conra-s púbricas. sendo responsável pera Gestão c Movimentaçâo da:; contas
Bancárias da Prefêitura Municipal de Santo furtônio dos Lopes .. \,Í{. CN'J N"
06.172.72010001-10.

Art '3'EstãPortariaentraráemvigornadatadesuapubricação.revogadasasdisposiçrics
em contrário.

GABINETE DO PREFE]TO MLI'NICIP.AL DÊ SANTO ANV'fONIO DO§LOPES-MA. 04 de Janeiro dc 2021

.L' /i .r'
í4r*y47rroifil#,i.,*,,,' 

Préfeiío Municipal

Avenida Prêsidente Vergâs, Ns 446, Ce ntro, Sê nto Antônio dos Lopes-MA - CEp ôS.730-CJ(r



ESTADO DO MARAN
PBEFEITURÁ MUNICIPAI DE SANTO A
CP N l' 06.t7 Z.i ?O I 0OAL_LO

Ní

sárto Arnóílb dor

AUTUAÇÂ o

pelo nresenre EI)ITAI DE pL I_3LICA(.:\O. o preleiro lLÍr.micip;rlde sANro ANroNrô oôs.ropus, e,ão;;;;;;". LMANriEr. Lr\{Â nr.LTVEIRÁ' no uso de suas atribui!ô".;;'i;À 
"" 

r-.i'ôr*ã,,'* <ro rvíuoioíni.. ràz snberrr rodos os habitantes de sANTo ÀxroNro r"lilõ'iloons_n o. às auloridâdesnruricipais c esraduâis. c a oueni-inrc:es* purro ãr"]pi;ur-rca a portnria n,. .03_GpsA'L de 04 de Jsneiro d'e 2021 que oo*.ir priiri DAIA.i\NE LIMA LEÂL.porrador de RG 013592232000-4 S§prua, 
" 

ci,i:órir,.94344, para ocupar r,cargo de Secrclária Municipal de Orçamento 
" ffr"rO"a do município rJe Santo.\nrônio dos Lopes-MA s""uo o.a"naioio;;;;;iil'ü, de,ais co,ras púbticas,sendo responsáver pera Gestão e u-ovimentaçeo arlêirrlâ§ sro"a.ias rla prefeitura\Iunicipat dê SÀnro .Autônio dos r_"p". _ nin. iiài,"**0o...,anre l:rasse a viser eni-reus eiêiros legais. E. para qu9, no ama,hã. nao ,e areáe-ignr,Ã.;i-T*, o,iill".,lpresenre Editd que será ufi*1do..-_ fo"rf a" .o*tl,_.'!J. fa., âccsso ao público cp.blicado no niário oficial do.M-unicrpi" J.'§ri .'ii,al,o ao" Lopes-r4A. Dru aPorrs ria n. 003-GpsAr d" 04 de r;;;i;oli,iii' r"i oliüi i.*r.

GABTNL.TE. Do PREFEITO DE SANTC) ,ANTONIO DC]SLOPES. E«ado do Maraniâo, 0c de.raneiroãe 2;?i "" -

EDrTAt, DE Ptj Br.tc. {(tÀo
N' PROC

FI,

PUBLIQI.IE.SE

REGISTRE.SE

CIJMPRÁ-SE

Sá.rrlo Anrônio dos Lofies_MA, 04 cie .Íarei«) .iê ?(tf

Maria lia -Íil:.,a e Silvo
Seüerária MuntciDal rtc

PlaneJa mento e Àdm in israç.1o

.ii ,.::'' ,," ,"1'
üt#":"trrffnn,ifài,o7',,/t'-
' pÉGito Municipal

CERTIFICO, que nesta clara oubliorporraria no 003_GpsÁr rre 04. I i"""i""-a_lôzí ,iil,.l,""o'".*dlli, ?_iJ:r:,tl;'rfixado um ex.-pràr no Arrium-a. pn-'aio-ü iler"'ir"u-ra'üilrr1,r",. . publicado *u Diár.io
;:fifl " 

Mruricípio de Santo Anrônio drs i;;;,:ü^':",i.-itis rocais de accss(r ao

Avenida presidente VarBas, Ne 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes-M A - CEP 65.730-ooo

,



Onirao Oícllt Et*.óoi.o Edig!ô ,.
N'PROC

Publrceãor Cr5iO1l2O2í

!

v {F i,:
"!#l-

oOara

lanD fa

I Ia
a

Ic EI NIGO
Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnsliúido p.la toi i untcipãl N. 01 6 ds Oq d6 Oúubrô d. 2017 | Âno Edrçáo. z2o2.t S.nto &ra..io .to. Lor.. . IÀ OrrOínA,

EXPEEENTE
O O iio Ofioál Eleúônlc! do Mun,.lpio íÊ Santo Antcrso ,rôs t_opôs - MA.
Crlildo rolâ L-.i N. 016 dc m dã Oúúh'rô de 2017, srctusivámúio na ,orms
6lê!'0. cr, é uBâ 9ub[€Éo rls ÀdôiniílãÉo Drrêra do€lê Mün!r]plô.
ACERVO
Aj edl(@§ d3 Dtá,io oúcl€t Élêtiüri.o d6 Sânüo Anlrro do§ Lop95 pod€.áo §€Í
cons1kÊdas Etíãvé6 da intêÍrêt. por o:€!o dD sêUu,nte ânÍler.çoi
, rtrps l/dom.s!úntonioúoGlopes. ne,gov br.
PàÍa po§qulsa por qqãlau€í terÀo. üllzaçâo de Íittro!, ÉsêÀ§6
htlrsr//dom.elôantoniodcalopê.mâ.qov.àr. As con&kâa. pesq!Éas e downlod
s.1. de áÉso t.àtulb3 ê irnêp€ríÊítâ de qud$rÍ ertô9Í]o

I EAIÍIDADE
, ., .,e'l-e \àric,p€l d€ Sâ.to !r!{oDo doâ -o9€§ - úÀ
' CNP.i. 06. t 72-7mOUo1-1C, pÍEÍslto rrElllrêt rhr õ§ Ot vorÊ (B,gu)i E'xlcrêço 

^v 
Presld6íte Vârgas. 4ó8, Cênro, Santo An:oxro dos Lops§ .

L lrà€r1iáo . (;FP: 4573G{»9

gubsÍÓe oír€spcnúênii§: atibui c.Foetánoê§ ê{§ ó19â06 s aos seus,lnigcrtlrs
e c|lt o{lías pmüdândas, Évoga ü Lo Munrcpst n 03 íâ 14 :le Agos§ ae tulC e
suaa alle,aÇóds e Cá o(rt as pmúdênc;as'

RESOLVE

Aí. í'. rlom!âÍ llrARIA LtÀ SIrVA E SjLVA, p*tãcôra dê Rc 2s6c29j2(.10,-o
SSP/MA € CPF 02?.433.093-03, ,ára ocuper o .ãrso d€ SEaRETÀRrÂ
tíuNlc|PAL D€ prANEJAMEllro E AOtítNtsrRAcÃo do muojcir,o rt6 -cenrô
Ar:ÔÍrc dos I or€s{tA-

A.t. ? A Se(,€Ér|e Municpd dê Râí€iB:n€Írto c ldminidÊ,q:J serê cii,enaío,3
de Oespêsas da6 con as públ,cas, sênd. rcsp.ns.)vel pàt. Gusrâ^ e
Mcvimeniaçáo ce6 Cá,rtas BsicâÍlas ds pÍ.rÍc turâ MJlliç:pat ce Santo Ânl.],r )
dcs Lopêi - MA, CNPJ N" m I 72. I2o,ocol -í o

An. 3.. :sta Potura snÍâÉ e,n !igô. nâ data c6 srló publ@çâo. ,evogidrs às
d'§Posiçóes em oontitíio.

ôAAINEÍE OO PREFEIIO MUN]CIPÂ! OE SANIO ÀVONIO OOS LOPES-I.1^,
04 dà Jâneto do 2021.

(9O) 3666í 1 01 €.nÉú dôn@stoaítdltodorlop.§na goy.br
ÍoãntItic{osl.pes.@ gnv.À,

Gabinete do Prefeito
poRTÂRta N. 00312021. GPSÂ!

o PRafEjTo Do Mutuciplo DE sAtro ÀNÍoNto oQS LOPES. Elbdo do
Mã.ànr^iio, nô uso oas afibliçô.! quê thê confoÍ€ á t-êiOÍgânrc! do munic Íio dê
Sênt. Anrê-lo do§ Lopos-MÀ e á Lê, Murici0É,| No OZ Cc,7 ne JaneiÍo 6o n1t
q\,a Dispôe ttt a RooqtànizêçÁo adnjniití116eâ do Mu.icjpb do sdnlo Antt hl)
dcs irÂes Fsiâdo do Áraía.thão, ctia caeos de Írrcv:mênt. êln com)s.ào t
ntÍrçaôs gfttttrcaoâs. ctehne os rcspêulivoÊ srm,to,tos ,, ,xá os y6loíe§ rros
srDe/d/âs,u.êyoad6rt€si aUt»J co.tp.utêníús aos óí§táos e aos s€i./s dt gErt6s
I dà af,É\ t)toúL,ências. .evrgi d Lêt Münicipê! nc 03 elê I 4 rte Aü1$to da 

-ZO1O 
e

sua:t dfia.àç-(,es o dà ouvas p.ov4éndes

HESOLVE

Aí 1' Nore2.P4JLÀ DAIANNEI.tMÁ LEÁL po*,rrorade RG U135922320oG4
SSPr,fA ! CPF 921.F21943-04. pârâ c?upâ. o ôâ,g3 d6 SECRÊtÀRtA
MllNiCÍPÂL OE ORÇAMSN rO E FTNANÇAS dr rnJnrcip|o dê Sânro ÀrLó-r, cks

Aa.2i A SEcrc:á.rs ôrúnlcipÂt dê Oçslnenro c Firánçês s6rá C.deDádorâ úe
O€sFésas aas .nn'uâs públ.iâs. rendo íêsponsá,/êt nst€ G.stáo o Movimsnrsçáô
irÂs_Corúr gancariãs d€ píeÍ€tura Munlc|pd dê Sa/lto Anüânto dos Lep6s _ úA..iNP.l N. 06 i 72.720/OCO,-10.

o PIEFFTTo Do fruN,clpto Da §A tro ÂNÍoNlo Dos LJPES. sqtado d.
M!íânháo. nô u6o das aríôirjgrc§ qus tnê.onfere a !a olqánrca do rLnictpft, dâ
Sánto Àúrtónio dos Lôpê§-MA e a Let Mu^,cirât N" 02 aa 27 .b .JêÍcno ce ZOti
que -Dispôê r,obíê a FtoorEánrzagáo Adm|ntstratl!,. r,o Mqnrcipao oê Sanrr Àitónr
d35 LoÍx)s. E8ladc do Ma.anhào criê cârrr.s dê p,oviFenio .m s,n..35.r -lul:çae§ grâtitrcacas. detine c§ iâspêctivos s:màol§s e firá o, vrtcrês rl..i
su cidiJ§ coíêsÊoadêâtesj â!íibur aompctàrclã§ ao§ óígáo. c ão§ sêu! ,lilqentr;
€ dâ otrrâs p.ov!dà:dâ§_ ,evogâ a te: Municipat ne 03 dê in rrc ÂJôslo 06 i01o .
suâ6 eller açôês e dá outras Ur@idênciâi.

Eaunucl Lamâ de OlvétÍã

toRÍARiA N' 005./20?1. GPSAL

RESCTL Vf

RESOLVE

Art. r". Àomear SÂMARA CARVÂLHO SOUZÂ utAs Í,ôdar,uín nê RG

Aí I 3". Esla PoÍtsíu €olrsÍá ãn vlgoÍ na data d€ sua puàl cação. ,Evogaclr, as
dispcs (66 em .oíffi.áo.

GABII\ETE OC PREFi:IT,o MI,NICIPAI OE SANTQ ÁNTOND DOS LOPES.MÀ
04 de rànei,o de 2o2i.

Emanuê, Lima .te Oliv.tra

PORTARTÀ {" OO/t to2r,GPSAL

o PÊlFElrÔ rro MLJNIcÍpto oF sANTo A:iTON|O OOS LOFES. F§tâdô dc
l\ra.*ri.iF, no Lsô dâe âtrihlaçoe3 qú6lhê 6ÊÍd. â rÊi Or!âni.á do nú{iciris d.
sâflt. 

^rrôno 
,,õs Lopes-MA e ! | .i lrunicrpál N5 o? .tc 27 dc Janono áe ?ntl

.rrc Or.êôE sct).ê ê Recrgadzaio Àsdinistz:iva do MunÍ.tiic d. Sâ.toÂn:ôaro
rj6s Lor,ris, Esia.to do MáÍa.hso, cnô cársus dc pr-ovllnenio ir- coínrssâo €
nrrÇô.! orãl.Í;câdãs d€nn. 03 lesp€u,tvos siírb.tos â t:ia os velo,ês dos

Arl 1!. Nômêar RTCARDO AUG{TS]C DUARTa DOVERÁ. portêrdoÍ dc RG4c85320481 .SEJUSPTUÂ e cpF 916 09ô.7811_7r r"," 
" "u,g" àu

PRoCITR^OOR Dr, MUMCiptO dê Saírr,, 
^ntonro 

dos Lúpr;-MÂ.

An 2 Est ,r.rnâri6 ântrará êm vigor nâ dar. dc su€ ,)ubiioaçáo, rsv5oâdar â§
t ÉDosçlóôs 6m conlr&o,

GABINEÍE DO PREIETTO MUI{CIPAL DE SANÍO ÂN]ONIO DOS LÔPLI;-MÂ,
aoe qurFo dias clo mas Cê Já.rêiÍo dô ãno de doB mit ê enrê c ún.

Em€.uel Limê do OÍ!êlra

PORIaRIÀ t{. 000n02í - cPsal

O PREFETÍo DO MUNtCiptO oF SAM]o ÀNÍON|O 3OS LOpài Estãdú í,,_
Marêrhão, no uso da5 âl huçóâ6 qrlc th€ coflÍ.re a LáiOÍ.3,rir:x ito nrunicEio rle
santo Anlôn'ô cos Looes.t 

^ 
ê â Lcj Muricipdl N. 02 ctê 27 ,la.tá.êro de 2ür ,

quô D6pôo sotÍc a ReoÍsanizâç*, 
^dmin 

siãtila ín: Muntctrô oe Sárr.) Aniâ.r,
dos Lopes, €stàdo do M€.ârhão. ôriã câroos dc lroviín€nlo enr connÊsà4 ôn-rtlcr â-.:rrqJ!s., rroíhc Oó relrpecltío. trnrDotôs ê tra ôs ,alo,.s dus
sübildiÉ êorení'ondénl.r: ânibui compáênoã§ âo§ (ií!àos e iÔ3 €êu! diôqetrtes
ê clá ourr.aq lroúdéncies, rlvoeã . :-er Munrcipát h! 03.re 1.1 óc Âgosto .É ?o ro e
suas âltêilgoê5 ê dã our.âs p.uvidÉnclôs'

!rerarur. Múôi6,pd o€ Sanro AmoíE dos Lopcs - i.lÂ. Av_ Êe§loê,:te var!á& 4aô. Câôlío, Sanro Áflonio ao5 Lq,c§ , M.rsnhio _ OEF: e573a!o1l
ç*.itoânloÍ-*§top€s..hê-gov bí

D&á.t, On(rd Êbtóníco dô üuôitplc - Sê.slána M-ar.rpât .j€ pt nétsho.:o ô AdainÉt árêÕ doírleícãnlonrocostopê.n. gô, Dr
Eúç& rc 2m2i

ATOS OFICI.AIS OO PODER EXECUTIVO MUNIGIPAL

nurunÇÃo

FI



t*"x*;q

0S- Scc. llun. De ( ultüra
05.0t - Sec- Mun- Dc (lulÍurâ

Função 1.1 - Cultura

I I
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTo ANTÔNto Dos t

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0. no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 10'1, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666. de 2í de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaÇão da

despesa pública, cERT|Flco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gâsto estima-se no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I C lassificaçào Orçame ntár'ia:

AÇÃo

5

SutrFunção .192 - Difulsão Cultur{l
I'rogramt 00-17 - Gcstão da l'olitita .\dministração Ccral

2.028 - )lnnut. e t urc. Da§ AtiYidades Culturairtir id:rdc
Clarsifi cação [.couôntica 3.-1.90.-19.00 - Outros Serv. de 'l'ert. Pes§oa Jurid lca

Iontc dc Rccursos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício áe 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Junho de 2023

Rubem Franc sco raga Sou a

Contador Geral

CRC/MA n.q 010202/0- 0

N'PROCERTIDÂO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, LYGIA RAQUEL
prestação dos serviços de apresentação artÍstica (show) nas festividades da 414 Se

da cultura de 2023 no Município de santo Antônio dos Lopes/trilA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura

, para
mana

cERTtDÃo N'109/2023

()rsào
Unidàde orçamrntária

l5OOOOOOOO - Recursos Não vinculados de lmpostos

Avenida Presidênte Vargâs, Ne 446, Centro, Santo AntôniÔ dos Lopes-MA



{
ESIADO DO MARANH
PREFÊITURÂ MUT{ICIPAt DE SANTO

cPrrur 06.172.7201fix}1-10

PORTARÍA N' 021/202I. GPS.{L

sa,ftô Àr?àôíío do,

AUTUAÇA'
N' PROC

Ít.

O PRE}EITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LÔPES' EStAdO CtI

I\,laranhào, uo uso das atrit'rriçôes que lhe tronl'ere a Lei Cngânica do municipio de SaÍrtÜ

Antônio dos l-opes-NÍA c a Lei Municipat N'02 de 2? de Janeiro dc 2017 que 'Di'rprirr

sobra u Raorgattizrtção Ádministrativa tlo ltunicípio de SunP Ántônitt d<t't Lopes' [sttttk'

tkt Marunhâo, tria cargos de prot'imerclo em t:omissão e ltutçõcs gratifica'*rs deilnt'os

rcspeclivos úmbolos e fixt os valores dos subsítJios cÔrrcspondtntes: atribui

qrmpelências aos órgãos a aos se24s dirigcntes e dá otttras providên<:ias' revolld ü Lei

.Mu)iripal n,a3 de t4 de Agosto rte 2o1t) e suas alreruções e dá. ouçus providêntius' -

S.r

Art. 1'. Nomear RUBbIM FILANCIS(-O BRAGA §OUSA' Ixlnador de R(:

000100895698-5 S§P/MA ê CPF 018.574.833-32. pala ocupar o cârgo dc DIRETOR D0

I)ÊPARTAMENIO DE CON'IA-BILIDADE de Santo Antônio dos l-opes-lvíÂ'

Ajr, 2" Eía Poftaria entl.ará em vigot a data de sua assinalura, revogadas as disposiçÔcs

em contrário.

GABINSTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOTi

LOPES-I!í4, 04 de Janeiro de 2021.

)-Ê,;r
.:: . 1.

a4úellI-inra dc Oliveira
FreÍ'eito Municipa.l

Avenidã Presidente Vargas. Na 446, Centrc, Santo Antônio dos Lop€§-MA - CEP 65.730-000

RESOLVE



EsTADO OO MARAN

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SANTO

CPl,Ll: 06. 172.720l0001-10

;a üo ênts{dodo6 AUTUÁÇ
N'PROC-

FI,
EIIITÀL DE Pt.lBLlc-A(l A0

Pelo presente I1DITA L DE P{JBLICAÇÀO. o PrBt'êi1o N'luntcl

dc SANTO ANTONIO DOS LOPES' Estatlo ,lo MaranhÀo. EIv'ÍANtlEL LIMA T)E

OI-lVElRA,n o uso <le suas atribuiçôes prevts-ias na l.,ei Orgânica do MuniciPio, lat,saber

a todos os babilantes de SAlrÍT0 ÀNTOMô DOS L0I'ES'MA, às autoridades

mutriciPais e estadtrais" e a quem intsressar Possa que' PLIBI-I(IA a Portaria n" 021 de

04de Janeiro rtc 202I que nÚmcia RfiBEM FIL{NCISCO BRAGÀ SOLISA'

pürtaílor dr RG 000100895698-5 SS?/MÀ E CPF 0l!t.574J33-32' Para ocupàr o

DTRETOR I}O I}EPARI' À§{EIYTO l}E C]ONTABILII)ADE rle Santo

Ântônio dos Lopcr-MA. Para que doravante Passe & vlgêr ern seus cfcil.os legais. L' Para

que, no amanhã. não sc alegur- iPorância, lhço Público o Presente b)dital que será alixirdr'

em local de costüne e de fácil êccsso ao público e Pub lioado no Diário Oiicial do

N'lunicÍPio de Sanio Antônio dos [-oPcs-
publicada

GÁBINF,TE DO

MA Dorr a PoÍa rlà n'021-GPSAL de 04 de

Janeiro de 2021 Por

PREFEITO DE SÀNTO ANTONIO DOS

,, .,!
. .i i , lit

i-"n..,, ,,./ í.-,-. -u -..{. | 1'.: : -L
^Enianut)l l'{ma de Uliieirlt

Prdfeito MuoiciPal

CERTII tC0' que nesta data publíquei e registrei â pÍesen!!:

Portaria n' 021-GPSAL de 0a dc ianeiro dc 202i' por meil) dL' Edital' rendo sido

;fi;;,j;; exemplar ao Áyiutu do predio da prefeitura 1vlunicipal, publicad. nr-r l)iàrio

ôã.iJ Jo rnti"ipio a" Santo '{ntônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso eo

público.

Santo Artônio dos Lopes-lvrA,04 de Janeiro cle 2021

.ffii1,í;*r,
Plan€jamento ç AdroínisLraçào

avenida Pre§ideôte Vargas' Ne 446, CêntÍo, santo Antônio dos LoPes-MA - CEP 65.730{O0

cargo de

LOPES, Estado do MaranhÍí'u. 04 de Janeim de 2021'

PU-Bi,tQl.JE-SE

RIIGISTRÉ-SE

CUMPRA.SE



Oiariô Oflciãl El€tíd'co Edi§áo n'9/202'1 PusncsçÁo: 1,1101i2021

D taflo Oficial Eletrônicoar!

t* .{F #
::*#,j Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes - MA

lr.ttlrido pd. Lêi tar,maPtl l ' ot6 ctê os do Oú!!vo dê 2Ot7 lÀno E"lqãô' 9/ZO2t liãnlo Anldiio do' 1-op'5 ' ll^' tiíol'2m:l

:€xPEDtENTE
o O e," Of,""f Eldlrúnlco do MunlLIpÚ 0ê Sànro A,tonto oo3'-opts ' MA

i c,."d. oelJ Lol M 016 aô 09 d6 out bÍâ dê z;lT tEllxlvsndrtá ná írnrs

i i.iã"ár. i ,* . *"-.. dá 
^drúr6!:(áo 

orctá d6r' Mur(,ip{o

lacERvo
I i. " r,.4". a" O.,o Ori.Âl El€ron 6 ds Ssn'o Antonio dos I oper Éodctr& s€'

, -"."ir"a* âlravês oa rntêí4eI. por melo d' iegul,rl€ ánd€Ísço

lxlrs.,/üqar stoàntonÉd6lÇ€sms qov br'

' r"." """..1." oor quala(êr lêÍíírô e 'lilizaçào do 'ltroE' 9cê'3e

i n*",,'á,,^.t""nto"ÀkF6.m3 go! br aE ctmrttê pêsqo€âs € do"lorxl
i r§ô.j. ãc.:$r' oratullo â rndâ!ÜrÚe'le dê quâlqueÍ ce'le5'ô'

i er,rnoloe
i P, srs uÍê MLnrqrul (le Sdrlo anlflro dos Lopês _ MÂ

' anr, 06,'r r2,.ra.{t-r0. Pmlcno Flrânu€l Lina dê Olvcc (Bqul

: rna.r"ço, ,,.r. Prs§rdonle var0â3, 
'46' 

Câol,o, Santo Árrlono do6 10p63'

i r,lá-ê'ràc- cFP 6573c-oe.)

i :etebn6: (99) 366ô'1 1 91 e-.náJ. .omosioantor'ls(Íslôpê§'ma'gov'hr

POn r ÁElÂ No 02z2c2l- GPSÁL

o pREr-Eltô Do MlJNlclPlo DE saNTo 
^NroNlc 

Dos LoPLS. Estâoo tlo

Ma,ànhlo, Nr lsoóôs ôlíbuiçÁ.s quá lhê conÍ6c a LeiOrQánÉa co nunrcl'lc de

Sanlo Afltónio .jo§ Lopes-MÀ ê â Lê MunrcDsl No C2 ak 27 de JenúlD tt' 2417

i"" u*"" oot'rc o actgüà.Fo 
^e**toow' 

do

dos Lorf,s. Estado do Ma.anhá6, c'lâ caQas d6 povifian'o 3n' coÓtssiro 
"'

fincí)s qrelih.Ã.ta§. derir,ê o€ respêtiivo's §inr]ôlos ê lttâ Ô3 1/Ãloêt dôs

'.tts;an. .ffcsçonas&s, atdibui .rrdFeléôcls âÉ ó'!Éot 6 
'o§ 

so''s d'ngê'"s
. u ornn" o,oiaaut".. -vogà á Lat Muntctpat tf 03 dê 11 ttà agosto de 2014 '
s"rs r,.êrâÇóês 6 dts o{rrrss ctclitód'ias'.

RESOLVE

a.a r". xomear ÂLAli t(Âsslo LIMÂ LEAL. DorlâÚoí d3 ltÔ 016656322'1015

SSP,MÂ e CPr 023.s39.1099n, pârâ o'upa'o 
'aígú 

dê J;R:Í'IR D'
óipeantlrrro oe atcuRsos FluMANos E FIHANÇAs de sanlo Árlórrt:

Ad 2. E4tâ Foíâriê €.lraíõ crtl vigor 
^ê 

da:á de §r,á assÍlal'rtê ':voo'::'ni: lr
disposigõÊ§ en conlnt. o

I
I

I

I

t

!

I

I
i
I
I

I

GAI]INETE DO PRETCITO MUNICIPAL DE SAN'C AIiIONIO Di)S]

O! iki Jâiêúo de 202'

Emenuo! Lini dê OIlvêlra

PORrÀ(lA N0 0ú212c21- GP§AL

t\,

AUTUA
N' PRO6

FI

eA0

NOMEIA O PREGÔTIÍ]O É A EOUIPE OE ÀPÔIÔ ÉV LICI-I

NÃ úóo,l-'onoe r*.cÃo ÍPRESENcIAL E/ou ELEric Nlc.-' )

OS LOPES E

S tc: vryís.sl.É,rldtod6lopcs.mâ-goebí

Gabinete do Prefeito
PORTARIA ÀIó C21T2O2" CPSAL

o pREF:rÍO DO MUNICíplo DE sÂNÍo aNToNlo oos LoPEs. E8t'tlo ú)
ú"rrnn"o. no ,"o ,lu" .tnbti,Éâí quê lnê cDÍlÍ€rs e Lei orgân ca dc mlT ic pio cl6

3ânlo Anttnio dos Lo9Çs_MA e ê !€l Munlc ad No 02 de 27 dê Janeto do 20lI
quê or§Êiê eolie e R€,orgÉr?rráç6c Adn]tni!''ltz'i'a 

"o 
i'$NcíPo de SárÍo Anló"i'

.bs Lcpês. Éstado do Mdraihéo. çti. cs'go9 elê p@vtnênlo em aom'*ào e

ítncoer t)ttltíÊafis, detine os rsspetlivos §rt,boloê 'c lixa os /álo'es dos

:uís;droc cooespoldettcsi á14&, .or',peldncias ao§ ó'gáos e álos sêus úÍ'9o/,rá§

o.tá out,as p,;id&bias. FJvogs e Let ltunÊbat n'A3 de 14 dê a9oato 
'k 

2010 e

suas B\a@çfÍ:s a nà õrt.Às Ptovidênêiêd '

Rt-soLvê

A.r. '?. Nomáêr RUBEU ;R^NCISCO BFaAG SOUSA, porttdor ô' RG

00010)895698-5 SSp/MA e CPF 018.574 833'32, pE'â ocupar o carco de

DIRETOR oO otsPAR-AMEI\ÍO DE CoNÍABlLlDÂO€ d' sânto AmóniÓ dor

Ân. Z Eslá Po4árl, snlr6rá cm vigÔr nâ dâlã dê suá êsÉioáturâ' tevoÚâCa6 ag

d|§pcsç.6 $n con'úáli,

GABINÊTE OO PRÊFEIÍO MUNICIPA! DL SANIO ATÍONIO OOS LOPES'MA'

.)4 J. Jafl.Ío de 2021.

tínaBusl Lilíâ Ce OliYeÍt

DO PODÉR EXECUÍiVO DO VUNICi!'IO DE SANÍO ÂNTONiO D

DÁ ourRÁs PRovlDaNcl^s.

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ÀNTÔNIO OOS LOPÊS TSIt'dÔ dN

úarantráo. no ..rso Oas atrib'Jiiôês que lhe coí!íêíe â Lêi OÍgâric? dc rnt''icio'o dc

sânto Antônio doâ LoPeÉMA,

RESOLVE

Aíl.l'. NOI\,IEAR HERNANE LOPES al tNÇ^tl líÉcrto no Cadâstío Naconaldg

P.6soâ Fisi.r _ CPF §ob o n'035.262.ô0$89 e qG sob o Nô 0132342720110_5

SSPÃIÀ, prrâ .terc6r â íurÊ. do P€goeiro'

An.2' gESIGNAR ôi ÂâriióíE JUUO TTARINHO oA SlLv^ Êe'lêd'Êntê âc

qurdó FímânGnro d*tê Muni..lDk! (',§n'uEá262 6o3_asdÓ) in6crito 'ccFf 5cb

o no 489.48.í.033.20. e Ílo RG soõ ô n". 1.55s.1iro SS?/À44 s MllaNA MELO

SILVÂ, pêíteraÉnlê áo quldro pêrman9nts dÊ§le MrrnicrÊln (cóncurEâáel lns'íE
no CPF s!ê c 1' O0/ ô84. í5150, e ro RG súb o rr'. 01 956?572ct-r2-6 SS3/M^

paía ercrcêtem â tunçào dê m6rrbro6 da oquipo dê aDoro ne ÍDrma da Lor n'

10.520200?-

Arr. 3.- ô PÍêgoeiro e Equipê d6 Apoio da P,eÍeil$o Mrniopal oÊ saôto Anlón Ô

dos Lopes-MA, t€m a funqáo de 'edira. os ltocessos lciidlôriot rêl't vos âs

licitações Ílihli.á§ nâ írodÊlidáde p.egáo (proêencial o/oir ôletóncÔ) ê prt' iúr '*
dêm.i* âtôs sôL â êgde í. Lsl íf 10.520i02 ê §ubslélâdámÊr!ê. nc quê ccub€r
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ESTADo Do i\íARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNP.l; 0ó.1 72.720/0001 -l0

Santo Ántônio dos
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA l

A Sr.ê

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇAO
N'PROC

F,-_57

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Arl 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento

legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidado tle

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECI,A o que a despesa especificada no

Processo Administrativo nq 012306-0001, cujo obieto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, LYGIA RAQUEL, para prestação dos serviços de apresentaçào

artística show na 41a Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansào oi't o

aperfeiçoarnento de ação Eovernamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçâo

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o platto

plurianual e conl a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 03 de junho de 2023.

PAULA DA NNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/202 l-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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.râdüEr
§anto Antônio do5 Lo

ESTADo no rrnRa,xgÃo
pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo aNrÔnto Dos LoPEs
CPNJ: 06.172.72010001 -l 0

DESPACHO ADM TNISTRATIVO

Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves Pereira

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do Processo Administrativo n'.012306-0001 para tins dc

f:laboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste. encaminhar a Vossa Senhoria os autos do Processo Adnrinistrativo

n. 012306-0001, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico. qual seja.

LYGIA RAQUEL. para prestação dos serviços de apresentação artística show na 4'lu Semana da

cultura de 2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura. para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da

respectiva Minuta de contrato. em atendimento às disposições previstas na Lei Federal 8.666/93 e

demais legislações pertinentes.

Após atendidas as determinações encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais. através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA.0i dejunho de 2023

lÍ
li':I'' . * )v,^.'

MARIA LIA STLVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004i202 l-GPSAL

N" PROC
a \"1

ÇÃoUTU A

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo r\ntônio dos Lopes-MA

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.
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ESTADo uo ntanaNHÃo
pREFEtrtjRA MrrNrctpAl. DE sANTo aNr'ôNto Dos LoPEs
CNPJ: 06. t 72.72010001 -l 0 I I

CONTRATO N'XXXXX
PROCESSO ADM. N" 012306-0001

INEXIBILIDADE }.]' XX)V2023

Ite m Descrição da Banda / Artista

\\\\\\\\\x\

Data da
Apresentação

x\/\\/\\\I \\nr in

Preço Total (1 banda) R$

ÂutirrA
N. PRêC

ÇÃo

íl_

<_l tutUNICÍplO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO, inscrito no C.N.P.J.
(MF) sob o n'06.172.'.20rc001-10, através da SttcRETARIÂuUNICIP.,\L DE CULTLTRA. com sedc na

.A.venida Presidente vargas, N'' -1-16. Centro, Santo AntôEio dos I4pes/NLA neste Ato representada pelo

Secretá"io Municipal d! Cr-It.,". o Sr' Raimundo Nonato Álves Pereira. portador do R(i n'
0000'10821895-9 SSP/ltA, e CPF n" 824 101 2?ll-04 e da S§CRETARIA I'IITNICIPAL DI'l

PI-{NEJÀNIENTO E ADNIINISTRAÇÀO, com sede na Avenida Presidenle vargas. N" 1'16 Centro'

Santo Antônio dos t opes/N'l-{ neste ato representada pela secretária Munrcipal de l'lanejamento e

Administr.ação a Sr" Niaria Lia Silva e Sih'a, portadora do BG n'25602912003'0 SSP^IÀ' e CPF n'
027..133.083'03, doravante denominado CONTRATANTE' e a ljmpresit

xxxxxxx\\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' inscrita no CNPJ sob o n'" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx com sedc na

x\x\)i\\xxrxxxxxxsÍxxxxÍxxxxx, doraraDte denominada CONIRATADA' neste âto reptesentadn pot seu

r:epr.e'sentante legal, Sl"xxxxxxxxxx*-xxxxxx. portador da Cal'teüa de Identidâde r1 '

*-t**r"*****.*t *i. " do C.P.F. n." ÍLrxxxlxxxxx'(xxxxxx, têm entre si' ajustado o pl'esente

CoNTRATO N'xxxxxxxxxrxx,. decorrente da Inexigibilidade de Licitaçáo n" XXÚ2023. forrnalizado nos

autos do processo Adminisirativo nkrr:r/xxx, submetendo-se às cláusulas e condiçÔes ahaixo e aos

p."""iÀ instituídos pela l,eí Federal n" 8.666!lf9g3 e suas alterações posteriores. e demais ntrtntas

pel'tinentes à esPécie.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE 51 CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTÔMO DOS LOPES, ATRAYÉS DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE CULTURA, DA SECRETAEIA
MUMCIPAL DE PTÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO,
E A EMPRESAXXXXX)OOTXKXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

CIÁUSULA P RA-DO OBJE 'fo

CúUSTII.A -DO R

2.1.o valor global do presente contrâto e de R$ XXXXXXX (XXXXXXX$, conforme planilha abaircr

1.1. o pr.esente ing rrmento de contrato tem por objeto à (-'ontl âtaçâo de pl ofissiotlal do setoI lrlti'ttc')'

q".f 
""i". 

l-iCf.q RÀQLÍ§L, para prestaçào dos serviços de aplesentação artistica show na ll" Senrana

à;4Jfu, de 2023 no- Murifuio áe S.nio Antônio dos Lopes/\'tA. de interesse da Secletarla \ltrnii:ipal

à" õJi"*, *"r.rme especifiàçoes descritas,o processo de lnexigibilidade de Licitação .'xxí2023 e

ern conformidade conr â proposta aplesentada pcla CONTR'\TADÀ'

Preço da I

Apresentâção 
L

(Show)

\xxL\\ |

R$
(xxxxxxx
x)

Durâção da
ApreBetrtâção

(Show)

0t

Avenida Presidente Vargas. N' 446' Centro- Santo Antônio dos Lopes-MA

Pásina I dc 9



E

ESTADo DO MARANIIÃO
PIIEFEITITRA MtrNlClPAt. DE SAN'I'O ANTONIO DOS
CNP.I: 06. I 72.720/0001 - I 0

CúUS TERCEIRA _ DA \TINCI]IÁCÃO

S.lIntegram o presente Contrato, independente de transcrição
I - Plocesso de Inexigibiüdade n.o xxx/2023; e

ll - Proposta firmada pela CONTRATADA.

(,

sãnto Antônio do6

AUTU ÀÇÃo
N' PROC

;r

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 
^ 

76 da Lei n' 8'666/93'

b.2. Os serviços serão realizados no dia >q de xxx.:mx de 2O23, eJ§erá comlxlr a programagão do 60"

aniversário no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, a serS§Eado na cidade'

5.3. A prestação dos serviços será no dia especiÍi4ffiacima' com d-uraçào 
- 
mínima de

**h**(*"********xxxx) de Show, no local determinado l.is'ruÊào Organizadora do Município de

Santo Antônio dos Lopes ' MA. 'iiâ ''ttft".

NTO E FIS CAO

CúUSUI-A OI]ARTA - DA \TIGENCIA

.l.l O prazo rle vigência deste contrato é de 60 (see8entd dias, contados da data da sua âssinatura e

consequente publicação na imprensa ofrcial.

CúUSUI.A OUINTA _ DA EXECUCÃo E DO RECEBTMENTO DO OBJF]TO

CúUS ITá. SEXTA - ACOMPANHAME

SÉTIMA _ DAS CONDICÔES DE PAGAMI] NTO

6.1-.\ execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissào designada para

esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida;lo interesêe da Administraçào e não exclui nem reduz a

responsabilidade da GONTRATADA, -iiçlusive perante terceiros, por quaisquer ilregularidades.

imierfeiçóes técnicas. vícios redibitórios. 'ii, na ocorrênciâ destâ, nào implica em co-responsabilida<le cla

Administraçãooudescusagenteseplepostos,.navigênciadogtt.70daLeilr.,8.6G6i9:}.

6.2- ;\o servidor ou comissãtidC§i6ida §@Pete aElmpanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a exccttçào

dos serviços. bem como dirimir e. desembaraqâr qqaiaquer dúvidas e pendências que sutgilem no cllIso

tle sua áxecuqào. determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas. ou pt'oble',ras

observados. confotme prevê o art. 67;{t Lei n" 8'666/1993 e suas alterações posteriores

6.:1. Não obstanf€ É;CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçáo de todos os

"o.o.rro", 
a CONTBAT4§TE """erva-"" 

i ilireito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

ào"tà' .""pon"uti1idóÀ", &fçer a mais ampla e completa fiscalizaçâo sobre os serviços diretamentt' pot'

servidor designado. '

6.1. A fisca]ià*Éo de çqe trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.

i1,çle-sive peranie te*cifr* por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.

r.ícios redibiórios, ou ê4li€go aà material inàdequado ou de qualidade inferior' e, na ocorrência desta'

.,ao imph"u em s.respon;abilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade

com o art. 70 da I-aia' 8.666, de 1993.

6.5. 0 fiscal do contrato anotará em registro próplio todas as ocorrôncias relacionadas com a execuçào

do contrato. indicando dia, mês " rro, b"- como o nome dos funcionários eventualnente envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando trs

apontamentos à autoridade competente pala as providências cabíveis'

(i.6. ,\s clecisões e providências que ultrapassarern a competência do servidor designado pata o

acontpanhamento e a Íiscalizaçáo 
-do" 

"nrtiço" 
deverào ser solicitadâs à autoridade suporiol destc

\lunicipio. em tenpo hábil para a adoção das medidas convenientes'

CúUSULA

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH
PREFEITTlRA MTINI('I
CNlll: 06. I 72.720l0(X)l - I 0

Ão
PAL I)E SA\-I'0 A\TT)NIO T)

Santo Ântônio dos

7.1. Â antecipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrâto. que será pago

máximo de até 10 dias úteis da assinaturâ do mesmo após emissão da nota Íiscal. de

CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativâs à regularidade

fazo
yendo a

fiscal e

tlabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente. apresentar no ato do pagamento as

mesmas certidões que serào apresentadas na quitação dos serviços conforme os itens 7.2 I a 7.2.1i.

clevendo também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execuçào dos

nlesmos.

7.2. O pagâmento dos ...yo restantes para quitação do contrato. será efetuado no l" primeilo dra útil após

^ 
u*""rção dos serviços (realizaçào dos shows), mediante telmo de recebimento definitivo dos s.'r'r'iço'.

acompanhado da Noia Fiscal (devidamente atestada pelo setor competente), dos serviços cxecutado-q e

após a courprovaçào de que a empresâ contrâtada está em dias com ae obrigações telativas à

Iegularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá. obrigatoriamente, aplesentâI no ato

do pagamento as següntes certidões:

7.2.i. Certidão Conjunta Negâtiva, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos ile Negativa. de Tributos

e Contribuições Feierais e Divida Ativa da LÍniào e "Previdenciária'. emitida pela S€cretaria da Receittr

F.cderal do iúi.ri.tério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazeada Federal e INSS'

confo|me portaria I{F 358, de 5 de setembro d€' 201-1 (Ministério da Fazenda).

7.?.2. certidâo Negativa de Dóbitos, ou certidào Positha com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando'a'legularidade para com a Fazenda Flstadual'

7.2.ii. certidão Negâtrva, ou certidão Positiva com efeitos d€ Negativa. quanto à Dívida -\tiva do

EJado. expedida p""1o E"trdo do domicítio.àe sede da empresÊ ücitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual

?.2.4. Certidão Negativa de Débitos, oüi€ertidao Fútiva com elbitos de Negativa. relativa à atividadc

econômica. "*pedáu 
pelo Nlunicípio do domicílio aq rÊ § da empresa licitante' compl'ovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal'

?.2.ir. Certidào Negativa, ou Cxrtlilão. Pod{tiva oom efeitos de Negativa. quanto à f)ívida '\tiva dtr

\l,rnicipio. expedid"a pelo lÍuni@io do tlomieílio ou sede' da empresa Licitante. cotnprotando it

regulalidade pâra com a Fazenda Mirnicipal'

ade de §'Ifru4ao ao FGTS - CR!'' emitido pela Caixa Econômica Fedelal -
CÉ8. .o-0,'o"".,ilo a regulariclade perante Ô Fundo de Garantia por Tempo de Serviço'

::i]

7.2.i. Certidão Negati-va &Oébitos Ttabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa emitida

;;1" ü;;i Sü;do, áã:.?*uUrt o ou Conselho Superior da JustÍÇa do Trabalho or'r 'l'ribunais

ii"doaai§ &. TraLalhoç co-prçrrarrdo a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

7.3. Nenhum pagameiito será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular

reíati'amente àllriularidade Íiscal e trabalhista. portânto. todas as certidôes enumeradas no suhitem

T-2 deste instrumertto deverão estâr váIiclas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das

cer.tidões esttverem com prazo de validade expirado. o pagamento nào será efetivado enquanto a(s)

mesma(s) não for(em) regularizada(s).

7.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no conttato. enl

especial a cob.a.ri^ bancária. mediânte boleto ou mesmo o protesto de título. sob pena de aplicação das

sanções previstas neste instrumento e indenizaçào pelos danos decorrentes'

?.5. .\ fatura nào aprovada pela Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes-NI-A será devolvida à

contratada para as'necessárias correções, com as informações que motivaram sua t'ejeiçào. contatldo-se

o pl azo para pagamento da data da sua reapresentaçào'

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos

ESTADO D() }IARANH,{()
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

7.6. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor âpresentar em sua p
através de Transferência ou Ordem Bancária.

sta.

7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela

CONTRATADA, esta fará jus à compensação frnanceira na forma de atualizaçào monetária do

respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao

mês, "pro rata die".

7.8. O Pagamento será efetuado em conformidade con a disponibilidade de recursos financeiros. de

acordo com o Cronograma de Desembolso aprovado pela contrâtante.

CúUSUI"A OITAVA ' DA REVI SÃO DE PRECOS

8.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, plocedendo'se a revrsão

em lazâo de fato imprevisível ou ptevisível, porém com consequências inoelculáveie, que one|e ou

desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

g.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-frnanceÍro do contrato, a Administração podel'á restabelece'r a

relaçào pactuada, ,ro" tu"-o" do art. 65, inciso II, alÍnea d, da Irei n'8.666/93 e alêrações posteriores.

mcdiante comprovaçào documental e requerimento expresso da contratada'

CLÁUSUT.A NONA_DADOT ACÃO O NTÁRIA

g.1 .{s despesas decorrentes do presente contrato colTorào por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura llrtrrnicipal de Santo Ântônio dos [,opes' classificada confotme

dotaçào orçamentária abaixo especifrcada:

Órgão:
fÍnidade Orçamentária:
Funçáo:
Sub-função:
Programa:
Projeto Atividade: ,

Classifi cação Econômicai
Fonte do recurso:

xxxxxxxxxx§xxxxxxxxlitr§xxxxxxxxxrli§xxxx\\1(ltxxx'
](xxxxxrx\ \ \ 1(xrrxx)L\JitEx x s x xxx \ \ \ \\\rr \\\\\ \\ x\li:
xxxxxxx](xx](xx \\lx)Grxxxx\x l( x\\\rxr rx\\\ \ \\\x\\ x \:
x-\ x x x \xxxxxxx x x sx\xx\xxxxxx\ x \\xxxx x :( x\\\ \\\\r \ \:
xxxxxxxxxjo(xxxxrl(xxxxxxxxxxxxxxxx\xxxxxxxxli§\\ xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlixx x\\x:ixx
xsxx\xxxxr\xxxxx]i§xx\xxxxxxx\\xxxxxlilixlix\rili:ix\\\
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxltxÍxxxx\xxxxxxrxxxx\xxxxx\xx

úu DÉC DE DO NTOS

10.1. A troca eventual de documentos entre â contratante e a contratada, será realizada através de

protocolo.

10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos'

r. rstl ITO BRIGA DO T

11.1. caberá ao ooNTRATANTE além das obrigações pÍevistas no processo de inexigibilidade n"

xxx/2023:

11.1.1. Prestâr as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

necessárias ao desenvolvimento dâs atividades relativas às obrigações da contratâda.

11.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA, imeüatamente, acerca da ocorrência de eventuais inegularidades

nu 
"*u"rçao 

ao" serviços, frxando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização:

11.1.3. Acompânhar e frscaüzar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente

designado pu", 
""a" 

fim, que anotará em registro próprio todas âs ocorrências relacionadas com o

Contrato.
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11.1..1- Or.denar se for o caso. a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embar

CúUSUI,A DE SEG A-D TOS E AS OBRI ACÕES CONTRA TAI]A

I

ou dificultar a sua frscalizaçãoi

11.1-5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as

condições de habilitaçào e qualificaçào da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta.

quando for o caso. a documentaçáo que substitua aquela com prazo de validade vencida:

11.1.6. For.necer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obligações

contlittuais.

i1.1.7. Proporcionar todas as facilidades parâ que a CONTRATADA possa prestal os serviços. pol rneio

dos seus empr.egados, dentro das normas estabelecidas nâ proposta de preços e na legislaçào vigente:

11.1.g. Ernitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, en favol da cONTR,\TADA.

quando da necessidade de contratação do serviçol

11.1.g. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo coürâ§ obrigaçôee a§eumidas

p"lu eorp.esa CONTRATADA, exigindo sua correção de imediata, ressalvados os caeos fortuitos ou de

ir.çn oráior. devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE:

11.1.10. Aplicar à CoNTR{TADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e c<rnforme legislaçào

vigente. garantindo o contraditório e a ampla defesai

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, caso,ê,.empresa cOIi"IRATADA nào tenham recolhido

no plazo determinado pela contratantei

11.1.12. Proceder, nos câsos que julgar necessário. a vistori4 nos locais onde os serviços estão sendo

r.ealizados. cientificando " ioNlRerauÂ e determinandà s imediâta regularizaçáo das falhas

cve nt ualmente detectadas:

11.1.13. Receber, conferlr e âtestar, por interr§óilio do servid@ designado. as fatut'as/notas Íiscais

corespondentes à prestação do serwiço: .. i -

11.1.1.1. Eletuar o pâgamento das Faturas/tlotas Fiscaià pela CONTRATADA. devidamente lecebidas'

conferidas e atestaàaÀ pelo servidor designado, nas condiçôes e preços pactuados, desde que cumpridas

todas as Íbrmalidades e exigências contidas nest€ inatrumento:

11.1.15. Suspender o pAÍ§tEento da Nota Fiscal sempre que houver obrigaçào contratuâl pendente poI'

parte da CONTRATADA, # a completa regularização;

11.1.16. A contratante não tgsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela cmpresa

çONTRATADA com terceiros, ,hà, qu" ünculaáos à prestação do serviço. bem como qualquer danc'

"ÀJo o* terceiros em deco".'ácia do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos or"r

suboldinados.

I 1. t .1?. Cônstitui dir.eito da contratânte. receber o objeto contratado nas condições avençadas'

12.1 caberá à CoNTRATADA, além das obrigações previstâs no processo de inexigibilidade n'.

xxx/2023:

12.2.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os setviços a

""."- "*""rtudos 
mântenham todas as especifrcaçôes técnicas, atendendo as exigências pertinentes'

cumprindo todas as especificaçôes estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mào de obra especializada' na forma preceituada neste

instl'umento, observadas as especificaçôes üácnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto

á^" i*irrçá"" e Contratos Administrátivos, respondendo civi.l e crimilalmente, pelas consequências de

sua inobservância total ou parciâl;

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas' derivadas ou conexas

com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuâis passivos. impostos.

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos LoPes-MA
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§ânto Antônío dos

alimentaçào do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteçào indi
coletiva. tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros. autenticâqÔes

le
do

\'1 tl il

contrato, etc.. e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratadâ a inexistência de

qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante:

12.2.,1. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos. despesas colll mào

de obra. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas. segulos e ôlrtlits
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos sen'iços objeto deste instrumento:

12.2-5. Submeter-se à Íiscalizaçào por parte do CONTRATANTE, acatando as deternrinaçües e'

especificaçôes cont idas neste Termo:

i2.2.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contlatant(' e\igil it

imediata substituiçâo de proÍissional cuja permanência julgar inconvenientei

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados qtte a

envolvam. independente de solicitação;

12.2.g. os serviços contratados, caso não satisfaçam à Iaiecalização da CoNTRATANTE. serão

impugnados. cablndo à Contrâtada todo o ônus decorrcate ''do sua ré'execuçãr'r direta além das

responsabilidades contrâtuais:

12.2.9. Aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais. os acr'éscrmos ou gupressões em ató 2õ'ln (vinte e

ciuco por cento) do valor inicial do contrato. conforne estabelece o art.65. da l,ei rl' 8.666/93 e

alterações:

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebinento a ser pago pela CONTRATANTE:

12.:1.11. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à C0NTRATANTÊ ou a

telceiros, decorrentes de culpa ou dqlo na execução dos serüços, não ercluindo ou reduzindo tal

responsabilidade a fiscalização ou acomiânhamento da Administração:

12.2.12. Assumir integral responsabilidade pela direçâo e supervisào dos trabalhos garantindo a

execução dos serüços de aco$ 9g4 as condiç69e ajustadas:

12.2.13. Comunical verbalmente, ale iú6diâto, € coifirmar por escrito à CONTRATANTE a ocorr'ência

de qualquer fato impeütivo dos sê iços;

12.2.11. Assumir inteira reeponsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prt'juÍzos

materiais ou pessoais câusaàos diÍeta4cpte ou por seus empt'egados ou prepostos' à contt'âtante ou a

tctceit'os.

12.2.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviqos objeto do presente termo. de acordo com

as especificaçôes e demais condiçÔes estipuladas no pre.sente contrato. ficando claro que a aqào 'ru
..1"á" àt"i ou parcial da fracaiizaçào da CONTRATANTE, não eximirá a (TONTRATADA de sua

responsabilidade quanto à execução dos serviços;

12.2.16. Manter. durante todo o período de vigência da contlatâção, todas as condições e qualificações

exigrdas na licitação:

12.2.17. Promover a execuçáo dO serviçO dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. em observância

às nor.mas Iegais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica:

12.2.18. comunicar imediatamente à contlatante quaisquer alterações ocorridas no endereço. c-mail.

telefone. conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondôncia e

prgament(, da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a GONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se

refere o plesente Contrato:

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante. a descontal o valor corlespondente aos

danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhc forem

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

l'ágina 6 dc 9

,\
AUTUAÇÃO.'



:
l,

ESTADO DO MARANHAO
PRETÍ]ITTIRA MTINICIPAL I)E SANTO A
CNPJ: 06. 172.72010001 -I0

Yt ()

§anto Antônío dos

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegulada

defesa:

apI !râ

12.2.21. Indicar, formalmente, pÍeposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE' que deverá

responder pela fiel execução do Contratoi

12.2.22. Atender prontâmente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor

do Contrâto inerentes à execução do objeto contrâtua];

12.8. Constitui düeito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

US MA E Õ

Éc U -DA SA

ll].1- O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora eetabelecidas. sujeitat:i a

CONTR,\TADA às sanções na l,ei Federal n" 8.666/1993.

13.2. o atraso injustifrcado no início da prestação dos servtços ofa contratadoa. sujettat':l a

CONTRATADA à multa de mora diária de O.O2% (dois centési.mos por cento) do valor do respectivo

contrato, a júzo da Administração, até o limite de 10% (dez porrqanto)'

13.3. .\lém da multa indicada no parágrafo anterior' a CON'ITÂTANTE poderá' sara111{a rt ptritia

àefesa. aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào totd..ou parcial do CONTRÀTO. a-'

seguintes sanções:

a) Adveltência:

b) N,lulta de 10,/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo total ou

parcial do objeto contratâdo:

c) Suspensâo temporária de participaçfu.em licitação e impedimento de contratal com a Administraqào'

pol pr'âzo nào superior a 02 (dois) anos:

d) Declaração de inidoneidads. para licitar 8u contratal com a Administraçào Pública enquanto

peldurarem os motivos aetefoirú@-ds Puni-@'Au até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

própria autoridade que aplicou *Senaliiláilti 'r: ''r'

lg..l. As sanções preüstas nas a[nóL,'a", 'c'e *d'poderào ser aplicadas conjuntamente com a prevista

na alÍnea "b".

13.5. A CONTRATADA, pela não execução dos serviços. além das sanções ja citadas antêr'i(»'mente.

J"uu.á d"uolr". a COI.frI{ATANTE, o rralo. pago ântecipad.o, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três

por cento) a juízo da Admini*raçào, até o limite de 10'/o (dez por cento)'

13.6. Caberá à Secretaria Municipal de Cu]tura. CONTRATANTE propor a aplicaçào das penalidades

pr"ri"i^", mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiqr'tem a proposiçào

l3'7.Apósaaplicaçàodequalquerpena}i.dadeseráfeita.comunicaçãoescritaàCoNTRATAI)Àe.
p"frLi"-.-ra" ,r, i-pr"r"u oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advortência e multa de mora'

13.g. A§ multas deverão ser recolhidas no pr.azo de 05 (cinco) dias consecutivos contâdos da data da

notificação. em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE'

13.g. os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela GONTRATANTE ou

coblados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente'

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe

tenhanr sido aPlicadas.

U
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(

Santo turtônío dos

Ít

I1.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrâto ensejará a sua rescisão, nos telmos dos Art
da t ei n" 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal'

11.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato. nos casos plevistos

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93.

CúUSUIÁDÉCI MA QUINTA _ I)AS CONDI CÕES DE TIABILITACÃo E OUALI ICACÀO

15.1. Obriga-se a CONTRATADA â manter. durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas no

processo de Inexigibilidade de licitação n" xxx/2023 e neste termo de contrato'

CúUSUI-A DÉCIMA SEXTA'DA ISI.ACAO LICÁ!'EL E DOS CASOS OM ISSoS

rt 80

16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato nào previsto neste inatlumento. estes

deverào ser resolvidos entÍe as partes contratantes. l'espeitados o objeto deste instrurnento, a Iegislação

e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666/1993 e suas alterações.

17.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilid8àe de U.Citaçào n" sx'</2023 e lcgc-se pelas

disposiçôes eKplessas na [,ei n" A.OeOlgS e suas alterações posteriort& e sujeitando'se aos preceitos dc

cliràito públicà e aplicando-se, supletivamente, os princípios da taona geral dos cont'atos c as

disposiçàes de direiio privado. A proposta de preços da empresa venoedora passa a integ'.r' estc

aôntIato.

CIÁU DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTACÃO I,EGAL

CúUSTÍIÁ DÉCI OITAVA DOS ACBÉSCIMOSES ES:

( ontfat()

US MA LI

CúU IJI-A \'I _ DAS cÔES FINAIS

20.1 o plescnte. contrato ó regido pela Lci n' 1J.66(i/9J. e clcmrtis diplomas legais Pelttnentes.

20.2. Para dirimir.rrs questóes deste ('ontrato fica eleito o fot'o do \{trnicipio de Satrto Antrlnio clos Irrpes'

Ilst ado do Maranhrio.

l.J po| ostar.em assim acordes. assinam o pfesente ('ontlato. cm 0:l (três) virts. de igual teot e IoImit n:t

plesença das duas testemunhas abaixo assinadas'

Sauto Antônio dos Lopes (\1.,\)' xx dt'xxxrrx de 202iJ'

RAIMI.INDO NONATO AL\BS PEREIRA
CPF n" 824.101.273'04

Secretário ItuniciPal de Cultura
CONTRATANTE

MARIA LIA SILVA E SILVA

1g.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nâg mesmas condições contratuais. os acr'éscrmos ott

"rpres"õe" 
sobre as quantidaáes, de aíé 25V. (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

lg.l. Fiste (,ontfato entlar.á em vigor após euâ asainatura e seu e\trato scrá publicrdo nrt Itt]pLt:rlsit

Oficral. cabc.ndo ao CONTRA lr\úE mandaI pl.oriclencial' est.a publicaçào no pr:12(r nliiximo dt' .10

(\'intc) (lras contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatulit'

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santtr Antônio dos Lopes-MA
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trnto Antônío dos

CPF n'027.433.083-03
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçào

CONTRATANTE

\\\\I\\X\\r\XXKXX\\X\\\XX\\\\
CPF n" xxrrixxxxxxx

Representânte da I')mPre'sa
CONTRATADA

TESTEMT]NHAS:

0l

CPF N'-.....-..........--

o2

CPI' N"

UTUAÇAO
N"?Aoc_íp:_
A
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DESPACHO ADMINISTIIATIVO p.üluÀÇÃu
rr. 9ROC

FI

.,\ ?rocuradoria do Município PROJIIR/SAL
SAMARA C]ARVALHO SOUZA DIAS
I)irelora do Departamento
Pretl'itura Municipal de Sanlo Antônio dos l-opesi MÂ
l)esta.

ASSUNTO: Solicitação de análise iurídica dos autos do Processo Administratiro n'. 011306-0(X)l

para elaboraçâo de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

I.]sPti]c'rF'r('A( Ào u«l ol].1E'l o

Pretende-se à Contratação de proÍissional do sctor artistico. qual se.ia. I-Y(ilA

RÀQtlEL. para prestaçâo dos sen'iços de apresentação artística shou na.ll" Semana da Cultura de

lgli no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de

('ultura. que será realizado no dia 29 de junho do ano enl curso.

Como se sabe. as Íbstas da Semana da Cultura. aquece a economia do nosso municípitl.

cle 23 a 29 {ejunho de todos os anos. abrindo oportunidade no ramo do comércio. da indústria e das

atilidades de serviços.

O impacto da festividade ó evidente em setores como os de hotelaria. alirnentaçâo.

contérci6. transporte e nas atividades ligadas ao lazer. cultura e entretenimenlo. Importantc destacar-

ainda" que muitas tamilias aproveitam período para incrementar a receita. alugando suas casas para

turistas que cnchem a cidade nesse período Í'estivo.

Ademais. a própria Constituição Federal prescrer-e ao Estado o dever de pronlo\cI a

cuhura. que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a cducaçito

c. r.ro r.nínimo. para o lazer.

.IL'STIFICATIVA DA SITI-IAÇÂ«I OE INTXICII}ILIDAI)E DE LI( I1-,\(,iO
CoM ELT]MENTOS NECESSÁRIOS A STlA CARACTERIZAç'À0

A Lei Federal n" 8.666i93 estabelece. enr seu art. 25. que é inexigível a Licitaçàtr

scptpre que houver inviabilidade de competiçào. c'xernpliticarrdo algumas hipóteses cm seus irrcisos

I a IIl. Destaca-se o disposto no inciso III. o qual explicita a contratação direta cllr razào dc

inr iabilidade de competição poru d L'onlrltuç'tio tle pxtlissionul tle Erulquer scld' Lrtí\tiL('.

iiret(mrcnta ou utrrtés tle entprestirio cxt'lttsit,o. tlasde Lluc cott.\agt'ttLk) pclu ct'ítitu espctiulittLlLt

ou ltlu qtiniào ptihlicu.

com eÍbito. reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a

inexigihilidade de licitação. haja vista que. sob determinadas condicionantes. toma inviável a

Seír
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competiçào. rnomrcntc tomando-se em conla que a ane nào c unla ciência. não scgue nrótotlos. Itiitr

e ohietir a. sua a\ irliação baseia-se na criatividade e em criterios suh.letilos.

Assim. entendemos que o procedinrento de contratação que melhor se enquadra ao

prcscntc processo é o prescrito no artigo 25. inciso tll da Lei 8.666/1993. qual seja. Inexigibilidade

de I-icitação.

I{.\Z.IO D.\ ES( ()1-llA lX) I,.\I.]( t r'.\\'l li

.\) .\rtistâs ('onsagrados:

A escolha do artista" sob análise. decorre da sua consagração perante a crítica

especializada.

Aqui. não se pode deixar de destacar: estamos diante da contratação de artista do nreio

musical. cuja justificativa por suzl escolha decorre de aspectos subjetivos. sobretudo do gosto

popular.

Assim. a cantora LYGIA RAQUEL' é bastante conhecida em nossa região c

recçlhecida por sua capacidade em animar multidôes. possuindo larga experiência na conduçào de

shous artísticos para grandes platéias. sobrc'tudo enl praças públicas. agradaudo Odo o púhlico.

lil l)irotamcnte ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a conlratação se.ia realizada diretamente conl

os artislas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadantcnte. inpcdir que

terceiros aufiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar. no entanto- que no nreio aníslico e\istenl ralllos. colllo-

por exemplo. o rclativo á mirsica popular. em que os aíistas se valem dos sen iços de enrpresário.

especialnrente em Íàce do volume de compromissos que assumem. uma vez que se llres I'osse

atribuído gerenciar os contratos. inevitavelmente descurariam da arte.

.\ssim. o prriprio arlista irrdicou a emprcsa. L R SHOWS E EVE,NTOS LTDA, inscrita no

CNPJ: N. -14.582.286/0001-82, conro empresa exclusiva para tratar da lirrrr]alizaçiio do corltrato.

atcrrr.lendo a exigência legal.

.IT:STI}-ICAI'I\'Â DO PREÇO

C) valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) pela apresentação cla cantora LYGIA

RAQUIlL, na 4ln Semana da Cultura de 202i. a ser realizada no município de Santo Antônio dos

Lopes/NÍA. é condizente com o praticado no mercado. conÍ'orme se aÍigura nos docunlcl.lt(ls

acostados nos autos.

Avenida Presidente Vargas. N" 44ó. f elltr()" Sirnto Anttinio dos [-opes- NIA
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UTUAÇÀO
N" PBOC

Ít.

O preço de qualquer serviço ou produto ó delernrinado enr razào da I-ei da olcn il

pr()curil. Neste período. por sua vez. diversos municípios da regiiro realizatrr lcstas .iuninas.
provocando aumento signiÍicativo na procura por bandas e. consequentenrentc. de'seqtlilíbrio na

supranrcnciorrada lei da dcmanda e da procura. Apesar disso. o nrunicipio couseguiu propr)stit conl

condições c preço extremamente lantajosos. após negociaçâo. sobretudo por se tratar dc

handa/ortista reconhecida pelo mercado.

('o\( I-L s \()

I)esta Íbrma. entendendo estarem presentes todos os recluisitos para â cotrtralaçào

pretendida. submetemos os autos do Processo Adnrinistrativo n'. 012i0ó-0001 à Pror:rtradoria

.lur.i<jica. para análise e maniÍêstação. através de parecer jurídico. reÍ'erente à Contlatação dc

pr6Íissional do setor artístico. qual seja. LYGIA RAQUEL. para prestação dos selviços dc

aprcsenração arlística (show) 4lu Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos

l.opes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por tlm. encaminhe-o a Secletaria Municipal de Planejamen«r e Âdminislração para quc

se proceda com os alos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes MA. em 05 dejunho dc'2023.

RAIMTINDO NONATO ALVES PEREIRA
Secrethrio N4un icipal dc Cultura

Porlaria n" 0I5/l0l I-(;PS,'\l-

Alcnida Presidente Vargas. N" '{'16. Centro- Santo Antônio dos [.opcs-l!Í;\

,íz/zú
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pARECER JURÍorco. r,tc. pRoJUR/sAL

PROCESSO No: 012306-0001

INTERESSADO (S): SECRETAzuA MUNICIPAL DE CULTURA

'It
30ad 

"N
)Y)vnrnY/

N'PROC
FI

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ARTISTAS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL AS
FESTIVIDADES DA 41" SEMANA DA CULTURA
DO MTJNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES-MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSNO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N'
8.666193. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGATS

DA 'CONSAGRAÇÃO' DOS ARTISTAS E
.EXCLUSIVIDADE' DE REPRESENT
PESSOA ruÚDICA CONTRATADA.

AÇÃo A

AUTUAÇ Ão

CONSULTA

Consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretario Munici de

Cultura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação da cantora "LYGIA RAQUEL,, através da
empresa LR SHOWS E EVENTOS LTDA, para realização de show artístico nas festividades
da 41" Semana da Cultura do município de Santo Antônio dos Lopes,MA, a ser realizado no
dia 29 de juúo do corrente ano. Juntamente com a consulta são encamiúados os autos do
processo administrativo n' 01230ó-0001.

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o pareceÍ
jurídico que se segue.

PARECER

Inicialmente, cabe destacar que as festividades da semana da cultura, vem sendo
realizadas há bastante tempo no municipio de Santo Antônio dos Lopes, tomando-se,
portanto, um evento cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento
de receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios para o município e

toda sua população.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEp 65.730-OOO
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t, ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Assim é que dispõe o art. 2'da Lei 8.666/93 sobre o assunto:

Santo Antônio dos

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de
promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

Indiscutivel, portanto, a possibilidade das festividades de comemoração da
semana da cultura, serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendidq cabe à Lei Nacional n" 8.666/93, com

suas alterações posteriores, disciplinar as normas geÍais sobre licitações e contmtações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possivel a contratação direta sem --

licitação AUTUAÇÃO
NO PROC

FI

Se

*AÍÍ. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidade, com

alienações, concessões e locações da Administração Públic4 quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei,"

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666193, estão dispostas nos

aÍ. 17 (incisos lell),24 (l a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contratação

direta sem procedimento licitatório é dispensada por expressa disposição legal. O art.24,
incisos I a X)O(, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou sej4 o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O art. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou Íepresentante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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A prévia licitação pública é, portanto, a Íegm, em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direk sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art. 2o daLei 8.666193, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

&.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
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N' PROC
Ft.

SÉa'&í

comprovação de exclusividade ser feita o fomecido
pelo órgão de registro do comércio do loc em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, aind4 pelas entidades equivalentes;

II - para a contÍatação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela critica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2o - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública, o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem p§uizo de outras sanções legais

cabíveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contrdÍdcão de Drofrssional de

aualouer setor aríísíico. diretamente ou através de ário exclusivo desde

i-t-t:

consasrado oela cr esoecializada ou oela o tntaon oública

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos, não pode ser rcalizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artística consiste em uma

emanação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

veriJicar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuirJhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, III, da Lei 8.666193.

São eles:

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Sento 
^ntônio 

ôt

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresrário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artistas para

realizaçáo de shows nas festividades da 41' Semana da Cultura do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Veúficando, portanto, o primeiro dos requisitos para

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: trataÍ-se de prof,rssional do meio

aÍístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/recoúecimento

pela critica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração p aru Íealizaçáo de show pretendido.

Essa consagração perante a opinião pública contribuirá significativamente para o

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda, animação e apelo

cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contÍatação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação da referida artista, por sua vez, se autorizada, será realizada atraves

de empresrírio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artist4 conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresiírio detentor de

exclusividade de representação da referida artista, decorre da escolha do próprio artista, fato,

aliás, comum no meio aÍístico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase de conEatação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Avenida PÍesidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião púbtica.
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SÜlto Antilnío dos

Desta forma, também está atendido este último requisito paÍa a contratação direta

nos termos do aÍ. 25, III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, III,
da Lei de Licitagões como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração da artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

realizada com a empresa LR SHOWS E EVENTOS LTDA, com vistas à apresentação de

show musical da cantora *LYGIA RAQUEL", nas festividades da 41" Semana da Cultura do

Município de Santo Artônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O aÍÍ.26 da Lei 8.666/93, com su.§ alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Lrt.26 - As dispensas previstas nos §§ 2'e 4o do art. 17 e nos incisos

III a )OilV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art.

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de três dias

a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa

oficial, no prazo de cinco dias, condição para eÍicácia dos atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa LR
SHOWS E EVENTOS LTDA, com vistas à apresentação de show da cantora "LYGIA
RAQUEL", nas festividades da 41" Semana da Cultura da cidade, a ser realizada no dia 29 de

juúo do corrente ano.

E o nosso parecer.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP ó5.730-000
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Sa o Antiln'ro dor

Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes (MA), em 06 de junho de 2023.

Atenciosamente,

AUTUÂ ÇÃa
N" PROE

rt:*
SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS. OAB1N,ÍA nO 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006 /2021 -GP

i-E!

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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PORTÁRI,A N' 006/2í)2I. GPSAL

RE.SOI-\,.E

O PREFEITO DO MI-NICiPIO DE SANTO A\'TONIO DOS LOPES, ESIAdCT,IO
Max'ltrão, no uso dâs atribuições que lhe confere a Lei orgfuica do município de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Muricipal N" 02 dc 27 de .raneiro de 2017 que .1)isp,)c
'tohre a Reorganização Admifiis*dtiva Lro MmicÍpio de santo lntrlnio dos r-op<ts. E.tt;rút
clo Maranhão, cria crrgos .le provimenlo em comis.s.ão e.fitncõet p-atificud«.t. defbte ,»
respectitos símbolos e .fixa os valores dos subsitlios ct)ftespond.entes. ttribui
r:o,tpelências aos órgão.ç e ao.ç s.,.uç dirigenles e d.á oun.as- protidência.s, revtgrt ct LtiMrnicipal n'' 0i de t 4 de Ágosro de 20 r a t suas arteraçôes e ü ou*as providência.t- .

sdnto AÍ*ônio do§

Arr' 1"' Nomear sÂN{aRÁ .AR,ALHO SOUZA DIAS, ponadora de Rc g07ió99Íi-
7 SSP/N,IA e CpF 745. I07. M_g7, para ocupar o cargo de Di.etorâ do DeparúsmenroJurÍdico do municipio de SanÍo Antônio ao. top..,üA

L11. :o. Esta pôrttu.ia entrará em
em conrrário. 

vlgôr na data de sua publicação. revoga<ias as disposic,ies

GABINEI,E DO PREFEITO MTJ}JICIPAL DE SANTO ANTt]\IO DOSI.OPES-\Í,{.04 de .Ianeiro de 2021.

il
?.,.

e

to Municipal

,,. PÂOC

FI

AUTUAcAO

Âven,ala Presidente Vargas, N? 446, Centro Santo Antôn lc dos Lopes-MA - CEp 65.73G@O
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PREFEITURA MUNICIPAT DE 5ANTO A NTON
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PI-iBI-IQI ,E.SÉ]

RF(iISl'RII.SF]

C(JMPITÁ.SE

EDITAL Df PÚBLÍCAÇÃO
N. PROC

FI

5anto Artdnlo doe

AUTUAÇÃO

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Esrado do l\4aranhão, EL{ANI EI, LIN1A DF

Pelo presenre EDITAI, f)E PI,BLICA AO, o Prefeito lvtuni cipal(j

/.t"lf--

EP 65. 730-ooc

OLIVEIRA- no uso de suas aribuiçõe, previsras na Lci Orgânica do Município, tàz sabr,ra todos r:ls habi taütes dc SANTO ANTON ICJ DOS LOPES.MA, a:s autoritiadesmunicipais e estaduais, e a qucm inleressar possa Que, I'UBLICA a portaria n', ()0(,-GPS-{L de Í14 de Janei ro de 202I que Nomeia SÂMAR,,\ Ct.rrRV..\1. HCI SOUTA DIAS.ponadora de RG 90736998_7 SSp/MA e CPF 7;ls.r07.ll3-87. Dara ocupar o carqo cjc
Direlora do Depfiâmento Jundico do nrunic rpro de Salto Antôn io dos Lopes-MA. pala
que doravantc passe

lico o presente Edit

a vlger cm seus efei
al que será

tos legais

afixado ém j
E, para que

ocal de cos tunte e r-lc tãcit

. não se alcguc
rgnoráncia, Íâço púb no amanhã
acesso ao público e pubiicado no Diário OÍicial do MunicÍpio de Sanro .Antônio dos
Lopes-lr{.{. Dou a portâria o' 006-GpSAL de 04 de Janeiro de 2021 poi publicaria

t.oprS. Estado r. 
"ffffltl?"H",:I.tj;tJ]o 

DE sANro ANrôNro Dos

-t

,l
L

a rle / l/€,
Pre to Mu.,licipal

Santo Antônio dos I_opes-MA,04 de Janeiro de 2021

ilx,;lli::.:i,,;i*'i,t;:.:",iáTffi [:;"l;ü",,ff d:#.slti,,;ll;"il:,vrrrnrcrpro dc sanro Anrônio d", i;;_d:;H._.,]I[.IH" 
accrso ao púhtico.

,lí.!ri.r LiL! Sih,u c ,\ih:.t
,.. 5ccretária !!íuriciDat der,{§Jr!llcnro e -Adminisrraçào

Avenida presidente Vargas, N_o 4.46, Centrõ, Sanro An1ôn io dos topes-tri4A - c
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Diário Oficial Ele rco
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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^ntdrlo 
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Ara lq. i/o.neÍ MARIA Ll^ SILVA E SILVA, Dorbdord dc RG 25€C'2912003'u
SSPT,MA c CFr o.r/ a3J.OO3-03 pará ocupêr o cd.go de SECÊE-ÂRrÁ
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^ntônio 
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.lisoí§çÔes eÍ coí trar o,

GABINETE DO PRÊTTIIÔ MLTNICIPAL OE SANÍO ANTONIO JÔS LÔPFS-}NA

04 d€ Janeio é6 2021.

Gabinete do Prefeito
PoRTARIA N' 003/202í- GPSA!

(: PtiErErTO oO MUNlClplO lE S^NÍO ANTONIo DOS LOPES. Esrado dô
À,lnrãnhào no lso dis âlÍôúiçóÊ. quô lhe côn,.re .T l !i Oroánicâ dô ft,.icipio cs
Szn,o Actônio dôs Lôpés-MÀ ê a Lc MlnicbslNc02&27deJ6neio.i.2C17
que Dispó. s.àíe â RedgâolzaÉo A.imhhlrâlivâ ciô Mu.lcíêiô.lc Sanro A.Íóó!5
dos Lopas, Est6dô do Mâran1âo, c.iá clrgos d6 ptovimento cÍr coÍnlssãô t
Íunçóc: grnliír.ôda5. óeÍnrê 03.lspec0vog slrnboloi e Íra oE valores dos

EmÀnucl Limà dê OliveiÍa

PORIARTÂ N. 00Í202í- GPSÂL

AFSC.I-VE

Emanuêl!m l) Oli.rerâ

PORTARIA N" 006/2021. GPSAL

RESO!VE

A. l' Norr€aÍ SÁMARA CARVÀLHÔ SOUZ^ DIAS Dor{âcúr, je RG

O PRÊlElTô oO MtlNlClFlC DE s^NTo ÁNTONIO DOS LOPES Estâd..rô
MaÍãnrâl). rrr,rs., dãs a!.i5uçDÀs que lhe cÍn'Íere á Le Oltà.rjê í-r Fun, p,o re
Santo Ânión,o dos Lop6§-MÂ ê ô Lei Municipâl No 02 dê 27 d€ Ja-eim de 2:)17
qJc'Diso& sobÍe â Reorganizãçâo Adm,nrstetiqd do t,lunicipo de Smlo AÕra.ú
dos Lcpes, Esr3do do Maranhão. cná ,aíqG dc n,ovi6êntó eú coir sr;o É
Irnliócs gíeu Gâ.â§, íêlrnÊ os rclpec:ivo§ airnl,oloe . lrrâ ôs v.lorê§ .l.t
Étl bs Í.ikÁ .a(esFo1donGs; alr 5úi .úmperênoas sos Ôrgàos e :E seus ürír0eole§
. da ouÍãs pro,,dérn:l;rs. revoga 3 Lsr MunIclpal n! 01 C€ i,i' dd AO.slu iJe 2a'C c
.',âs alt6rsÉ6s c (!li oo!És prDüdénoá3'

o PREF:IÍO DO MUNICIPIC OF SANÍO AN-lON|O DOS'()PES. Esrâdo do
i.1ãrânhá5, na uso das âüibliçaês qu. lhê conbíc a Lei(Xgânicã do Írirn,clplo úe

$!e 'DÉpõa sot\t o Rcoryan,zaçáô ACmintslfinrí, dc Munlcipto dà Santo Antõnio
.1os !ôpôs, CsláJo z'o Ma.,^héo. c.t. aetgos dé pfte@enlo ao cr,nissáa c
IttnÇOcs g,alilica.las- daÍtn. os têspecliyos slôboloa e tta os uárc,ies dos
stit sh los co, t csqordenles: al rui àrnpelências aos CGtáí).§ e iros s€ds dil,gêrlês
e cá a!!!a\ p.ovi&ncjes, êvogs a Ld Minicípal tP C3 d. 14 de 

^Aosa 
& 2OrO a

eràà etàraciÊs c dá oúÂs provn êr,càs

3 PREFEI;O DO MUNICIPIO OE SAN--O ANÍUNIO JoS TOPES- E3:âê: c.
Maranháo. no uso óas.ftbulçol;s qu€ lhÊ.orfêre a LêrOq)ânica cb flúrcíoic! Lx,

Ssrlo Anrffiú do6 Lcp€s-MA á s ier Municipal M 02 dEZt tê -aÍteno.É 2117
que UlsÉe sob,e a RêoígànEâção Admrrirl'atya dc Munrcipo do Sanlo Ârl5nlo
dos lores, EsEdo do Márdnháo, .Íia Eargc: de ,xoeirrênlo e,Í] roírssão r:

Íúnç5e€ 9raül cêdâs. de,ine os rgôpêal|vês 3iôbdo3 c fixa ós vsh-c§ doi
*úbsidics coíospôndÉnl€s, ân abui coínpêlênc âs âos órgãos c aós reus,lú sertls
e dá ôulÍas provldênclâs. .evcgs a Le, Múnrclpal n.03 dc 14 d-- Ág.r'c de 2010 i
suas alt3raçF€3 â dâ üdras 9.üd6nciâs .

AÍ1. i. NomêêÍ PAUI A DAIANNE tlMA r EÂt- roltàdo.. í,. Rg 0í3592232O3F,t
SSP/MA e oPE 921.821.943-c1, pará ocrpâr ô carço de SECREIÁR|a
lvll.lNlclPÂL tlE ORÇAIUENTO E I-INANÇÀS do municrp,.' de Santc Antôl.io ú's

Aí!- 1" Nomêâr RICAROO ALrcLJSÍC |.,ARÍE OOVERA. pôrrâdôr ce RC
608ô320481 SEJUSP,T\áÁ e C/; 916 9Sg 1AO-fZ oaÍa o .àr(,) dL
PROCUR^OoR DO MUNIC|PIC de Sâhro Ántonro dos Lon.s-lvlA

Ârl- ã ÊaÉ Fonártá .núará ên vigpr.á dâ.. dê.Ja puuisçâô. rêv.Éârâs .!
draposiç:oêÍ, om con!áÍio.

^,1. 
2' A §ocrêlár5 MurÍd,lãl de O.çãni6nto e Fiíãnç:i s€Íá ôrdenâdora d6

Despc5ês dã6 ccnias púdlcas. sanóô ,e3ponsávd pêla Gosuio . Àíov meniE§áp
oss Ccitas Bàncâms ca Frct,ilu.â Mu.rcLpal dê Sanlo An!ànD dor Lopss - MA
(rNPr Àr 6.1/2,720^X10r-10

GAAI\Ê.TE OO PREFEIIO MUNICIPA- DE §ANTC ANTONIO DOS LOPES I,iA
a().: quâlío diás rLi m63 dê Janeió dor :r dâ.toisnile vrnl.,, n !m

Er]anuel Lrma de oltveirn

A_i 30 Esta ,oíâía êntraíá €r'r vrgo, na úrta dâ sLa ptrblÉáçãq. rêvc0â.1ã3 ês
d6p€§rç.Jês em conl!.io.

GÀAINEIE 9c) PREFEIIO MUNIclPAL DE SÂI.ÍTO ANIOÀIO DOS LOPES.MA,
)l de Jâneío dê 202..

PÊ Bh"ã Municpál de Santc Anronio do§ Lop€s - M^, 
^v. 

P.c§iOento Vârgâs 446, Cs:|.o. Sanlc Ánljnio dc, I ()i{.s - ltl.rranna. . UEP ô573G 0n0
ft$. íôa.toÍrio(hdoD.s.É. gfi . ür

D áro Oli(:ialfloüónico do Munlc9lo - S..,c:anâ Munlopál de Pla'lelrtrEnlo o Âír,.,rtrÉÇ,âD - .oótO.oonlo.icdoslop€. , !r.-cr! ).
Êd(io ú 212021

ATOS OFICIÀS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLV=

a.l. 2c. 
^ 

secíoLàri. Mriniclrâl Je P!alBjaÍrenlo e AClrin Eríâçáo ôêÍa cícena&rr.l
dc Despeses das co.laE Públic33. sendô rêsponsávêl pÍ1, Ü,:s.:ro.!
Movióên]rçáô das Contâs 8âneânss d6 Prêtêrtura Munic'p{l .,-. snôio AntÔn o

do! Lopss MA. CNPJ N'aíj tl27?A!00O1-1o



:'l /10SS8.7 SSPrlúA e CPF 7,1S.107 ,118/. pá.a ocupar o cjrgo dê DlRt I ORA
JO oLP^l,tl^MENro JURÍDICO do m{niclpE d€ Sãnro Antônio do§ Lop€6-MA

Árt 2r Eslã sonaiio entíêra gín vrgo. os dslá d! sua pr,blcaÉo, Íevogsdas as
drÉpol çôês êr.'t a-úrtíáric

ÉÀ3II\EIE OC PREÊ:IÍO MUNICIPAL DE SAN IO AN ÍONIO DOS LOPES.MÂ
c.l íiê.,;,heúo Ítc 202'1.

OlárioOíciãl Elcú6ico Edi§.io n" 22021 Pu hli6çáo: 0510 1 12021
O FREFEITO JO MUNICIPI3 DE SÀNTO ÀNÍONIO OOS I.OPFS ESIAdÔ dO

MãÍEnhão, no uso das Etíbu çaês quc lh6 confsrc a Ler On_!rll|í!â do rnunicrÊo de
Sanlo Anlõolo dcs Lopê3-MÂ e a têi MlniiFal N" 02 oe 2/ dê .riroeiro de 201t
que Oispó€ sobíe â RerganiraÉo Admanklahva d(, Múnrcioj'r cB Ssnio Arrr,icl
dos I oees. Estaóo do Marãdhão. ariâ cârgca de pílrvnn()ílo €n .oÍiissár r:

lunçôes grôtifcadâs,oeÍinê os'e5p€ctrvos sÍnbolos. Íixa os val.jíss do!
§'Dsidlc conãrP{xtdêôles a:Íibui corpelênc âi âós arr§ãos 6 loe s€lr iÍo.it.-*
e c,á ouúss proMílêJlcia§. revoga â Le M.rn cipâl n 03 ds 1n de Agô§r) oê ?010 .
suas ãltàíâçôâ€ € dâ oulías píovrd,à'ílciâs'.

Eóânucl Lima de Oliveká

PORt 
^RA 

N! 007/2021- GPSÀL

RESOLVE

44. 1". Dcsignâr FF{ÂNCISCA iJ^RTA SCUSA CARVA Hô DOS §AN-OS.
oortàdoíâ .e RG íô682092C)1-6 SSPÍ|í1A r- CPF 825 976 5i):t.91. 3êrv iorá
mrcqrônta ao quâilro eíetvo oo mu"iaipio. paía ocJ!'rí o aarlo do SEOREÍARtA
DA MULHER dO Mur crpio de Sanro Ârirôoo rtos I opcsàIÂ.

RESÔLVE

E,nanuel Linrâ dê OliveiÊã

PORTARIA N' O,10/2021. GPSÁL

O PREFEIIÔ fO MUNICiPIO DE SANTO ANI ONK) DOS LO
Mâíríhâo ro \rsr dâ3 álritx, çó€s qú6 lhê con,c,e â I êi Orcâí[.;,
Senio AntÕôio dos Lope+t4 c a Lei Munictpal N" 02 d€ 2a ce

o i,RFr.:tTo Do ltuNlci|lo oE SANTO ANTONTO DOS LOPES. Esrscro rtô
lltôrant'á., no uso o€s âl[§Jiçôês q'rc lhe confu.ê â Lêi Oígánlgr do munlcíprô dê
Srn:a Anróno dos Lopes-MA e ê Le, Mnnicpal M 02 dê 27 de .ránêlro d€ 2Ol7
-úc DlsDóc scbrâ e Rêcrsarnzôção Áémnií.ativ6 do MurtcÍpio d. Sânrô aniór\o
:o5 L3pes, Eslâdo do Maranhão, cna c8rÍrÕs dc pmvtnento éÍt côínl§são 6
nrócac5 grâlificadâá. CéÍinc o6 respecllvos slmbôlos e írxs os vãlores doÊ
s!bsidlos corc§p<xtdants€i el4DJl campelên.ia.5 Bo€ aÍgâo3 c ao§ sorrs drigentas
c dá out ês DrüvldênLi*r. revo$ â Lol Àiúnlclpel ,|o 03 câ 14 dê Âgo§lô do 2010 ê
suàs a-ilêrâç$ê. . dá oul,aa provÊên<]ã.

Aí1. ? EsÉ Pcfiâia ealrará c6 viooÍ rê Câta dé §l4 Dublicaçáo ':1.cq.rc ! s
di6p6€içôês êm (Entrário.

GABINETE OO PRFFEITO I,/UNICIPAL O' SANTO ANÍONIO !9:J i)PE;MA
aos quâl.ô úâs d, mà§ dê lâíêiío d3 ono (lé C.isflile vi.re r! um

ÂUTUAÇAL
ft. PROC

FI,

Arl. 1,. rn,renr IIAUILLA OA SILVÀ CAMPOS. poítâcr3ra de RG 031ÍX339200&2
S-§l'/ir^ e CoF 033-891.513-38. pãÍa ocúpa. o csrg. Oê SECREÍÁirA
\IUNICIPAL I)' ASSISTÊNCIA SOCIAL, JI'VEI.,ITUDE E TRÀBAIHO dO

JnlclÍlrc cls Srnlo Antôniô dos l.opes,MÀ

al 2'. 
^ 

Seüêlãrià Mun,qpal d€ As6 3tãncia Soc€t. Juvêrtr(b e Traoãlhc sêrá
O,dcnrrlo.â dê Dêêpes.rs do ;undo Muricipãl dB Âsôl§têÍci, So..el+MAS,
conÍo..e .',1 57, peíágrâlo única dã Lei Municipâl quê Oisprõ. sb'ê o Sbten|s
Un co cc AssistêmB Souãl no munlc,pio d€ Sa o Ân6ílo dos L@âs e dá outrõ

e ?(-r L.

GÂBINTÍE OO PRETFiÍO iIUNICIPAI DE SANTO A{TONIO OOS LOPES.MA.
ô4 de Jàncno dá 2O2l

Art. 1t. NírínBãr MARIA -lMA UA SILVÁ NERES ,ortado,r i6 XG
000035463095 3 SSP/MA o CPF 890 166./03-/8 para ocipaÍ ! ca.so de
sÊcrlEÍÁRta ÀtuNtÇtPA! )E saúlE É SAiü:AMENTO í!o núnlcipo de ,s.nrc
Aatôrio doE Lopa§/ÀtAEmànUel Lrm3 de Olivería

PORTARIA N" 008/202í- GPS^L

.J PR[FEITO ]O MLÀICIPIO J€ 9AÀTO AIr IONIC DÔS I OPÊS. E§IêOO dO
tlô..nnáo no usc das at.bliçOcs quo thâ conrere ô Let Oígânicá do municipio de
Saito Antônio ch/s L.pês MA e a Lê' Municip.t il. 02 dê 27 de Jôn6iro dc 20 I 7
ql]e Discôc so5'e a tlcorgaÍiizàçào Âdn,niírátir,,â do MuôicÍpio de Sarío Aôtôôb
óos Lopêr. rstaÍb dc Ma.à.háo. cíia €rgos dê p.o?rrrenro em..mssão.
íuneóes Ítrariíiêâdâs define ô5 .êspÊclivos simbolo. e I xa o! !ãtor€6 Oos
iúlJs;lks .êÍ.6poidenbs âribui §onpâGrElâs aos órgáos o;os s6l9 di.ioâniês

" 
&1 ollràs pmv'úên.rd6, rêvoqa a L€t lúunicipat i" 03 dc 14 dê Agostô d€ 2010 e

surr âllÉr*;ã,j c lá .uL.ár prrúdá.dr3

P:Sf,LVE

Àrl 3' Fslã Pârláriâ enl[rá êm úgo, ha dâte dc 6uâ rrubl]cáçáo. rsvôga.tâs es
dispús'ca,B cn .trnlrgrk)

^'r 
1.. Desoni, RAIMUNOA SOUSA CARVAL{O NASCTME\ITO. poír,âdord d€

RG Ô:!7:|86042099-0 SSP/MÂ e CPF 433151.35Hi. i€ryUora in:sgranrÉ !t,
Íl'Ddro etê'Jvo do muí ctpio. pãra ocLpr. o calqo de srcRFTÁR!Â vuNtcl"ÂL
D[ IDUCÁÇÃO Co mlnicÍ?iod? Sâ|Ío Ântúl1() dos Lop€s-VA

Â- 2. 
^ 

Scceltâna Mf,niciFal de EounÉo será O.dêradoÍá de Dêspe6ai íÍ)
rurdo Muni.lpal .E MsnulenÉo é Dessnvollimênto ds Educação Edsic.r ! de
Vãlôr2.i,14 dôs llDr.sio.aa§ !r EducaÇào-ÊUNDEB

AÍi. :1. .:sta Po.tariê enüsíà êm v'Eor ne detá de suá olblicaÉo, rêvooadas âs
ó§trsl(óês em u)nlráíio-

GABINETÉ DO PR:fariO IIUNICIPÂL DE §ÂNÍO ÁNÍôN,ô oos I ôpEe-u.
O'l dc :rntio de 2n2 1

quê lr;§pós soôre á R.!€ári.sçáo AinnNstâ,va dÕ Ltúicipio de Sàr,t 1Ant,1.io
dos I (rpcs, Eslâala da MàBnháô, cítâ ct Ígas dÉ ptôeihcnla ârí\ ct>t .)is:;ao o
hncôes g.â ítcactãs, daÍi4ê os rcsp€cti/rs simt,olos s ,riá *j wlorcs dtt.
suósidês âirlesirondenÍás, âírrbüi 60rap€l6n&?r es dflgdós e ars §eu§ dnscrrp:Í
â dà o,riàs pnwidêncÉs. têvooa a L.i Mut\êpat nr 03 dê 11 ri. Aqasto ct 2o1aa
sues ellê.aCô.s e clá ooltíts Dtt,vidêrÉjáÁ'

RESOL!'E

Âíl 2. a socretúri. Muntc pot de saúd€ e sa,lealn€nt. sêraó o.Jenaclra (tc
Oespesas das dêhsis conlas p!51i.â§. s€1oo -esForlsárei fdâ !-,está!t !
Moú,1lcrtaÇàc d.§ Conlas Bânciiias da í.tê,ãihlla Muntcipaj dê Sento Anlà1ro
dos Lopcs/MA. CNPJ n.. 06. t/2.720,,m01-10 o FuÍtoo Mu.icrDat d€ Sa:d. É
s.Í6á'rEnlo, cNt,J: 1 Í.745.3O9ôOOí-27.

AÍt. 3.. Esiâ Pcrlaáa snÍàÍà cm vrgoÍ nà data dê su.r lubltcâçêu, rEvogá,1ã* is
dlsoosiçôes êm (4rrlfiiÍ.o.

GABINEIE OO PREFEITO IV1UNICIPÀL- tIE SANTo ÂNToNIÔ DoS LÚI)Ei; MA
()4 dc tâ_eiro lc ?021.

Fn,a.uer L'rÍ!a d€ Ott,:iir

PORIARIA N" O,I 

'/2021. 
GPSAL

O PREFEIIC Do MUttCiptO DÊ Salro AÀTON|O Dos LôPES. Esricô dú
MâÍanhào, ro uso dã5 atrbu!çóês {!te ltocc.íê.êâ Lâ ôrçríi.â d. menripo cê
Slato Anrônk! dolr L€poÉ-MA c a Lêi MuoicipãtN. {)2 tjê ?7 dê JànÊ,.a.te2Ot7
quê Ar:§p(É sctíê 3 Reoagan;2açqo Ad,.:/'nisüatira il) ttun,.iüic ílc Sa.to A4tô.!o
dôs Lopâs, Estadô da Ltafinhào, cia ca/gos ds pi vintu:,e sm ,:,,)r,isseo e
tuoçôes gíaliicanlts. eehnê t)s t.specliv.s siàào,os e Iná os,áio,es ios
§ô.§,íl,os co,zêêrôídonÍêsr at huí côúp.tênc;as es ôãi,d-rs o á06 .rêr/s dr,leníês
cdà râs plovaànclas, rcvrya s Lêi MtúliLipài na {3 ú: l.t ds Ag<Élo.t. 2._t,o e
suas allerà9àe6 e dii outes p.ovifencies.

ÂJ. 1' Nonêár AÊC|O ttAMo§ \rOUFiÂ. pônõdÕr d€ HG 013173202000-1
SSP/MÁ e CêF 00r.772.873-ô0, pata oc-pií o câ.qa dé SÊCRElÁHto
MUNICIPÂL DE TRÀNS]Tf,. TRANSI'ORÍ:S E IÚOFILIOACE.IO NL', IiOIO ::'
Sanlo a_Ióõioo6 Looês Mê..

Etuor,âl Lim dê Olivêi€

POHTAnÀ rr 009/2021, GPSÂL Ad Í. E3ta irc.:áná 6.1Íàfá êm viqôr na lal,3 dê súi tutrhcaçâo Íéyôqar:rs ê

P6Í.h!. Muniop€l d! §anb Ántonlo dos LopBs - 
^arÁ. 

Av Prss'de^tê Vârgás. aa6- Cêntr o &mo An:oob du$ i opes - i46rênh{ - C-3.65/l.}000
w4\,r.íoÊnldidrodogê§. ma go!.br

§rá.o Oioál :lrtrónico do Muílctpk, - Secrelãriã Muntdpdld€ Plen jámênro ê Admin!3l'âqãô - don@3tJantdriod6topê:.re.rov.b.
Edl§io @ 2i2O21



1#"# ESTADO D() M .\
PREFf,ITURA MI]NICIPAL DE SANTO ANT0NIO DOS

CPNJ: 06.1 72.72010001-10
AUTUAÇÃc

N'PROC ,-r?Ft yç--

TERMO I)E, AIITORIZAÇÃO DE ('ONTRATA(]Ã«I IIINR'T

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação. prevista no inciso lll do artigo 25 da Lei

F'ederal n" 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.' 012i06-0001 .

coNSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo er]) epigratê. de

lnexigibilidade de Licitação. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departatnento .iuritlico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e tinanceiros:

AIITORIZO a contrataçâo direta por Inexigibilidade de Licitação. da pessoa. para Contratação de

profissional do L R sHows E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: N" -1,1.582.286/0001-82-

setor artísrico. qual seja" ANDSON MENDONÇA, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) na 41, Semana da cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura'

DESPACHO I)A ATITORIDADl: COMPETENTE

Em atendimento ao arl. 26 da Lei Federal n' 8.666/93. encaminhe-se. portanto. os

autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AU'IORID,\DI--

supERIoR. para no juízo da conveniência. oportunidade e legalidade. caso entenda pela

regularidade ào, uutoi. RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por

lnãxigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista. determinando o

respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima. atendidos plenamente os requisilos dos incisos I a IV.

do parágralo rinico, aó arÍ.26, Lei Federal n' 8.666193. Proceda-se a devida publicação do extrato

dos aesiacnos da Inexigibilidade de Licitação n" 02512023 e sua ratihcação nos prazos previst.s

cm Lei.

Secretaria Municipal tle Planejamento e Administração de santo Antônio dos

Lopes - MA. em 06 de junho de 2023.

iV'r' :'' V* '-' '
MARFA LIA SII,,VA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port. N' 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro, Santo Antt)nio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL D

CNP J : O6.L7 2.7 20/000 1-10

E SANTO ANTÔ Nto oos Lo

TERMO DE RATIFICAÇAO

TNEXtGtBTLTOADE DE LICITAÇÃO no O25t2023

AUTUAÇAO
N. PRoe

çr Y5
5.^

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHAO' At sda

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 07 DE JUNHO DE 2023,

1."-.-fl 6*{^o**
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenida Presidente Vargas. N' '146. Cenlro. Santo Antônio dos Lopes-MA

ri
siíto Antôfliô dot

prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal.

Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo Administrativo n." 012306-0001 .

lnexigibilidade de Licitação n.o 025t2023, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos

da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contrataçáo de proÍissional do setor artistico,

qual seja, LYGIA RAQUEL, para prestaçáo dos serviços de apresentação artistica (show) 41"

Semana da Cultura de 2023 no Municípro de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos

autos do processo em ePígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no O25t2023, na contrataçáo da empresa L R SHOWS E

EVENTOS LTDA, inscrite no CNPJ: No 34.582.286/000í-82.

Essa ratificação fundamenta-se no Inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de

acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O Valor global desta contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), que será pago coníorme

dotaçáo orçamentária específica e categoria econômica espectficada'

providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificaçáo aqut

proferida.



:m ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

CNP r: O6.!7 2.7 20/0001-10

AUTUAÇAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃO No O2sl2023
N'PROC

Ft.

processo Administrativo No 012306-0001. lnexigibilidade de Licúação 
^o 

02512023. 1. PA TES

IvtUNtCiptO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO IvIARANHÃO, através da

secretaria Municipal de cultura de santo AntÔnio dos Lopes e empresa L R SHOWS E

EVENTOS LTDA, inscrita no cNPJ: N. 34.582.286/0001-82.OBJETO Contratação de

profissional do setor artístico, qual se.ia, LYGIA RAQUEL, para prestação dos serviços de

apresentaÇão artística (show) 41" Semana da Cultura de 2O23 no Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA, de interesse da secretaria Municipal de cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 60.000,00

(Sessenta mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Orgão 05 - Sec. Mun. de Cultura

unidade orçamentárie o5.oí - sec. Mun. De Cultura Função í3 - Cultura sub-Função 392-

DiÍusão Cultura Programa 0037 - Gestão da Política da Administração Geral Projeto

Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividadês culturais classificação Econômica

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recurso í500000000 -
Recursos Não Vinculados de lmpostos S.Base Legal: Art. 25, inciso lll. combinado com o art

26. ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 06/06/2023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planejamento ê AdministraÇão.

Ratificação em 0710612023 por Emanuel Lima de Oliveira- Preíeito Municipal'

Santo Antônio dos Lopes - tUA, 07 de junho de 2023

b"''4 b*Le*"-
EMANUEL UMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

,Arenida Pretidente Vargas. N'-146. Ccntro. Santo Ântôrrio dos Lopcs-MA
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Saneamento

Publicaçáo: l2l0fi/201.1

processo em epÍgrafe;
RESOL\TE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de LicitàÇáo n!
02512023, na contrataÇão da empresa L R SHOWS E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: N!'
34.582.286/0001-82.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art.

25 da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acorrlr-,

com o artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contratação é de RS 60.00t,,(10
(Sessenta mil reais), que será pago conforme dotaçiir,
orçamentária específica e categoria econômrr.r
especificada.
Providencie-se a celebração do necessário contrat(,
ou outro instrumento hábil, no que couber', e o

empenhamento da despesa na dotaçào própria do
orçamento vigente, e pu)rlique-se o plesente at() na

imprensa oficial, consoante dispositivo le-<1al, para
fins de eficácia da ratihcaçào aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL DE SANT0
ANTONIO DOS LOPES, ESTÀDO DO MAR\NJ\
EM 07 DE JUNHO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

AUTUAÇÃO\
N" PROC

FI

5c

E{TRATO DE CONTRATO n.!'20230615
a) Processo Administrativo n.0 242302-0001; b)
Especie: Contrato n,0 20230615. Firmado em 07 de

lunho de 2023 entre Prefeitura Municipal, por
internrédio da Secretat'ia Municipal de Saúde e
Saneamento, e a empresa BT COMERCIO
iNTELTGENTE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.q
45.329.31210001-81 . c) Objeto: fornecimento de
aparelhos de ar condicionado, para atender às

necessidades do município de Santo António dos
Lopes/MÀ interesse desta Secretaria Municipal de

Saude e Saneamento, conforme especificaÇóes
descritas no Tenno de Referência, Anexo II do edital
da licitaçào na modalidade Pregão, sob o n"
012/2018, e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA. d) Fundamento
Legal: Leis n.q 10.520/2002 e n.o 8.666/1993,
Ivlodalidade: Pregão Eletrônico n.a 007/2023. e)

\iigência: da data da assinatura até 3111212023. f)
Valor Totalr R$ 8.249,90 (oito mil e duzentos e

quarenta e nove reais e noventa centavos) g) Dotaçáo
Orçameutária:
0o;06.01;06.02; I 0; 1 22;301;0037;077 7;2.029;2.035;4.
4.90.52.00; 1 5001002000; 1 50000000 h) Signatários:
pelà Contràtante, Maria Lima da Silva Neres, e pela
( ontratada, Lucas Griebeler Sandi.

(i]t|q.) rd',ntrír,.rdrn-:
:rtôítrr)rrldíà6',ll,rÍld8a.r6oc8É5:ib6l.l6e8.i3ôlcJ99.Jbê99t8crii90l4ad30bÂddl
llleiis.Icll?crl7r:ilbcerbd.lll6ecÊc7957ati5{deÍ)da2bâegdê{rl)27üccdÍ)dc3

Gabinete do Prefeito

TERIÍltrDrrurÍÍFICAÇÃO
TNEXIGIBILIDADE DE UCrmÇÃO ne 0254023
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTIDo DO MARANHÀO, através da Prefeitura
Ilunicipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Enliilluel
linra de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
previstas na Lei Orqânica do Município;
(--r lNSIDERANDO as informaçóes constantes no
Processo Administrativo n.q 012306-0001,
Inr.xiq ibilidade de Licitação n.'02512023, realizado
nos moldes do ârt.25, inciso lll, e 26, ambos da Lei
Feder-al n.! 8.666/93, que tem por ôh.ietô a

('ontrataÇao de profissional do setor artístlco, qual
st1a. t \'(itA R\QUEL, para prestaçào dos serviços de

aprescntaçào aftistica (sho,^') 41ê Semana da Cultura
rle 202i1 n r-r N{r.rnicípio de Santo Antônio dos
Lopes/lrlA, de iDteresse da Secretaria lr'[unicipal de

C u ltura;
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
dor:uDreutos e despachos contidos nos autos d0

EXTRATO DE INEXIGMIL1DADE DE LICITAÇÀO NÍ'
02512023
Processo Adminisl.rativo Na 012306-0001.
Inexigibilidade de Licitaçào 

^a 
02512023.1. Pr\RTtS

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LoPES
ES'fADO DO MARANHÀO, através da Secretaría
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

empresa L R SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita uo
CNPJ: Na 34.582.286/0001-U2.OBJETO: Contrata(.no
de profissional do setor artistico, qual seta, L\'(;t,\
RAQUEL, para prestaçào rlos seniços dL,

apresentaçào artistica {show) 4 I a Semana da (lulturii
de 2023 no Municipirr de Santo Anti)ni,) Íl(,-
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Nlunicrpal dt-

Cultura.3.VAIOR TOTAL: RS 60.000,00 (Sessenta mil
rpâis).4. RECURSOS ORÇANIENT\RlOS. Orgào 0i
Sec. N'Íun. de Cultura Unidade Orçameutár-ia ()5.01 -
Sec. Ivlun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Funqào 392- Difusão Cultura Programa 0037
Gestào tla Política da Admlnistração Ceral Prolct.,
Atividadíi 2.028 - Níanut. E Ftinc. Das Atividad.rs
Llultu rais Classificaçào Econônica 3. 3.90. 31r.0( r

Outros Serv. De Terc, Pessoa Juridica I ontc dr'
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados dl
Inpôstos 5.Base Legal: ..\rt. 25, inciso IIl, combut;rd,,
conr o art.26, ambos da Lei Fedelai u.! B.tiô6/i).i e

Oí;drqo identüicador:
li:cú{t8ílfe670rltd8it36oc
342e65,tê87ed7a316ccabd3

Prlil,xtura Vúnr.rpôl do Sa[to Arlollio dos LoIx)s - ],fÀ, 
^v. 

Prcsldenlc Vàrgâ§, 446, {lonlro. Pmfello ErnaDuel Llma de Ohv(xra

l,ôra consultar ô teracidade da pubhcâÇào acess€ https r/^r_!t'w.stoantohtodosbpes. ma. gov. br/d iaíoofr ciá1/ 1 4 0:
Edicào no n'111/l(12:J
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suas altelações postetiores.
Aritorizaçào eÍn 06/06/2023 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçào.
Ratificaçào em 0710612023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo.Antônio dos Lopes - MA, 07 dejunho de 2023.

ENL{NUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prr:feito Mr.rnicipal

, ,n ,r', rC,lrtrfi:.ril".
r,ir0,rürlÍ.ü-0til11Íld.l{;dt34lilrú126o833àle39,.lll)c99ÍAcdi9654JdJ0b,r(ld;
1-..,i1 I'i| '.,drn i:,jÍ cahd:lbfÍie.c."'rIlá6I1de{}da2baelde00.l7a.,-dld,r3

Sccretaria Municipal de
Pla nej amento e Administração

E\TRATO DE CONTRATO n.a 20230614
a) Processo Administrativo n.a 242302-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.q 20230614.
Firmado em 07 de iunho de 2023 entre Prefeitura
!lunicipal, por intermédio da Secretaria Municipal de

Plane.,amento e Administração, e a empresa BT
COMERCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita no C.N.PJ
sob o n.a 45.329.312/0001-81. c) Objeto:
fomecimento de aparelhos de ar-condicionado, em
atendimento às necessidades do Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregào
eletrônico 00712023, conforme especificaçôes e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital. d) Fundamento Legal: Leis n.0

I0..120/2002 e n,c 8.666/1993. Modalidade: Pregào
Eletrr)nico n.! 00712023. e) Vigência: da data da
assinatufa aÍé 3111212023. f) Valor Total: R$ 4.949,94
(qLratro nil e novecentos e quarenta e nove reais e
noventa e quatro centavos) g) Dotação Orçamentária:
03;03.0 1 ;04; 122;0032;2.006;4.4.90.52.00; I 50000000
0 h) Signatários: pela Contmtante, Maria Lia Silva e

Silva, e pela Contratada, Lucas Griebeler Sandi.

Diáúo Oficial Eletrónico Edição n" 11112023 Publicaçáo: 12106120'2.i

Prefeitura Municipal de Santo Ántonio dos
Lopes - MA

CNPJ:oti.1:2.720/0001-10 Cnado pcla Lêr N" lli de 09 de
Outubro de 2017 I

Prefêito Emanuel Lima de Oliverra
Av. Prosidcntc Vargas, 44Íi, (lcntr)

Telefoner (gltt 36tjij I l9l

AUTUAÇÀO
N'PROC

Fi.

Setu
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Santo Antônío dos

Dtáfio Oflcal do Munlciplo

Prtrl--ilurã !ÍunlcLpal de Sa[l.o 
^ntonio 

dos Lopes - ]lA, 
^v. 
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